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ESTAD
1 1 

O DE MATO GROSSO 

PREFEITURAMNICIPAL DE CLAUDIA 
DEPARTAMENTO PESSOAL - SETOR RECURSOS HUMANOS 

Cnpj: O1.31O.499IOOO1O4 - Email: rhdaudia.mtgov.br  
Av. Gaspar Dutra, sln - Gep: 7854I 	- Fone: (0xx66) 3546-3100 - Claudia/MT 

• PORTARIA N° 282/2020 
DATÁ:04 de Maio de 2020. 
SUMULA: Nomeia a Pregoeira para a realização de 
Licitação, na modalidade Pregão, no âmbito do Poder 
Executivo e suas Autarquias, para o exercício de 2020, 
e dá outras providências, 	 - 

ALTAMIR KÜRTEN, Prefeito Municipal de Cláudia, Estado de Mato 
Grosso, no uso de suas atribuições legais e observando o disposto § 3, inciso IV, da Lei 10.520/2002. 

RESOLVE: 
Art. l' - Fica nomeada a Pregqeira para a reahção da licitação, na modalidade 

Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarquias, deste Município de Cláudia-MT, no 
decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixa$Jentificado pelos seguintes servidores; 

- PREGOEIRA; 

NOME; SHIRLEY YOTZCHETZ 
	

CPF: 018.905.239.25 

Art. 2° - Fica nomeada a Equipe de Apoio para a realização da licitação, na 
modalidade Pregão, no âmbito do Poder Executivo e suas Autarqiis, deste Município de Cláudia-
MT, no decorrer deste exercício de 2.020, conforme abaixo identificado pelos seguintes servidores; 
1° - Aline Mass Serafim 
20 - Maria Aparecida Bueno 
3° - Hemilin Fernanda Tiedt 

Art, 3° - Caberá a Pregoeira, cuja atribuição inclui, dentre outras, o recebimento 
das propostas e lances, a Rn1ise de sua aceitabilidade e sua classificação, bem como a habilitação e 
a adjudicação do'objeto do certame ao licitante vencedor, e deverá cumprir aos princípios gerais de 
direito público, em especial, as regras e determinaÇões instituídas pela Lei n° 10.520, de 17/07/2002, 
consoante as alterações que lhe forem dadas. 

Art. 40  Esta Portari entra em vigo 'a data de sua publicação. 

Art. 5'-  Ficame 4 e 	ente re. 	todas as disposições contrárias, em 
especifico Portaria 265/21 0 de 13 a 	§Â d.. 2020. 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, sin°  - CEP: 78.540-000  - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia, 31 de agosto de 2020. 

DECLARAÇÃO 

Eu Jucinei Correa da Luz, portador do RG 698907 e CPF 
500522321-49, declaro que, depois de feitas as pesquisas necessárias em todos os acessos a 
mim atribuídos, declaro que não foi localizada, ata de registro de preço com as mesmas 
descrições desejada, conforme segue anexos. 

Sem mais; assino a presente declaração. 

Jucinei Coi+ea da Luz 
Orçamentista 

Prefeitura Municipal de Cláudia 

e 



G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 

ORÇAMENTO  

ORÇAMENTO: 355/2020 
Cliente: Prefeitura Municipal de Cláudia/MT 

Quant. Unidade Descrição V. Unitário Total 

01 hora 
Serviço de cabeamento de rede, 
instalação 	de 	canaletas 	e 
tubulações, organização de cabos 

R$ 185,00 R$ 185,00 

TOTAL R$ 	185,00 

Valor Total: R$ 185,00 (Cento e Oitenta e Cinco Reais) 
Validade da Proposta: 15 dias. 
Forma de Pagamento: a combinar 

Cláudia/MT,25 de Agosto 2020. 

0,905153100110" 
ALINE MESSIAS ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897 - Centro 
CEP 78.540-000 

L2.LÁUDIA - MATO GROSSJ 

' 	END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
MuHI-ce 	CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 



PAULO RICARDO MARQUES 
CNPJ: 14.394.651/0001-18 

Rua Costa e Silva, 1256 - Centro - Cláudia/MT 
(66) 9.9902-7043 

Orçamento: 1 01/2020 

Data: 25/0812020 
Validade: 30 Dias 
Cliente: Prefeitura Municipal de Claudia 
End. Av. Gaspar Dutra sln - Centro Cívico - Cláudia/MT 

Descrição! Serviço unidade Valor 
Unitário 

Valor Total 

Serviço de Cabeameamento de 
rede, organização de cabos, 
instalação de canaletas e 
tubulações para computadores 

hora 
	

R$ 200,00 R$ 200,00 

Valor Total -* R$ 200,00 

Prazo de entrega: 5 dias 
Cond. Pgto: 30 dias 

PAULO RICARDO MARQUES 

•1 

Rua Costa e Silva, 1256 - Centro-  Cláudia/MT 

(66) 9.9902-7043 



I nIbCenter 
---- Informática 

ORÇAMENTO 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT. 

DADOS DA EMPRESA 
Razão Social da Empresa:AGUIMAR PRANGE 04221813156 
Nome Fantasia:INFOCENTER INFORMATICA 
CNPJ:33.362.399/0001 -00 Inscrição Estadual: 1 3.762.863-3 
Endereço:RUA ARUANÃ, N° 1079 - 
CENTRO 

CEP: 
78.535-000 

Município: 
MARCELÂNDIA-MT 

Telefones(66) 9 9637-1201 E-mail: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS QTD UND 
PREÇO 

(UNITÁRIO) 
PREÇO TOTAL DO 

ITEM 

1 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
CABEAMENTO, INSTALAÇÃO DE 
CANALETAS, 	TUBULAÇÕES 
PARA 	REDE 	DE 
COMPUTADORES 

1 HORA R$ 220,00 R$ 	220,00 

TOTAL GERAL R$ 220,00 

Condições de Pagamento: 30 DIAS 
Prazo de Entrega: 30 DIAS 
Validade da Proposta:60 DIAS 

MarceIândi4v1T, 21 de Agosto 290. 

33.362.399/000100 
AcW,MAR PRANGE 

042.21&131.r$ 
Rúà A!uõra,  n0  1079. CENTRO 

\. a -' 	\   
AGàIMAR PRANGE 042í813156 

Rua Aruanã, nQ 1079— Centro - Marcelândia-MT 
CNPJ/MF: 33.362.399/0001-00 1.E: 13.762.863-3 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo - Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br  

TJ/MT 
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ATA DE REGISTRO PREÇOS N. 11/2020— CIA. 0003904-50.2020.8.11.0000 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N. 11/2020 

O ESTADO DE MATO GROSSO, por intermédio do PODER 
JUDICIÁRIO/TRIBUNAL DE JUSTIÇA, CNPJ n. 03.535606/0001-10 com recursos 

próprios (Fonte 100), ou do FUNDO DE APOIO AO JUDICIÁRIO/FUNAJURIS, 
CNPJ sob o n° 01.872837/0001-93 (Fonte 240), sediado no Palácio da Justiça, 
Centro Político Administrativo, em Cuiabá/MT, CEP 78.049-926, nesta capital, neste 

ato representado pelo Presidente deste Sodalício, Exmo. Sr. Desembargador 
CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA, Brasileiro, Casado, portador da Carteira 

de Identidade n. 7.388.085-1 SSP/SP e do CPF sob o n. 012.075.878-42, doravante 

denominado ÓRGÃO GERENCIADOR e do outro lado a pessoa jurídica RADIANTE 
ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., inscrito (a) no CNPJ/MF sob o 
n° 82.446.394/0001-70 e Inscrição Estadual n°. 101.820.58-03, sediado na BR 277, 
n°. 748, Bairro Mossunguê, Curitiba/PR, CEP. 82.305-100, doravante designado 
FORNECEDOR, neste ato representada pelo Sr. HÉLIO BAMPI, portador da Carteira 

de Identidade n° 1.450.619-5 SSP/PR e CPF n° 194.604.229-34, considerando o 
julgamento do Pregão Eletrônico n. 51/2019 - CIA 0064335-84.2019.8.11.0000, 
sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei n° 8.666/1993, no Decreto n° 
7.892/2013 e Decreto 9488/2018, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. 	A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando futura 
execução de serviços de instalação, manutenção preventiva e corretiva de 
cabeamento de fibras ópticas. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. Empresa vencedora: 

Empresa: RADIANTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 
CNPJ: 82.446.394/0001-70 	INSCRIÇÃO ESTADUAL: 101.820.58-03 
Endereço: BR 277, n°. 748, Bairro Mossunguê 
Cidade: Curitiba/PR 	 CEP: 83.305-100 
Telefone: (041) 3311-9450 	E-MAIL. comercial@radiante.com.br  
Nome do Representante Legal: HÉLIO BAMPI 
Carteira de Identidade: 1.450.619-5 	Órgão Expedidor: SSP/PR 
CPF: 194.604.229-34 

Bloco Des. António de Arruda - Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 
CEP.: 78049-926 - Cuiabá - MT - Tel.: (65) 3617-3747 
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2.2. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, 

fornecedor (es) e as demais condições ofertadas na (s) proposta (s) são 

as que seguem: 

L
o
te

  Ú
n
ic

o
  

Item Descrição - 	Unid. - Qtde. Valor unit. Valor total 

Instalação com fornecimento 

de cordão óptico Monomodo 

com 2,5 m - duplex. 

MARCA/FAB. - 
FIBERSUL/FIBERSUL 

UND 100 R$ 43,36 R$ 4.336,00 

2 

Instalação com fornecimento 

de cordão óptico Monomodo 

com 5,0 m - duplex. 

MARCA/FAB. - 
FIBERSUL/FI BERSUL 

UND 40 R$ 49,75 R$ 1.990,00 

3 

Instalação com fornecimento 

de cordão óptico multimodo 

com 2,5 m - dupiex. 

MARCA/FAB. - 
FIBERSUL/FI BERSUL 

UND 100 R$ 50,56 R$ 5.056,00 

4 

Instalação com fornecimento 

de cordão óptico multimodo 

com 5,0 m - duplex. 

MARCA/FAB. - 
FIBERSUL/FIBERSUL 

UND 30 R$ 65,80 R$ 1.974,00 

Instalação com fornecimento 

de PIG-TAIL Monomodo - 
MARCA/FAB. 

FIBERSUL/FIBERSUL 

UND 200 R$ 64,48 R$ 12.896,00 

6 

Instalação com fornecimento 

de PIG-TAIL Multimodo - 
MARCA/FAB. 

FIBERSULJFIBERSUL 

UND 250 R$ 69,07 R$ 17.267,50 

Bloco Des. António de Arruda - Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 
CEP.: 78049-926 - Cuiabá - MT - Tel.: (65) 3617-3747 
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Lançamento com 

fornecimento de cabo 

7 CFOA-SM-AS80-G-72-NR. M 25000 R$ 20,97 R$ 524.250,00 

MARCA/FAB. - 
FURUKAWA/FURUKAWA 

Lançamento com 

fornecimento de cabo 

8 CFOA-SM-AS80-G-36-NR. M 8000 R$ 13,56 R$ 108.480,00 

MARCA/FAB. - 
FURUKAWA/FURUKAWA 

Lançamento com 

fornecimento de cabo 

9 CFOA-SM-AS80-G-12-NR. M 8000 R$ 9,98 R$ 79.840,00 

MARCA/FAB. - 
FURUKAWA/FURUKAWA 

Lançamento com 

fornecimento de cabo CFOI- 

10 MM-12-COG M 1125 R$ 18,03 R$20.283,75 

MARCA/FAB. - 
FURUKAWA/FURUKAWA 

Lançamento com 

fornecimento de cabo CF0I- 

11 MM-06-COG M 1125 R$ 12,20 R$ 13.725,00 

MARCA/FAB. - 
FURUKAWA/FURUKAWA 

Retirada de cabos ópticos 

aéreos e subterrâneos, de 

12 qualquer capacidade, com 

aproveitamento de cabo 

M 3000 R$ 1,85 R$ 5.500,00 

SOMENTE SERVIÇO 

Retirada de cabos ópticos 
13 

aéreos e subterrâneos, de 
M 3000 R$ 1,85 R$ 5.500,00 

Bloco Des. António de Arruda - Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 
CEP.: 78049-926 - Cuiabá - MT - Tel.: (65) 3617-3747 
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qualquer capacidade, sem 

aproveitamento de cabo 

SOMENTE SERVIÇO 

M 3000 R$ 1,85 R$ 5.500,00 14 

Remoção de Cabo em 

Eletroduto ou Eletrocalha 

SOMENTE SERVIÇO 

15 

Instalação de Cabo óptico 

reaproveitado - 
DEPENDERA DO CABO 

RETIRADO 

M 3000 R$4,93 R$14.790,00 

16 

Instalação com fornecimento 

de caixa de emenda Padrão 

FOSC para 72 fibras 

ópticas. 

MARCA/FAB. - 
FIBRACEM/FIBRACEM 

UND 36 R$ 349,90 R$ 12.596,40 

17 

Instalação com fornecimento 

de caixa de emenda Padrão 

FOSC para 36 fibras 

ópticas. 

MARCA/FAB. - 
FIBRACEM/FIBRACEM 

UNO 20 R$ 382,25 R$ 7.645,00 

18 

Instalação com fornecimento 

de caixa de emenda interna 

para 12 fibras ópticas 

MARCA/FAB. - 
FIBRACEM/FIBRACEM 

UNO 12 R$ 373,25 R$ 4.479,00 

19 

Instalação com fornecimento 

de 010 para 36 fibras 

ópticas 

MARCA/FAB. - 
FIBRACEM/FIBRACEM 

UNO 18 R$ 843,99 R$ 15.191,82 

Bloco Des. António de Arruda - Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 
CEP.: 78049-926 - Cuiabá - MT - Tel.: (65) 3617-3747 
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20 

Instalação com fornecimento 

de DIO para 72 fibras 

ópticas 

MARCA/FAB. - 
FIBRACEM/FIBRACEM 

UND 18 R$ 1.149,99 R$ 20.699,82 

21 

Emenda/Fusão de fibra 

óptica 

MARCA/FAB. - 
SLYN/SLYN 

UND 1200 R$37,38 R$44.856,00 

22 

Certificação de Instalação 

de Fibra Óptica 

SOMENTE SERVIÇO 

UND 1400 R$ 9,25 R$ 12.950,00 

23 

Identificação de cabo óptico 

em plaquetas 

MARCA/FAB. - 
PRIMERBRJP RIME BR 

UND 1000 R$ 4,39 R$ 4.390,00 

24 

Rede Aérea: instalação de 

poste de concreto 10/150, 

com fornecimento completo 

de acessórios 

MARCA/FAB. 

INDAIAL/INDAIAL 

UND 10 R$ 924,00 R$ 9.240,00 

25 

Retirada de poste e/ou 

contra poste 

SOMENTE SERVIÇO 

UND 10 R$ 555,00 R$ 5.550,00 

26 

Instalação com fornecimento 

de Eletrocalha de 200x50, 

para encaminhamento de 

cabos 

MARCA/FAB. - 
ELECON/E LECON 

M 200 R$50,80 R$10.160,00 

27 
Lançamento com . 
fornecimento de Eletrodutos 

M 200 R$56,99 R$11.398,00 

Bloco Des. António de Arruda - Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 
CEP.: 78049-926 - Cuiabá - MT - Tel.: (65) 3617-3747 
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Galvanizado a fogo, de 2 

polegadas 

MARCA/FAB. - 
SLYN/SLYN 

TOTAL: R$ 980.694,29 (novecentos e oitenta mil seiscentos e noventa e quatro reais e 

vinte e nove centavos). 

3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

3.1 	O órgão gerenciador será o TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

MATO GROSSO. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1 A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por 
órgão ou entidade da administração pública Estadual, Municipal ou Distrital 

que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 
gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, 
as condições e as regras estabelecidas na Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto 

n° 7.892, de 2013 e 9488/2018. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas 
as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 
fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não 
poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 
quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 

registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de 

pequeno porte o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso 

o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores 
das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes 

ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU n° 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de 

Bloco Des. António de Arruda - Av. Historiador Rubens de Mendonça, S/N - Praça das Bandeiras 
CEP.: 78049-926 - Cuiabá - MT - Tel.: (65) 3617-3747 



Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso 
Coordenadoria Administrativa 

Departamento Administrativo - Gerência Setorial de Licitação 
Telefone: (65)3617-3747 

e-mail: licitacao@tjmt.jus.br  

TJ/MT 

 

Tribunal de Justiça 

MATO GROSSO 

Fis. 

  

   

ATA DE REGISTRO PREÇOS N. 11/2020— CIA. 0003904-50.2020.8.11.0000 

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, Informando as 

ocorrências ao órgão gerenciador. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do 

da assinatura, não podendo ser prorrogada. 

6. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

6.1. As especificações e as quantidades estimadas dos produtos 
encontram-se detalhadas nos itens 1.1 Descrição/especificação e 
quantidade e 2.1 Especificação técnica do Termo de Referência. 

6.2. Os serviços descritos no Termo de Referência devem ser executados 
após a devida solicitação do Fiscal Técnico, devidamente registrada, e 
que também deverá ter o aceite de conformidade desse fiscal na 
conclusão do serviço, e os insumos utilizados deverão ser novos, não 

sendo aceitos produtos remanufaturados e/ou montados com 
adaptações de componentes de hardware produzidos para outros 
dispositivos computacionais. 

6.3. O serviço e produto a ser fornecido, deverá, obngatoriamente, possuir 

as mesmas características técnicas e desempenho do qual foi 

solicitado, para cada especificação ou características técnicas que 
garantam um desempenho igual ou superior. 

6.4. A empresa Fornecedora deverá fornecer o serviço e o produto, em linha 
de fabricação e de primeiro uso. 

6.5. No caso de descontinuidade do item ou de determinado componente, a 
empresa vencedora do item deverá entregar produto equivalente ou 
superior ao ofertado no certame, sendo que o mesmo deverá, 
obrigatoriamente, ser submetido para análise técnica formal dos fiscais 
técnicos e autorização de troca de marca e/ou modelo. 

7. DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS BENS, DOS NÍVEIS MÍNIMOS DE 
SERVIÇOS PARA A GARANTIA, DA FORMA DE RECEBIMENTO 

7.1. Os serviços deverão ser executados/entregues no prazo máximo de o 
contido no item 12 - Níveis Mínimos de Serviços para a Garantia (NMS), a 

contar do recebimento da ordem de fornecimento pelo Fornecedor. 
7.2. Os serviços deverão ser executados nos/entre os endereços abaixo, após 

agendamento prévio com o fiscal técnico ou seu substituto.- ubstituto: 
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Prestação do serviço  

Região metropolitana de 

Cuiabá e Várzea Grande 

• Tribunal de Justiça/MT: 

Centro Político Administrativo - Rua C, SIN - CEP 78049-926 - 

Cuiabá-MT; 

• Edifício Maruanã: 

Avenida Historiador Rubens de Mendonça, 1894, Bairro Jardim 

Aclimação, CEP 78.050-000 - Cuiabá/MT; 

• Fórum de Cuiabá: 

Av. Desembargador Milton Figueiredo Ferreira Mendes, s/n, Centro 

Político e Administrativo, CEP 78.049-075 - Cuiabá/MT; 

• Fórum de Várzea Grande: 

Avenida Castelo Branco, s/n Bairro Água Limpa, CEP 78.125-700 - 

Várzea Grande/MT; 

• Escola dos Servidores do Poder Judiciário-MT: 

Anexo Administrativo - Des. Antonio de Arruda - Rua C, s/n - Centro 

Político Administrativo, CEP.: 78049-926, Cuiabá-Mt; 

• Anexo Administrativo - TJMT: 

Anexo Administrativo - Des. Antonio de Arruda - Rua C, s/n - Centro 

Politico Administrativo, CEP.: 78049-926, Cuiabá-Mt; 

• Telefone (65) 3617-31504. 

• De segunda a sexta-feira, entre 08h e 19h 
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7.3. NÍVEIS MÍNIMOS DE SERVIÇOS PARA A GARANTIA (NMS) (ART. 18, § 
30,  III, A, 4) 

7.3.1. Os prazos de solução dos chamados de garantia e suporte deverão 

atender aos seguintes critérios: 

Severidade 

 

Descrição Prazo de solução 

   

1 

 

Solução com alguma 

funcionalidade 

comprometida, 	mas 

ainda operacional. 

NBD (next business day) a partir da abertura do 

chamado, mediante a solução do defeito com as 

mesmas características e configurações do 

defeituoso, caso seja necessário. 
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12 (doze) horas a partir da abertura do chamado, 

mediante a solução do defeito com as mesmas 

características e configurações do defeituoso, 

caso seja necessário. 

Solução com falha 

2 

grave, 

operação. 

fora de 
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7.4. Havendo qualquer interrupção no funcionamento dos serviços, o TJMT, 

através do seu fiscal técnico, efetuará abertura de chamado reportando todos 
os prováveis problemas ou inconsistências. 

7.5. Serão considerados para mensuração dos níveis de serviço exigidos: 

7.5.1. 	Prazo de Atendimento: Tempo decorrido entre a abertura do 

chamado técnico efetuado pelo TJMT na Central de Atendimento do 

Fornecedor e o efetivo início dos trabalhos de prestação dos serviços. 

Máximo aceito: até 01 (uma) hora; 

7.5.2.Prazo de Solução: Tempo decorrido entre a abertura do 

chamado técnico efetuado pelo Tribunal de Justiça na Central de 

Atendimento do Fornecedor e a efetiva recolocação dos serviços 

pleno estado de funcionamento. Máximo aceito: conforme tabela 

do item 7.1. 

7.5.3.Caso a solução dos chamados de suporte técnico de 

severidade 1 ultrapasse o prazo estabelecido no item 7.1 do 

Termo de Referência, será aplicada multa de até 3% sobre o valor 

do serviço empenhado ou valor da nota de empenho para cada 

hora útil excedente. 

7.5.4.Caso a solução dos chamados de suporte técnico de 

severidade 2 ultrapasse o prazo estabelecido no item 7.1 dO 

Termo de Referência, será aplicado 1 % de multa sobre o valor do 

serviço empenhado ou valor da nota de empenho para cada dia 

útil excedente. 

7.6. Monitoramento da Execução 

o Será efetuado pelos fiscais técnicos. 

7.8. Qualidade e Recebimento do (s) produto (s) 
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• O processo de recebimento do serviço será regido conforme 

previsto no artigo 73, da Lei n°  8.666/93, e será realizado pelo 

Fiscal Técnico. 

7.9. FORMA DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO 
7.9.1 	Os serviços que compõem o objeto do presente Termo 

de Referência deverão ser iniciados de imediato, a contar da data 

de recebimento da ordem de fornecimento pelo Fornecedor. 

7.10. QUALIDADE E RECEBIMENTO DO(S) SERVIÇO(S) 
7.10.1 O serviço deverá ser isento de qualquer tipo de licenciamento para 

todas as funcionalidades de uso, sendo de responsabilidade da 
empresa, no caso de exigência desta, a sua regularização e 
comprovação desta regularização ao PJMT. 

7.10.2 Quando desta entrega, será realizado o recebimento provisório após o 
fechamento de todas as ordens de execução de serviços do mês de 

apuração, para efeito de posterior verificação da conformidade dos 
serviços com as especificações constantes deste Termo de Referência; 

7.10.3 O fiscal técnico deverá, após a comprovação do perfeito 
funcionamento do serviço, emitir e assinar, em no máximo 05 (cinco) 
dias úteis, contados do primeiro dia útil posterior à execução, o Termo 
de Recebimento Provisório. 

7.10.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em 

desacordo com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo contido 
no item 12.1, a contar da notificação da contratada, às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.10.5 O fornecedor deverá informar ao PJMT - Coordenadoria de 
Tecnologia da Informação - Departamento de Conectividade e 
Coordenadoria de Infraestrutura - Departamento de Obras, a 
disponibilidade do produto, por meio dos endereços eletrônicos 
assessoria. conectividadetimt.i us. br 	e 	depto. obrastimt.ius.  br  
endereçado ao fiscal técnico, para que sejam tomadas todas as 
providências necessárias ao início dos trabalhos. 

7.11 FORMA DE RECEBIMENTO DEFINITIVO 

7.11.1 Recebimento Definitivo, em no máximo, 05 (cinco) dias úteis, contados 
a partir da emissão do Termo de Recebimento Provisório, mediante a 
emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes. 
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7.11 .2 Os produtos dos itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 14, 17, 19 e 20 do Grupo 

01, deverão estar lacrados e não deverão apresentar quaisquer sinais 

de violação, marcas de quedas, umidades ou quaisquer outros 

sinais/características que demonstrem avarias, reservado ao Tribunal 
de Justiça o direito de recusar o recebimento. 

7.11.3 Por meio de checagem visual em lotes aleatórios de 10% (cinco por 
cento) do total empenhado, proceder-se-á verificação das perfeitas 

condições físicas do produto, com testes não-destrutivos, procedidos 
da forma a seguir: 

7.11.4 Inspeção visual (interna e externa) dos itens. 

7.11.5 As especificações serão avaliadas, também, por meio de documentos 

técnicos que acompanham os equipamentos, informações fornecidas 
pela Fornecedora e as disponíveis no site do fabricante. 

7.11.6 Os serviços somente serão considerados aceitos depois de minucioso 
teste de funcionamento com certificação (se necessário) pela equipe 
de técnicos do TJMT e técnicos da Fornecedora. Por meio do referido 
teste, proceder-se-á à checagem das perfeitas condições físicas do 
produto, bem como do respectivo funcionamento e das especificações 
em conformidade com o item 2.2. do Termo de Referência 
(Especificações Técnicas). 

7.11.7 Ocorrendo qualquer problema ou divergência nos testes, a 

Fornecedora terá o prazo de até 01 (um) dia útil, contado a partir de 
notificação, para proceder às correções, adequações ou substituição 
do serviço/produto objeto deste ajuste, voltando a proceder conforme 
disposto no item 12 - Níveis Mínimos de Serviços para a Garantia 
(NMS) deste termo de referência. 

7.11.8 Independentemente das correções e/ou adequações mencionadas no 
item anterior, o Fornecedor deverá trocar os produtos e/ou refazer os 
serviços contratados, imediatamente e em definitivo, caso a correção 
dos desvios constatados não seja efetuada no período de até 05 (cinco) 
dias úteis, contados a partir da data da primeira notificação, sem ônus 
para o TJMT; 

7.11.9 Caso os serviços contratados não atendam ao especificado ou 
apresentem defeitos, serão considerados não executados e a 

contagem do prazo de entrega não será interrompida devido à rejeição 

dos mesmos. Neste caso, o Fornecedor arcará com o (s) ônus 
decorrente (s) desse atraso. 

8 	MODO DE PAGAMENTO 
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8.1 O fornecimento dos serviços/produtos, objeto deste Termo de Referência, 
dar-se-á pelos preços obtidos na licitação e quantidades definidas no 
ANEXO E do Termo de Referência. 

8.2 O preço constante neste instrumento compreende todas as despesas 
concernentes ao objeto deste documento, bem como todos os impostos, tais 

como: taxas, impostos, frete, seguro, embalagens, manuais e durante o 
período de garantia do produto, além de encargos sociais, trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, seguro e outras despesas de qualquer 
natureza que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta 
contratação, já deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos. 

8.3 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a execução dos 
serviços/entrega dos bens pelo Fornecedor ao Órgão Gerenciador 
(recebimento definitivo), conforme a ocorrência de cada empenho, com 
apresentação da Nota Fiscal Eletrônica devidamente acompanhada dos 

documentos comprobatórios da manutenção das condições de habilitação e 

das certidões, conforme exigências do fisco - cabendo, ao fiscal, atestá-la. 

8.4 Para a efetivação do pagamento, devem ser adotados os seguintes 
procedimentos.- 

8.5 

rocedimentos:

8.5 Se durante a análise da documentação apresentada juntamente com a Nota 
Fiscal, o Fiscal verificar a falta de documento ou a necessidade de algum 

esclarecimento por parte do Fornecedor, o notificará para que corrija a 
pendência ou preste o devido esclarecimento, no prazo de 48hs; 

8.6 A partir da notificação, o prazo para pagamento será suspenso até que o 

Fornecedor diligencie para solução da pendência; 

8.7 	Caso a licitante vencedora não faça as correções apontadas no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, incidirá nas sanções previstas legalmente. 

8.8 A devolução da documentação de cobrança não aprovada pelo TJMT não 
servirá de motivo para que a licitante vencedora suspenda a entrega dos 
bens. 

8.9 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação 
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência. 

8.10 A nota fiscal apresentada com erro será devolvida ao Fornecedor para 
retificação e reapresentação, acrescentando-se no prazo aqui fixado os dias 
que se passarem entre a data da devolução e a da reapresentação. 

8.11 A data de vencimento da fatura nunca poderá ser inferior a 30 (trinta) dias 

da data de seu efetivo encaminhamento ao Tribuna) de Justiça. 

8.12 Havendo penalidade de multa, glosas ou indenizações, o valor poderá s 
deduzido do crédito que o Fornecedor porventura fazer jus: 
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8.13 A nota fiscal deverá ser enviada de maneira virtual, no e-mail do fiscal 
técnico, no prazo de 30 (trinta) dias úteis anteriores ao seu vencimento, em 
atendimento a Portaria 1.021/2019/TJMT, devendo conter as seguintes 

especificações: 

8.13.1 A data de emissão da nota fiscal; 

8.13.2 O valor unitário e total, de acordo com a proposta apresentada; 

8.13.3 O número da conta bancária da empresa, nome do banco e respectiva 

agência, para recebimento dos créditos. 

8.13.4 O CNPJ constante da fatura deverá ser  mesmo indicado na proposta 
de preços e na nota de empenho. 

8.13.5 O número do empenho. 

8.14 O Fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da 
Lei Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de Declaração, conforme 

IN/SRF n°1.234/2012. 

8.15 A Razão Social do PJMT na nota fiscal e/ou fatura deverá ser: FUNDO DE 
APOIO AO JUDICIÁRIO - FUNAJURIS e/ou TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DE MATO GROSSO. O Fornecedor emitirá faturamento por meio 
do CNPJ n°01.872.837/0001-93 e/ou 03.535.606/0001-10, de acordo com 
o que estiver fixado na ordem de serviço/nota de empenho. 

8.16 Os valores dos tributos incidentes sobre o fornecimento ora contratado 
deverão ser destacados na respectiva nota fiscal e/ou fatura, sempre que a 
legislação tributária o permitir, sendo certo que, no preço ajustado, já estarão 

inclusos os valores dos referidos tributos. 

8.17 O TJMT só autorizará a realização dos pagamentos se houver, por parte do 
fiscal técnico, os necessários ATESTOS comprovando que os serviços 
executados e os produtos entregues atendem às especificações técnicas e 
exigências descritas neste Termo de Referência. 

8.18 Os pagamentos efetuados ao Fornecedor não a isentarão de suas 

obrigações e responsabilidades vinculadas ao fornecimento, especialmente 

aquelas relacionadas com a qualidade do serviço/produto. 

8.19 Antes de qualquer pagamento será realizada a consulta e o exame dos 
documentos, a fim de se comprovar a regularidade do cadastramento no 
SICAF e a validade das condições de habilitação do Fornecedor; 

8.20 O Fornecedor fica ciente da condição de que o PJMT, em atendimento às 
disposições do Art. 34 da Lei 10.833 de 29/12/2003 e Instrução Normativa 
SRF n° 1.234/2012 de 11/01/2012, poderá reter na fonte, nos pagamentos 
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efetuados, os seguintes impostos e contribuições (tributário e 

previdenciário): 

8.21 Imposto de Renda Pessoa Jurídica - IRPJ; 

8.22 Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL; 

8.23 Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS; e 

8.24 Programa de Integração Social - PIS/PASEP. 

8.25 A retenção será efetuada aplicando-se a alíquota prevista no Anexo 1 da IN 

1.234/2012, de 11/01/2012. 

8,26 Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido 

de alguma forma o Fornecedor, haverá incidência de atualização monetária 
sobre o valor devido, pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços 

ao ConsumidorAmplo— IPCA/IBGE, ocorrida entre a data final prevista para 

o pagamento e a data de sua efetiva realização. 

9 	DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 

8.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do presente instrumento serão 

feitos de acordo com o artigo 67 da Lei n° 8.666/93, pelos responsáveis a seguir: 

. 	Fiscal Técnico da Coordenadoria de Tecnologia da Informação 

Nome Amarildo Gonçalo da Silva 

Matrícula 4344 

E-Mail amanildo.goncalo(tjmt.jus.br  

Área (Departamento/Setor) Departamento de Conectividade 

Assinatura 

• Fiscal Técnico substituto da Coordenadoria de Tecnologia da 

Informação 

Nome Helvidio Cesar Medeiros Terra 

Matrícula 9101 

E-Mail helvidio.terratjmtJus.br  

Área (Departamento/Setor) Departamento de Conectividade 

Assinatura 

• Fiscal Técnico da Coordenadoria de lnfraestrutura 
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Nome 	 - Robéno Rodrigues de Almeida 

Matrícula 7617 

E-Mail roberio. almeida(tjmt.jus. br  

Área (Departamento/Setor) Departamento de Obras 

Assinatura 

. 	Fiscal Técnico substituto da Coordenadoria de lnfraestutura 

Nome Lorena Lucena Matos 

Matrícula 35689 

E-Mail lorena. matostjmt.jus br 

Área (Departamento/Setor) Departamento de Obras 

Assinatura 

8.2A presença de fiscalização do Tribunal de Justiça não elide, nem diminui a 
responsabilidade da empresa Fornecedora, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
da Lei n° 8.666, de 1993; 

10 	DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

1 1. Pela inexecução total ou parcial da contratação, a administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à empresa licitante, as 
seguintes penalidades sem prejuízos das multas. bem como, o prazo de 
até 5 anos de suspensão e impedimento de contratar, conforme artigo 70,  

da lei 10.520/2002: 

1 1.1.Advertência, por escrito, nas hipóteses de execução irregular da 
contratação, fora dos padrões técnicos que não resulte em prejuízo para 
o serviço deste Tribunal de Justiça- 

1 1.2.Aplicação de multa administrativa, além daquelas previstas aqui, 
contratualmente e legalmente, em até 10% (dez por cento) sobre o valor 
total da contratação, nas hipóteses de inexecução total ou violação do 

sigilo; 

1 .1.3.Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o PJMT: 

1.1.4.Declaração de inidoneidade para licitar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que 
seja promovida a reabilitação, na forma da lei, perante a própria 
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autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV, do art. 
87, da Lei 8.666/93. 

1.2. A critério da Administração, com fundamento no art. 70,  da Lei 
10.520/2002, a empresa licitante poderá ficar impedida de licitar e 
contratar com o PJMT pelo prazo de até 05 (cinco) anos, se, convocado 

dentro do prazo de validade da sua proposta, deixar de entregar ou 
apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o 

retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 

1.3. A aplicação da sanção de suspensão e declaração de inidoneidade 
implica a inativação do cadastro, impossibilitando o fornecedor ou 
interessado de relacionar-se comercialmente com a Administração 

Estadual, e dos demais órgãos/entidades que, eventualmente, aderirem 
ao SICAF. 

1.4. No caso de descumprimento das demais condições previstas neste 

documento, onde não haja previsão de sanções específicas, verificando-
se qualquer tipo de dano ou prejuízo ao erário, poderá ser aplicada a 
multa de 1% (um por cento) ao dia, incidente sobre o valor total da 

contratação até o limite de 10 % (dez por cento), ou ser caracterizado 
descumprimento parcial da contratação, mediante processo 
administrativo, garantida a ampla defesa. 

1.5. As sanções serão publicadas no DJE e, obrigatoriamente, registradas 
no SICAF e, no caso de impedimento de licitar e contratar com o PJMT, 
a licitante será descredenciada por igual período, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento. 

1.6. Expirados os prazos propostos para a execução dos serviços, sem que 

a Fornecedora o faça, iniciar-se-á a aplicação da penalidade de multa de 
mora, correspondente a 0,5% (meio por cento) por dia de atraso 
injustificado ou cuja justificativa não tenha sido acatada pela 
Administração deste Egrégio Tribunal de Justiça, incidente sobre o valor 
total do contratado. 

1.7. A multa prevista no item anterior será aplicada até o limite de 20 (vinte) 
dias. Após o 201  (vigésimo) dia, os serviços poderão, a critério da 
Administração, não mais ser aceitos, configurando a inexecução total da 

contratação, com as consequências prescritas em lei, no ato convocatório 
e no instrumento contratual. 

1.8. Se o Fornecedor não recolher o valor da multa que porventura lhe for 
imposta dentro de 5 (cinco) dias úteis a contar da data da notificação do 
responsável, o valor devido será objeto de inscrição na Dívida Ativa 
Estadual para posterior execução judicial e/ou será passível de protesto. 
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1 .9. Do ato que aplicar a penalidade, caberá recurso no prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, a contar da ciência da intimação, podendo a Administração 
reconsiderar sua decisão, dentro do mesmo prazo. 

11 	DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR E ÓRGÃO GERENCIADOR 

11.10 	São obrigações do CONTRATANTE: 

11.10.1 Prestar as informações necessárias para que a fornecedora possa 
cumprir com suas obrigações, dentro das normas e condições firmadas 
na Ata de Registro de Preços. 

11.10.2 Prestar, por meio do Fiscal, as informações e os esclarecimentos 

pertinentes à execução dos serviços, que porventura venham a ser 
solicitados pela Fornecedora; 

11.10.3 Informar à Fornecedora sobre atos que possam interferir direta ou 
indiretamente na execução dos serviços; 

11.10.4 Efetuar o pagamento, em até 30 (trinta) dias, devido pela execução 
dos serviços, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências 

da Ata de Registro de Preços. 

1111 	São obrigações da CONTRATADA: 

11.11.1 Manter atualizados seus dados cadastrais junto ao Tribunal de Justiça 
do Estado de Mato Grosso. 

11.11.2 Apresentar os materiais licitados novos e embalados adequadamente 
(Itens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 15, 16, 17 e 18); 

11. 11.3 Cumprir com os prazos de execução dos serviços contidos no item 12 
- Níveis Mínimos de Serviços para a Garantia (NMS), sob pena de 
aplicação de sanções administrativas. 

11.11.4Assumir total responsabilidade pela execução dos serviços 
contratados, obedecendo ao que dispõe a proposta apresentada e 
observando as constantes da Ata de Registro de Preços e seus anexos, 

inclusive reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, vícios ou incorreções que forem detectados. 

11.11.5 Manter no local dos serviços instalações, funcionários e 
equipamentos, inclusive EPI, em número, qualificação e especificação 

adequados ao cumprimento da avença. 

11.11.6 Cumprir fielmente as obrigações assumidas, observando as 

especificações técnicas deste Termo de Referência. 

11.11.7 Comunicar ao TJMT, por escrito, quaisquer anormalidades que 

ponham em risco o êxito e o cumprimento dos prazos do item 12 - 
Niveis Mínimos de Serviços para a Garantia (NMS) de execução dos 
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serviços, propondo as ações necessárias para a execução dos 
mesmos. 

11.11.8 Atender às solicitações emitidas pela Fiscalização do órgão 
gerenciador quanto ao fornecimento de informações e/ou 
documentação. 

11. 11.9 Assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, cível ou 
penal, relacionadas à execução dos serviços objeto deste Termo de 

Referência, bem como custos relativos ao deslocamento e estada de 
seus profissionais, caso existam. 

	

11.11.10 	Orientar seus empregados de que não poderão se retirar dos 
prédios ou instalações do TJMT portando volumes ou objetos sem a 
devida autorização e liberação no posto de vigilância. 

	

11.11.11 	Manter seus empregados identificados por crachá e 
uniformizados, quando nas dependências do TJMT, devendo substituir, 
no prazo estabelecido pelo Órgão Gerenciador, qualquer um deles que 
for inconveniente à boa ordem, demonstre incapacidade técnica, 
perturbe a ação da fiscalização, saia das dependências do órgão com 
objetos sem a devida autorização do responsável, não acate as suas 

determinações ou não observe às normas internas. 

	

11.11.12 	Dar ciência aos empregados do conteúdo da Ata de Registro 
de Preços e das orientações contidas neste documento; 

	

11.11.13 	Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus 
empregados, das normas disciplinares determinadas pela 
Administração; 

	

11.11.14 	Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preço e da 
garantia a ser firmada, compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação apresentadas quando 
da assinatura da mesma. 

	

11.11.15 	Responder civil e penalmente por quaisquer danos 
ocasionados à Administração e seu patrimônio e/ou a terceiros, dolosa 
ou culposamente, em razão de sua ação ou de omissão ou de quem 
em seu nome agir; 

	

11.11.16 	Não embaraçar ou frustrar a fiscalização e o acompanhamento 

da execução do objeto deste Termo de Referência por servidor 
designado pelo Órgão Gerenciador 

	

11.11.17 	Informar na Nota Fiscal, em campo complementar, o número 
da Ata de Registro de Preços, o número da solicitação e da nota de 
empenho, o identificador do processo, o nome do fiscal do Órgão 
Gerenciador, bem como a descrição do serviço e a marca do material 
utilizado. 
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11.11.18 	A empresa deverá prever os itens de segurança necessários 
para a execução dos serviços, bem como atender todas as normas 
vigentes e necessárias nesse aspecto. 

	

11.11.19 	Responsabilizar-se técnica e administrativamente pelo objeto 
contratado, não sendo aceito, sob qualquer pretexto, a transferência de 
responsabilidade a outras entidades, sejam fabricantes, técnicos ou 
quaisquer outros. 

12. REVISÃO E CANCELAMENTO 

12.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em 
intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a 

vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

12.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto 

registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

12.3. Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado 

por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para 
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

12.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo 
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

12.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços 
aos valores de mercado observará a classificação original. 

12.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

12.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra 
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se 
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

12.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

12.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 

obtenção da contratação mais vantajosa. 

12.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

12.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços: 

12.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo 
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

12.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar 
superior àqueles praticados no mercado; ou 
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12.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

12.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 12.7.1, 12.7.2 

e 12.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa. 

12.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 

12.9.1. por razão de interesse público ou 

12.9.2. a pedido do fornecedor. 

13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e 
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor 
registrado, penalidades e demais condições do ajuste. encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro 

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 10  do art. 65 da Lei n°8.666/93, 
nos termos do art. 12, §1° do Decreto n°7892/13. 

13.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida 

a contratação dos itens nas seguintes hipóteses. 

13.3.1. contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de 
quantitativos definidos no certame, ou 

13.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 

vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de 
lances 

13.4. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos 
licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do 
licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §40  do Decreto n. 7.892, de 2014. 

13.5. As correspondências expedidas pelas partes signatárias deverão mencionar 

o número deste instrumento e o assunto específico da correspondência. 

13.6. As comunicações feitas ao órgão gerenciador deverão ser endereçadas ao 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO— DEPARTAMENTO 

ADMINISTRATIVO-DIVISÃO DE COMPRAS - ANEXO ADMINISTRATIVO 
DESEMBARGADOR ANTÓNIO DE ARRUDA - AV. HISTORIADOR RUBENS DE 

MENDONÇA, S/N - CUIABÁ - MT - CEP 78.049-926. 
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13.7. Eventuais mudanças de endereço do órgão aderente ou dos fornecedores 

deverão ser comunicadas por escrito ao órgão gerenciador. 

13.8. Todo instrumento de procuração deverá constar firma reconhecida do 
mandante, nos termos do artigo 654, parágrafo 21, do Código Civil Brasileiro. 

13.9. O fornecedor obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações por 

ele assumida, com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação e a cumprir fielmente as Cláusulas ora avençadas, bem como com as 

normas previstas na Lei n. 8.666/93 e legislação complementar, durante a 
vigência desta Ata de Registro de Preços. 

13.10. Os casos omissos que não ultrapassem a competência do Fiscal da ARP 

serão resolvidos em reuniões formais realizadas entre o Fiscal, o Fornecedor ou 
seu procurador e a quem interessar, lavrando-se ao final da reunião ata 
circunstanciada assinada por todos os presentes que deverá ser juntada aos 

autos e encaminhada para a ciência do Ordenador de Despesas. 

14. DA PUBLICAÇÃO 

14.1. O Extrato desta Ata será publicado no Diário Oficial do Estado de Mato 
Grosso, conforme disposto no artigo 61, parágrafo único, da Lei n. 8.666/1993 e 
divulgada no site do TJMT. 

15. DO FORO 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cuiabá, Estado de Mato Grosso, para dirimir 
quaisquer controvérsias oriundas deste instrumento, renunciando-se qualquer 
outro. 

E assim, para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata de Registro de Preços 
de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e 
achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas testemunhas. 

Cuiabá-MT, 30 de janeiro de 2020. 

ASSINADO DIGITALMENTE 
Desembargador CARLOS ALBERTO ALVES DA ROCHA 

Presidente do TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
CONTRATANTE 
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ASSINADO DIGITALMENTE 
RADIANTE ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA. 

HÉLIO BAMPI 
RG n° 1.450.619-5 SSP/PR e CPF n° 194.604.229-34 

Testemunhas: 

1 - MARIANA RODRIGUES DOS SANTOS - GESTORA DA ARP 
ASSINADO DIGITALMENTE 

2 - AMARILDO GONÇALO DA SILVA (Matrícula 4344) - FISCAL DA ARP 
ASSINADO DIGITALMENTE 

3 - HELVIDIO CESAR MEDEIROS TERRA (Matrícula 9101) - FISCAL 
SUBSTITUTO DA ARP 
ASSINADO DIGITALMENTE 
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CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE MANUTEN 
INSTALAÇÃO DE REDE ELÉTRICA E CABEAMENTO ESTRUTURADO DO SISTEMA DE REDE 
COMPUTADORES E DE TELEFONIA, INCLUINDO REMANEJAMENTO DE PONTOS EXISTENT 
DE NOVOS PONTO 

LICITAÇÃO N°: 00000000016/2020 

MODALIDADE: Pregão Presencial 

MUNICÍPIO: RIBEIRAO CASCALHEIRA 

ENTIDADE: PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBEIRAO CASCALHEIRA 

PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 12/05/2020 

ABERTURA PROPOSTAS: 09/07/2020 

LIMITE P/ RECEBIMENTO 09/07/2020 
PROPOSTAS: 

VALOR HOMOLOGADO: R$ 34.000,00 

Histórico de Situação 

ABERTA em 12/05/2020 

HOMOLOGADA em 17/07/2020 

Ítens 
• SERVICO DE TELEFONIA FIXA - DO TIPO OPERACAO DE CENTRAL DE PABX 

Quantidade: 100 por R$ 100,00 = R$ 10.000,00 
PARTICIPANTES: ISAIAS OLIVEIRA DOS SANTOS 

• SISTEMA DE MONITORAMENTO - DO TIPO INSTALACAO DE CAMERA TIPO 2,PARA GERE 
CAMERAS,COM A FINALIDADE DE SUPERVISIONAR O AMBIENTE DE TRABALHO. 
Quantidade: 150 por R$ 100,00 = R$ 15.000,00 
PARTICIPANTES: ISAIAS OLIVEIRA DOS SANTOS 

• SERVICO DE INSTALACAO DE ACESSORIOS EM GERAL - INSTALACAO DE PONTO DE R( 
TOMADA EM REDE ELETRICA 
Quantidade: 100 por R$ 90,00 = R$ 9.000,00 
PARTICIPANTES: ISAIAS OLIVEIRA DOS SANTOS 

Institucional 	 Pesquisas e Serviços 
Conheça o Tribunal 	 Processos 

História 	 Jurisprudência 

Composição 	 Legislação e Normativos 

Ministério Público de Contas 	Certidão Negativa de Débitos 

Fiscalizados 	 PUG - Área Restrita 

Ouvidoria 	 GEO-OBRAS 

Corregedoria 	 Boleto Online 

Transparência 
Consulta por Assunto 

Solicitação de Informação 

Imprensa 
Noticias 

Artigos 

Publicações 

TV Contas 

Rádio TCE 

Sessão Plenária 

Galeria de Fotos 
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PIS  

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. S/fl°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 08 de setembro de 2020. 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

PARA:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE 

CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicito que se faça a contratação acima epigrafada, pois tal contratação se faz necessária 

devido a Prefeitura no dispor de pessoal qualificado, para realização desses serviços nesta secretaria. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

0 

MÔ 	ÁTIMA DEPRA 
Secretária uniu a1 de Assistência Social 

/ 

Prefeitura Municip. de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s'n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100- Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 08 de setembro de 2020. 

DA:SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

PARA:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE 

CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicito que se faça a contratação acima epigrafada, pois tal contratação se faz necessária 

devido a Prefeitura não dispor de pessoal qualificado, para realização desses serviços nesta secretaria. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

CLAUDEV' NIA BARBON ANDERLE 
Secretária Municipal de Educação e Cultura 

Prefeitura Munici ai de Cláudia 



DA 0 ATEI 
Secretário Muni Dese volvimento Econômico e Rural 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 08 de setembro de 2020. 

DA:SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RURAL 

PARA:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE 

CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicito que se faça a contratação acima epigrafada, pois tal contratação se faz necessária 

devido a Prefeitura não dispor de pessoal qualificado, para realização desses serviços nesta secretaria. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

Prefeitura Municip 1 de Cláudia 



P. M. C 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n0  - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 08 de setembro de 2020. 

DA:SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

PARA:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE 

CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicito que se faça a contratação acima epigrafada, pois tal contratação se faz necessária 

devido a Prefeitura não dispor de pessoal qualificado, para realização desses serviços nesta secretaria. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

EMERSON' RONDI 
Secretário Municipal de Esporte e Lazer 

Prefeitura Munic pai de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
As'. Gaspar Dutra, s'n - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 08 de setembro de 2020. 

DA:SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

PARA:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE 

CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicito que se faça a contratação acima epigrafada, pois tal contratação se faz necessária 

devido a Prefeitura não dispor de pessoal qualificado, para realização desses serviços nesta secretaria. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

ELI LOURDES FRE 41 NES RIZZI 
Secretaria Municipal de Saúde 

Prefeitura Municip. de Cláudia 
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P' ULA FELDAAUS DIEL 
ecretária Municipal de Finanças 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 08 de setembro de 2020. 

DA:SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

PARA:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE 

CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicito que se faça a contratação acima epigrafada, pois tal contratação se faz necessária 

devido a Prefeitura no dispor de pessoal qualificado, para realização desses serviços nesta secretaria. 

Sem mais, ficamos no ag rdo. 

P.M.c 

Rub 

Prefeitura Municipal 'e Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n0  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 08 de setembro de 2020. 

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 

PARA:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE 

CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicito que se faça a contratação acima epigrafada, pois tal contratação se faz necessária 

devido a Prefeitura não dispor de pessoal qualificado, para realização desses serviços nesta secretaria. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

//21' THOME 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Públicos 
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Prefeitura Municipal de 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 -  Fone: (66) 3546-3 100 - C láudia-M-F. 

Cláudia - MT, 08 de setembro de 2020. 

DA:SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

PARA:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE 

CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicito que se faça a contratação acima epigrafada, pois tal contratação se faz necessária 

devido a Prefeitura não dispor de pessoal qualificado, para realização desses serviços nesta secretaria. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

CLEUSA APARECIDA DOTT6ASO 
Secretária Municipal de Meio Ambiente 

Prefeitura Municipal se Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 08 de setembro de 2020. 

DA:SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PARA:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE 

CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES 

DAS UNIDADES DESTA SECRETARIA. 

Sr. Prefeito. 

Solicito que se faça a contratação acima epigrafada, pois tal contratação se faz necessária 

devido a Prefeitura não dispor de pessoal qualificado, para realização desses serviços nesta secretaria. 

Sem mais, ficamos no aguardo. 

DAVI SC 	CHER 
Secretário Municipa 	Administração 

Prefeitura Municipal . Cláudia 



Sem mais, ficamos no aguardo. 

ALTAM URTEN 
PREFEITO MUNICIPA 

ESTAI)() DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
As'. Gaspar Dutra, s!n° - CEP: 78.540-000 Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 08 de setembro de 2020. 

DO:GABINETE DO PREFEITO 

PARA:ALTAMIR KURTEN - PREFEITO MUNICIPAL 

Solicitação: SOLICITO QUE SE FAÇA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 

SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE 

CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

GABINETE DO PREFEITO. 

Sr. Prefeito. 

Solicito que se faça a contratação . ima epigrafa.. pois tal contratação se faz necessária 

devido a Prefeitura não dispor de pessoal q,4do, sara r;li ;ção desses serviços neste gabinete. 

Prefeitura Munici'al de Cláudia 



Cláudia - 

ALTAMIR URTE 
Prefeito Municipal 

ESTAI)() DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, /) - CEP: 78.540-000 -- Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Do: PREFEITO MUNICIPAL 

Para: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Autorizo a Pregoeira e sua Equipe de Apoio realizar abertura 

de procedimento licitatório, nos termos da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, para a 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, 

ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS 

INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 

MUNICÍPIO. 

Prefeitura M icipal de Cláudia 



P egoeir 

Prefeitura Municipal Cláudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s no - CEP: 78.540-000 -- Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

COMUNICAÇÃO INTERNA 

Da:PREGOEIRA E SUA EQUIPE DE APOIO 

Para: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020 - REGISTRO DE PREÇOS. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, 

INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO.Solicitamos ao Departamento de 

Contabilidade fornecer-nos informações quanto à disponibilidade de recursos orçamentários nas 

Secretarias Municipais abaixo discriminadas para as locações acima. 

Gabinete do Prefeito 	  R$ 7.800,00 
Secretaria Municipal de Saúde 	  R$ 7.800,00 
Secretaria Municipal de Finanças 	  R$ 15.600,00 
Secretaria Municipal de Administração 	  R$ 35.100,00 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 	  R$ 7.800,00 
Secretaria Municipal de Esportes e Lazer 	  R$ 7.800,00 
Secretaria Municipal de Assistência Social 	  R$ 7.800,00 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 	  R$ 7.800,00 
Secretaria Municipal de Desenv. Econ. e Rural 	  R$ 7.800,00 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos 	  R$ 7.8001Q0 

Cláudia - MT, 11 de setembro de 2020. 



P.M.C, 
'-1'  o Fis 

Rub 

Prefeitura Munici ai de Cláudia 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000-- Fone: (66) 3546-3100- Cláudia-MT. 

DIVISÃO DE CONTABILIDADE 

Confirmo a existência de suficiente dotações orçamentárias nas 

Ø
rubricas a seguir especificadas, para fins de licitação. 

Destinação 	 Dotação Orçamentária 

(26)02.001.04.122.0002.2002/3390.39.00 - Gabinete Do Prefeito. 
(58) 03.001.04.122.0004.2006/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Administração. 
(211) 06.001.10.122.0025.2040/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Saúde. 
(415) 09.001.20.606.0027.2030/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Desenv. Econ. E Rural 
(337)07.002.08.244.0026.2034/3390.39.00-Secretaria Municipal de Assistência Social. 
(102) 05.001.12.122.0012.2058/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
(388) 08.001.15.452.0007.2028/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
(438)10.001.18.122.0020.2032/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
(457)11.001.27.812.0014.2026/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
(86) 04.001.04.123.0005.2009/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Finanças. 

Cláudia - MT, 11 de setembro de 2020. 

ADEM BURILLE 
Contador 

o 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra. s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 14 de setembro de 2020. :  

Da: PREGOEIRA E EQUIPE DE APOIO 

Para: PROCURADORIA JURÍDICA 

Ref PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

Senhor Procurador, 

Tendo em vista as exigências do parágrafo único, art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93, 
remetemos a V. Sa.  o edital e anexos do Pregão supracitado para emissão de parecer. 

Sem mais, colocamo-nos a disposição para esclarecimentos. 

Atenciosamente. 

E YOT  

Preg eira ficial 

Prefeitura Muncipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s,"n° - C EP:  78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - C láiidia-MT. 

PARECER JURÍDICO 

A 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
Nesta. 

Dados do Processo de Licitação 	  

Local: PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020 - REGISTRO DE  PREÇOS 

Objeto de Licitação: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE 
CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICADO NO TERMO DE REFERÊNCIA. 

A Procuradoria Jurídica Municipal, observado o disposto na Lei Federal n° 8.666/1993 e Lei Federal n° 
10.520/2002, juntamente com o Decreto Municipal n° 043/2015, cumulado com as alterações que lhe 
foram dadas, exara o seguinte PARECER: 

Antes de tudo, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
exclusivamente, os elementos que me constam até a presente data, assim sendo, devemos 
esclarecer que cabe a procuradoria jurídica prestar informação sob o prisma estritamente 
jurídico, sem adentrar nos aspectos relativos à conveniência, necessidade e oportunidade 
dos atos praticados, nem analisar aspectos de natureza técnica - administrativa. 

O edital de licitação, minuta da ata de registro de preços e minuta de 
contrato, bem como os demais anexos, do procedimento licitatório, cumprem os princípios 
da essencialidade, da publicidade, da moralidade, da probidade, da imparcialidade, da 
impessoalidade e da transparência administrativa, bem como as exigências previstas na Li 
Federal n° 8.666/93. 

Destaca-se que o art. 40 da Lei de Licitações foi devidamente cumprido, haja 
vista a minuta de edital constar todas as exigências previstas na referida normativa, no 
exigindo nenhuma documentação que possa restringir a participação de emprésas 
interessadas no certame. 

Importante frisar que na minuta do edital e no termo de referência (Anexo 
IV) o objeto da licitação encontra-se descrito de forma clara e sucinta conforme preconiza *o 
art. 40, inciso 1 da Lei Federal 8.666/93. 

Registramos ainda que a minuta da Ata de Registro de Preços, juntamente 
com a minuta de Contrato, foi descrita de forma objetiva e responsável prevendo todas as 
cláusulas necessárias mencionadas no art. 55 da Lei Federal n° 8.666/93. 

Conforme projeção do departamento, entre a publicação do aviso de licitação 
e a abertura do processo, será dado o insterstício mínimo de 08 (oito) dias ú 
assim a determinação legal para a modalidade utilizada. 

Destaca-se que o critério de julgamento adotado pela Admini 
ao que determina o Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso - Resolução de Ci sulta 
n° 21/2011, bem como a descri 	iva dos produtos/serviços pretendidos, possi'I litoua  

Prefeitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 
Ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s 1C - CEP: 78.540-000 -- Fone: (66) 3)546--')' 100 - Cláudia-MT. 

  

participação de diversas empresas/profissionais interessados, privilegiando a isonomia, la 
concorrência e ampla competitividade. 

Sobre o julgamento das propostas pelo MENOR PREÇO, impende destacar 
previsão legal do artigo 40,  X da Lei 10.520/2002: 

Art. 40  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessados e observará as seguintes regras: 

(...) 
X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de 

menor preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as 

especificação técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade 

definidos no edital; 

No que tange o julgamento pelo Tipo Menor Preço por Item, imperioo 
mencionar Súmula 247 do TCU, que acabou par pacificar a necessidade de seu uso, i,os/s 
verbis: 

Súmula 247. É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não pr 

preço global, nos editais das licitações para a contratação de obras, serviçós, 

compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não haja prejuízo 

para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em 

vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora 

não dispondo de capacidade para a execução, fornecimento ou aquisição da 

totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 

autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa 

divisibilidade. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já 
referida, PREGÃO PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme disposto no 
preâmbulo do edital e do termo de referência possibilitando assim uma maior participação 
das licitantes interessadas, devendo-se tomar como parâmetro a minuta de instrumento 
convocatório acostado ao processo. 

No que se refere ao balizamento de preços do processo, entendemos queo 
mesmo respeitou as orientações do Tribunal de Contas do Estado de MT. Entretanto, 
reservo-me no direito de não responder pelos valores apresentados, tendo em vista que a 
apuração dos valores cabe ao órgão solicitante do processo. Ressalta-se apenas que é 
indispensável que os processos de aquisição/contratação sejam instruídos com balizamento 
de preços obedecendo estritamente à determinação exarada na Resolução de Consulta r° 
20/2016, do TCE/MT. 

Outrossim, importante salientar que mesmo tratando-se de registro de 
preços, o edital disponibilizou minuta do contrato administrativo, sinalizando que no 
momento da efetiva aquisicão/contratação firmará obrigações contratuais com a empresa 
contratada, atendendo a determinação do Tribunal de Contas. 

De tudo que dos autos consta, ressalvado meu ponto de vista pessoal, opino 
pela normalidade e regularidade do processo, tornando possível sua realização, tendo em 
vista aprovação da minuta do edital, minuta da ata de registro de preços e minuta de 
contrato. 

   

Prefeitura Munici.al de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

Cláudia - MT, 15 de Se 

ELTON DIOGO VIECELLI 
Procurador Jurídico do Município 

Prefeitura Municipal de Cláudia - MT 

Prefeitura Municipd de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra. s/n° - CEP: 78540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 
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PROCEDIMENTO LICITATÓRIO 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
INTERESSADA: DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS e GABINETE DO PREFEITO. 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, 
INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER ÀS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 

1. PREÂMBULO 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA/MT, com sede na Avenida Gaspar Dutra, s/n°, 
Centro,Cláudia - MT, pela sua PREGOEIRA, designada pela Portaria n° 282/2020, torna público para 
conhecimento de todos os interessados que fará realizar LICITAÇÃO, na modalidade de PREGÃO 
PRESENCIAL- REGISTRO DE PREÇOS,do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, conforme descrito 
neste edital e seus anexos, de conformidade com as Leis Federais n° 10.520/2002, 8.666/93,com 
suas alterações posteriores, e Lei Complementar n° 123/2006, e alterações. 
Os envelopes, contendo a Proposta de Preços e os Documentos de Habilitação definidos no objeto 
deste edital e seus Anexos, deverão ser entregues à Pregoeira até às 08h00min (Horário Oficial  
de CLAUDIA - MT), do dia 30 de setembro de 2020,  na sala de Licitações da Prefeitura 
Municipal de CLAUDIA - MT, no endereço constante no rodapé. Havendo a necessidade da sessão 
pública se prorrogar, a mesma se fará nos dias subseqüentes à data de abertura, sempre obedecendo 
aos horários de funcionamento de expediente do Paço Municipal. 

02. DO OBJETO EDO FORNECIMENTO 
2.1. Constitui o objeto do presente processo licitatório o seguinte: REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, 
TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, CONFORME CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO 
TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 
2.2. Os itens registrados nesse certame serão adquiridos de acordo com a necessidade ds 
Secretarias do Município. 
2.3. A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas peculiaridades, esto 
discriminadas no Anexo IV deste Instrumento Convocatório e deverão ser minuciosamente observadas 
pelas licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
2.4. A Prefeitura Municipal de Cláudia não se obriga a adquirir os itens relacionados da licitante 
vencedora, podendo até realizar licitação específica, hipótese em que, em igualdade de condições,o 
beneficiário do registro de preços terá preferência, nos termos do art. 15, § 40 da Lei n° 8.666/93. 

03. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
3.1. As despesas relativas a este processo licitatório correrão por conta de recursos previstos en 
Orçamento Municipal 2020. 
3.2. As despesas desta contratação que vierem a incidir apenas no ano seguinte soderão ser 
empenhadas em dotação específico do orçamento do exercício financeiro de 2021. 

Fls 
04. DA PARTICIPAÇÃO 	 R u b 

4.1. A presente licitação destina-se à participação de empresas que devidamente aten.;m 
exigências do edital e seus anexos, e que tenham ramo de atividade compatível com o o' eto dia 
licitação. 
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4.2.Não poderão participar: 

4.2.1. Empresas, que por qualquer motivo, estejam declaradas inidôneas perante a Administração 
Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenham sido punidas cokn 
suspensão do direito de licitar ou contratar com esta Prefeitura, desde que o ato tenha sido publicado 
no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município, pelo órgão que o praticou; 

4.2.2. Empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução e liquidação; 

4.2.3. Empresas que possuam entre seus sócios servidores desta Prefeitura; 

4.2.4. Empresas de propriedade de servidor público ou agente político, ou com parentesco atéo 
terceiro grau destes, que for detentor de poder de influência sobre o resultado do certame, 
considerado todo aquele que participa, direta ou indiretamente, das etapas do processo de licitação, 
nos termos da Resolução de Consulta n° 05/2016 do TCE-MT; 

4.2.5. Empresas estrangeiras que não funcionem no país; 

4.2.6. Nos itens exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte (se houver) não poderio 
participar sociedades estrangeiras; 

4.2.7. Empresas do mesmo grupo econômico ou com sócios comuns; 

4.2.8. Que, embora qualificadas como microempresas ou empresas de pequeno porte, incidam ebi 
qualquer das vedações do artigo 30,  parágrafo 40, da Lei Complementar n° 123, de Z006. 

4.3.Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-
se ao mesmo CNPJ constante na proposta de preços. 

4.4.Não poderão participar do presente certame empresas que estejam incluídas, como inidôneas, ebi 
um dos cadastros abaixo: 

4.4.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS da Controladoria Geral 1a 
União; 

4.4.2. Cadastro de Licitantes Inidôneos do Tribunal de Contas da União; 

4.4.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Improbidade Administrativa do Conselho 
Nacional de Justiça. 

4.5. A não observância das alíneas anteriores por parte da empresa ensejará as sanções e 
penalidades legais aplicáveis. 

05. DO CREDENCIAMENTO 
5.1. TODOS OS DOCUMENTOS RELATIVOS AO CREDENCIAMENTO DE REPRESENTA TES 
DEVEM ESTAR FORA DOS ENVELOPES DE PROPOSTA OU DE DOCUMENTOS. 

5.2. No dia, hora e local designado para o recebimento dos envelopes e credenciamento do 
representante legal da licitante, o mesmo deverá entregar os documentos relativos ao credenciamento 
(rol do item 5.4), no momento de abertura do certame a pregoeira e à Equipe de Apóio. 

5.3. O credenciamento do representante junto a pregoeira precederá ao ato de entrega dos 
envelopes contendo a proposta de preços e documentação de habilitação. 

5.4.0 representante legal da empresa licitante participante deverá apresentar em mãos, os seguints 
documentos: 

a) Cópia de Documento de Identificação Oficial com foto, do Representante da empresa licitante papa 

o certame (leia-se: da pessoa credenciada); 

b) Termo de Credenciamento, assinado pelo Sócio Administrador da Empresa ou seu procuradcr, 
regularmente habilitado (Modelo Anexo V do Edital) via original, ouProcuração por Instrumento 
público/particular, conferida pelo Sócio Administrador da Empresa, no caso de o representante não 
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ser Sócio da Empresa ou não deter poderes de Administrador, com firma reconhecida em Cartóio 
(Modelo Anexo XIII do edital); 

d) Declaração de Habilitação (Modelo no Anexo X do edital); 

e) Cópia do Contrato Social em Vigor (cópia autenticada ou acompanhada de original p4a 
autenticação); 

f) A Empresa Licitante que quiser gozar dos benefícios da Lei Complementar n° 123/2006, deveká 
apresentar requerimento próprio para este fim, no momento do credenciamento (Modelo de 
Declaração de ME e EPP - Modelo disponível Anexo XII do edital). Para comprovção 41e 
enquadramento de Microempresa (ME), Microempreendedor Individual (MEl) ou Empresa de Pequeio 
Porte (EPP), é necessária a apresentação de documento hábil, podendo inclusive ser através 41a 
Certidão da Junta Comercial, caso nela conste esta informação. Caso a licitante não fizer a 
comprovação, não terá direito aos benefícios da referida Lei. 

5.5. O documento de identificação poderá ser apresentado em cópia simples, desde que junto esteja 
o original ou cópia autenticada. 

5.6. O licitante que desejar se fizer acompanhar por advogado, deverá providenciar a identificação do 
mesmo com a apresentação da Carteira da Ordem dos Advogados do Brasil e documentos queo 
autorize a se pronunciar em nome do licitante. 

5.7. O não credenciamento de representante legal na sessão pública, ou a incorreção dos 
documentos de Credenciamento apresentados não inabilitam a licitante, mas inviabilizará a formação 
de lances verbais e a manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, bem como die 
quaisquer atos relativos à presente licitação para o qual seja exigida a presença de representante 
legal da empresa.  

5.8. Na fase de CREDENCIAMENTO, a Pregoeira também verificará o eventual descumprimento dás 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação ro 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

5.8.1.1. Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
- TCU; (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);  

5.9. Nos casos em que, por falta de internet ou por problemas na página do SITE acima mencionadp, 
a pregoeira ficar impossibilitado de realizar a consulta dos cadastros, será dada continuidade na 
licitação, podendo a verificação da existência de sanção ser realizada antes da Adjudicação e 
Homologação do certame, sendo que, em ambos os casos, serão juntados ao processo liditatóriol a 
CERTIDÃO NEGATIVA emitidas no respectivo site. 

5.10. Constatada a existência de sanção em alguma das páginas, o Pregoeiro reputará o iicitanke 
descredenciando-o se constatado na fase de credenciamento e/ou desclassificando-6 no caso que fr 
constatado antes da Adjudicação do certame. 

06. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES: 
6.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta de Preços e 4s 
Documentos de Habilitação será pública, dirigida por um pregoeiro, em conformidade com este edital 
e seus Anexos, no local e horário determinados no preâmbulo deste edital. 

6.2. Declarada aberta a sessão pela pregoeira, o representante das licitantes entregará os envelopès 
contendo a proposta de preços e os documentos de habilitação, não sendo aceita, a partir dese 
momento, a admissão de novos licitantes. 

6.3. O envelope da Proposta de Preço deverá ser apresentado fechado, contendo em seu exterior 
seguintes informações: 

P. M. 
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ENVELOPE 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

6.4. O envelope dos Documentos de Habilitação deverá ser apresentado fechado, contendo em su 
exterior as seguintes informações: 

ENVELOPE 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
RAZÃO SOCIAL E N° DO CNPJ 

6.5. As empresas licitantes, através de seus representantes legais, só poderão adentrar na sala onie 
será realizado o julgamento do certame, com os referidos envelopes de Proposta de Preços e 
Habilitação devidamente lacrados até o horário estabelecido para início da sessão. 
6.6. Não será aceito que representantes legais de empresas adentrem na sala de julgamento do 
certame com envelopes de proposta e habilitação abertos/violados. 
6.7. Os envelopes de habilitação e proposta de preços devidamente lacrados, bem como, documentas 
de credenciamento serão entregues a Pregoeira ou a Equipe de Apoio ao adentrar-se na sala. 

07. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
7.1 A Proposta de Preços deverá ser apresentada em única via impressa, redigida com clareza em 
língua portuguesa, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente, sem alternativas, emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente datadas e assinadas na última folha e rubricadas nas demais pelo 
representante legal da empresa licitante. 

7.2. Na proposta de Preços deverão constar: 

7.2.1. Razão social da licitante, n° do CNPJ/MF ou CPF, Inscrição Estadual (se houvelt), 
endereço completo, telefone, fax para contato, n° da conta corrente, agência e respecthio 
banco e, se possível endereço eletrônico (e-mail); 

7.2.2. A marca e o modelo de cada um dos produtos/ serviços (se houver); 

7.2.3. Prazo de validade, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 

7.2.4. Forma de pagamento: conforme previsto em Edital. 

7.3. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta du 
incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por caracterizar preto 
inexeqüível no julgamento das propostas, serão considerados como inclusos nos preços, não senqo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo os itens ser fornecidos se 
ônus adicionais. 

7.4. A apresentação das propostas implicará na plena aceitação, por parte do licitante, das çq:ncHçõs 
estabelecidas neste edital e seus anexos, e no pleno reconhecimento de que não se enquadra em 
nenhuma situação impeditiva. 

7.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com 
relação a preço, prazo ou qualquer condição que importe a modificação dos termos originas, 
ressalvadas apenas aqueles destinados a sanar evidentes erros materiais, alteraçõe essas que sero 
avaliadas pela autoridade competente do Município de Cláudia - MT. 

7.6. As propostas deverão ser apresentadas conforme ordem e descrições estabelecidas conforme 
Anexo 1 do edital. 
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7.7. As propostas apresentadas serão analisadas pela pregoeira e equipe de apoio, que avaliará!o 
item cotado com as especificações constante no Termo de Referência, sob pena de desclassificação! o 
item que estiver divergente do solicitado no Termo de Referência. 

7.8. Será desclassificada a proposta que ultrapassar o valor unitário de referência para este proceso 
licitatório. 

08. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
8.1. O julgamento da licitação será pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 

8.2. Será classificada pela pregoeira, a licitante que apresentar a proposta de MENOR PREÇO POR 
ITEMe aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 100 
(dez por cento), relativamente à de MENOR PREÇO. 

8.3. Quando não forem verificadas, no mínimo, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, a pregoeira classificará as melhores propostas subseqüentes, ate i  

o 
máximo de 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais quaisqüer que sejam bs 
valores oferecidos nas propostas escritas. 

8.4. Aos licitantes classificados será dada oportunidade para disputa, por meio de lances verbais e 
sucessivos de valores distintos e decrescentes, através dos seus representantes legais. 

8.5. A Pregoeira convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a 
apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de maior preço e, as demais, em ordem 
decrescente de valor. o 

8.6. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pela pregoeira, implicará a exclusão 
do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção da sua última oferta, ou constante na sia 
proposta original ou do último lance oferecido, para efeito de ordenação das propostas. 

8.7. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita Oe 
menor preço e o valor estimado para a Aquisição. 

8.8. A Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e os valores apresentados pá 
proposta classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito. 

8.9. Após negociação, se houver,a pregoeira examinará a exequibilidade da proposta de menor preç, 
decidindo motivadamente a respeito. 

8.9.1. O critério de exequibilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com çs 
preços praticados no mercado ou fixados pela Administração ou por 'órgão oficial competent, 
ou, ainda, com os constantes do sistema de registro de preços, quando houver, promovendp-
se a desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis. 

8.9.2. Poderá o licitante que teve sua proposta desclassificada, no prazo de 02 (dois) dias, 
comprovar a exequibilidade de sua proposta, apresentando planilha onde abranja os custos de 
produção, fornecedores, insumos e lucro da licitante. 

8.10. Considerada exequível a oferta de menor preço, se dará continuidade ao certame; com! a 
abertura do envelope de habilitação. 

8.11. Se a oferta não for exequível, ou se a licitante desatender às exigências para a habilitaçãb,a 
pregoeira examinará a oferta subsequente de menor preço, negociará com seu autor, decidirá sobrei a 
sua exequibilidade e, em caso positivo, verificará as condições para habilitação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma oferta exeqüível, cujo valor atenda aos requisitos para 
habilitação, caso em que será declarado vencedor. 

8.11.1. Serão desclassificados as propostas de preços que não atenderem às exigêncis 
contidas neste Edital e seus Anexos, sejam omissas ou apresentem irregularidades, Qu 
defeitos capazes de dificultar o julgamento e, ainda, aquelas que se opusêrem a quaisqur 
dispositivos legais vigentes e . - - e - 1. - ii • - • nexeqüíveis, assim considerados aquels 

PM.C.... 
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que não venham a ter demonstrado sua viabilidade através de documentação que compro  
que os custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes Je 
produtividade são compatíveis com a execução do objeto desta licitação. 

8.11.2. Se houver indícios de inexequibilidade de proposta de preço, ou em caso de 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência, na forma do 
§30 do art. 43 da Lei n° 8.666/93, para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 
podendo adotar, dentre outros, os seguintes procedimentos: 

a) Questionamentos junto à proponente para a apresentação de justificativas e 
comprovações em relação aos custos com indícios de inexequibilidade; 

b) Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

c) Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 

d) Verificação de outros contratos que o proponente mantenha com a Administração u 
com a iniciativa privada; 

e) Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 

f) Estudos setoriais; 

g) Consultas às Secretarias de Fazenda Federal, Estadualou Municipal; 

h) Análise de soluções técnicas escolhidas e/ou condições excepcionalmente favoráveis 
que o proponente disponha para a prestação dos serviços; e 

i) Demais verificações que porventura se fizerem necessárias. 

8.12. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exeqüibilidade e 
a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita. 

8.13. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 50% do valor estimado para aquisição, e  
inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de custos, no 
sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para afetir 
a legalidade e exequibilidade da proposta. 

8.14. Será desclassificada a proposta que omitir informações relevantes 
características diversas do serviço cotado. 

8.15. É expressamente vedada a apresentação de proposta alternativa. 

8.16. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarada a licitante ven edora, 
sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital e seus Anexos, pela pregoeira. 

8.17. Se a oferta não for aceitável ou se a licitante não atender às exigências habilita órias, a 
pregoeira examinará as ofertas subsequentes e a qualificação das licitantes, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a todas s 
exigências, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela adjudicada os itens definido ro 
objeto deste edital e seus Anexos. 

8.18. Nas situações anteriormente previstas de ordenação de preços através de lance ou proposta,a 
pregoeira poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido menor preço. 

8.19. Caso ocorra à apresentação de duas ou mais propostos originais de valores iguais, observads 
as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no Edital, s 
classificadas se recusarem a dar lances e consequentemente persistindo a igualdade de valores seá 
adotado de desempate por sorteio na forma do art. 45, parágrafo 20, da Lei .8.666/93 e alterações 
posteriores, na própria sessão. 
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8.20. Não se considerarão qualquer oferta de vantagem não prevista no objeto deste Edital e seljs 
Anexos. 

09. DA HABILITAÇÃO 
9.1. Tendo sido aceitável a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM será aberto o envelope 
contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação ds 
suas condições habilita tórias. 

9.2. Todos os Licitantes deverão apresentar dentro do Envelope n° 2, os documentos específicos para 
participação neste Pregão, devendo ser entregues seqüencialmente e na ordem a seguir, a fim Ile 
permitir celeridade na conferência e exame correspondentes. 

1— HABILITAÇÃO JURIDICA; 

a) Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, autenticada, de todos os sócios 91a 
empresa; 

b) Registro comercial, no caso de Empresa Individual ou; 

c) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhados 1e 
documentos de eleição de seus administradores ou; 

cl) os documentos em apreço deverão estar acompanhados da última alteração du 
da consolidação respectiva; 
c.2) no ato constitutivo deverá estar contemplada, dentre os objetivos sociais, a 
execução de atividades de natureza compatível com o objeto de licitação; 

d) Inscrição do ato constitutivo no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoia 
em exercício ou; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de empresa e sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir, obedecendo ao art. 28 da Lei fr 
8.666/93; 

f) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, ou alvará de Licença pa'a 
Funcionamento, relativo ao domicilio ou sede da licitante, pertinente ao seu ramo de atividade 
e compatível com o objeto licitado, em plena vigência. 

9.2.1. A empresa que apresentar para Credenciamento os documentos acima reacionados, desclle 
que devidamente autenticada ou em cópia simples para autenticação pela Pregoeira e Equipe qie 
Apoio, fica desobrigada de apresentar tais documentos novamente no Envelope de Habilitação. 

II— REGULARIDADE FISCAL; 

a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, relativo ao doriicilio o sede Jia 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto licitado; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Federal, referente a débitos relativos aos tributs 
federais e a dívida ativa da união, abrangendo as contribuições sociais previstas nas alíneas 
"a" a "d", do parágrafo único, art. 11, da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991; 

d) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual através da Certidão Negativa de Débits 
Estaduais. expedida Dela Secretaria de Estado de Fazenda; 

e) Prova de regularidade quanto a Dívida Ativa Estadual, expedida pela Procuradoria Geral 
Estado da sede da licitante. Ressalvam-se a apresentação desta certidão para os casos 1e 
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unificação de certidão com a regularidade fiscal estadual que por força de legislação Estadul, 
quando será aceita a certidão unificada; 

f) Certidão de Regularidade Tributos Municipais, relativo ao domicilio ou sede da licitante; 

g) Certidão Negativa de Débito (CND-FGTS), fornecida pela Caixa Econômica Federá, 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, fornecida pela Justiça do Trabalho. 

III - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA; 

a) Demonstrações contábeis, incluindo o balanço patrimonial do último exercício socal 
exigível, apresentados na forma da lei ou documentação equivalente, quei comprove a ba 
situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balançs 
provisórios; 

b) Para as empresas que são facultadas a apresentação do Balanço Patrimonial pelo FISCÓ, 
que o caso das empresas com Lucro Presumido, Lucro Arbitrado e Optantes pelo Simpls 
Nacional (EPP e ME) em substituição ao Balanço poderão apresenta* r Declaração de Imposto 
de Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ ou DEFIS em caso empresa optante do simples naciona; 

c) Certidão Negativa de Falência e Concordata  expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, datada de, no máximo, 30 (trinta) dias antes da data da abertura dos 
envelopes, caso não apresente o seu prazo de validade. 

9.2.2. Caso a empresa tenha sido constituída há menos de 01 (um)• ano, deverá apresentr 
documento equivalente para cumprir a exigência prevista no item 9.2, III, alínea "a", podendo 
inclusive apresentar balanço de abertura da empresa. 

IV - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PESSOA JURIDICA 

a) Atestado de Capacidade Técnica, em nome da empresa, fornecido por pessoa jurídica le 
direito público ou privado comprovando aptidão para desempenho das atividades pertinents 
e compatíveis com o objeto da licitação; 

a-1) Caso o atestado de capacidade técnica seja emitido por empresa privada, este 
deverá conter o reconhecimento de firma por verdadeiro em cartrio competentee 
autorizado. 

b) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, do art. 70  daCon5tituiçãoe ria 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999 (Modelo em Anexo); 

c) Declaração de concordância de todos os termos estabelecidos no edital (Modelo en 
Anexo); 

d) Declaração, sob as penas do art. 299 do Código Penal (Modelo em Anexo)  Fis 
P.,#,

e) Declaração de Idoneidade da empresa licitante (Modelo em Anexo);  

f) Declaração da própria empresa de que não existem em seu quadro de em@ egad4s 
servidores públicos municipais exercendo funções de gerência, administração ou to ada de 
decisão (Modelo em Anexo). 

9.3. A Empresa que apresentar para Credenciamento Certidão Simplificada da Junta  
Comercial e/ou Contrato Social, desde que devidamente autenticada ou em cópia simplés 
para a autenticação pela pregoeira e Equipe de Apoio, fica desobrigada de apresentar tais 
documentos novamente no Envelope de Habilitação.  
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9.4. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, em cóia 
autenticada por cartório competente, ou em publicação da imprensa oficial ou em cópias simpls, 
desde que apresentadas na sessão aos originais para conferência pela pregoeira, sendo que ests 
poderão estar dentro ou fora do envelope. 

9.5. Os documentos cujo conteúdo não apresentar prazo da validade serão considerados o prazo de 
validade de 90 (noventa) dias, contados a partir da data de expedição do referido documento, copi 
exceção da certidão de falência e concorda, que caso omissa, o prazo é de 30 dias, conforme, 
declinado, no item III alínea "c". 

9.6. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição aos 
documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 

9.7. Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta ou contrariar qualqur 
dispositivo deste Edital e seus anexos, a pregoeira considerará o proponente inabilitado. 

9.8. Aquele que ensejar declaração falsa, ou que dela tenha conhecimento, nos termos do artigo 2$ 
do Código Penal, ficará sujeito às penas de reclusão, de 01(um) a 05 (cinco) anos, $e o documento é 
público, e reclusão, de 01 (um) a 03 (três) anos, e multa, se o documento é particular, independente 
da penalidade estabelecida no artigo 70 da Lei Federal n° 10.520/2002. 

10 DA PARTICIPAÇÃO DAS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
10.1. Nos termos da Lei Complementar n. 123, de 14/12/2006, as microempresas e empresas qie 
pequeno porte deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que está apresente alguma restrição. 

10.1.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo 
de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente fpr 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração PúbIic, 
para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento dó débito, e emissão de 
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de 
recurso contra a decisão que declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supradtado.•. 

10.2. A não regularização da documentação no prazo previsto no item acima implicará da decadêndia 
do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 e Lei no 8.66k, de 21.de junho 
de 1993, sendo facultado à Administração convocar para nova sessão pública os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para, ou revogar a licitação. 

10.3. No caso de microempresa e empresa de pequeno porte, que nos termos da Lei Complementpr 
123/2006, possuir alguma restrição na documentação referente à regularidade risca 
mencionada. 

11. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
11.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qua qu-r 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente edital, nos termos do a 41 da 
Lei n. 8.666/93. 

11.2. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data pára realização à0 
certame. 

11.3. A ocorrência de impugnação de caráter meramente protelatório, ensejando assim o 
retardamento de execução do certame, a autoridade competente poderá, assegurado o contraditório;e 
a ampla defesa, aplicar a pena estabelecida no artigo 70  da Lei n° 10.520/2002e demais legislãço 
vigente. 

11.4. Quem impedir perturbar ou fraudar, assegurado o contraditório e a ampla defesa, a realizaço 
de qualquer ato do procedimento licitatório, incorrerá em pena detenção de 06 (seis) meses a 02 
(dois) anos, e multa, nos termos do artigo 93 da lei 8.666/93. 
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11.5. As impugnações poderão ser encaminhadas ao Departamento de Licitações através do: - 

mail:licitacao@claudia .mt.gov.  br, bem como protocoladas no Departamento de Licitação da Prefeitua 
Municipal de CLAUDIA - MT. 

11.6. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que não o fizer até o segúndio 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal icomunicação no 
terá efeito de recurso. 

11.7. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar ida licitação até 1 0 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. Declarado o vencedor e após a análise da documentação de habilitação, qualquer licitante, 
desde que presente na sessão, poderá manifestar imediata e motivadamente a intenção de recorrer, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias corridos para apresentação das razões do 
recurso, por escrito. 

12.2. Os demais licitantes ficam desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual praz, 
que começarão a correr do término do prazo de recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediatad4s 
autos, nos termos do art. 40, XVIII da Lei n. 10.520/2002.  
12.3. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará na decadência do direito ~le 
recurso e na adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor. 

12.4. O recurso contra decisão da pregoeira não terá efeito suspensivo. 

12.5. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

12.6. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação o 
licitante vencedor, submetendo o processo administrativo à autoridade competente para publicação 
do resultado da licitação. 

12.7. Os recursos poderão ser encaminhados ao Departamento de Licitações através do e-mal: 
licitacao@claudia.mt.gov.br, bem como protocoladas no Departamento de Licitação da' Prefeitura 
Municipal de CLAUDIA - MT. 

ANO 

,Fs 
13. DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 	Rub ' 

13.1. A empresa contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco 'ias, ;pós ,o 
recebimento da solicitação expedida pela Secretaria interessada. 

13.1.1. A empresa contratada deverá disponibilizar a prestação dos serviços nos locais indica.os pbr 
cada uma das Secretarias Municipais solicitantes, dentro do prazo acima estipulado. 

13.2.A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da dáta de sia 
assinatura. 

13.2.1. As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados;so 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durantela 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivs 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 	 ' 

14.1. Os pagamentos serão efetuados conforme relatórios emitidos por secretaria, pôr hoa 
trabalhada, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação dos serviçós. 
14.2. A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em toal 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
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14.3. Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 

14.4. As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

14.5. O CNPJ da detentora do Contrato constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo qia 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 

14.6. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 
financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere 
direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

14.7. Apresentada a Nota Fiscal caberá ao fiscal do contrato atestar a regular entrega .ds 
serviços/ produtos, encaminhando documento para as providencias relativas ao pagamento aprovadas 
pela fiscalização. 

14.8. A empresa vencedora deverá comprovar a sua regularidade fiscal, anexando juntamente coma 
Nota fiscal, as certidões de Regularidade Fiscal com a Fazenda Estadual, INSS e FGTS, atualizadas 4é 
a data da emissão da Nota Fiscal do mês de sua competência. 

15. DOS PREÇOS CONTRATADOS 
15.1. Os preços contratados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato. 

15.1.1. Considera-se "preço" aquele atribuído aos materiais e serviços necessários para a correta 
execução, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: tributes 
(impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, segurds, 
mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas nese 
Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa contratada ia 
execução da mesma. 

15.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso It ê do § ° 
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, 'força maiõr, cao 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracohtrat 

15.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o INPA. 

15.5. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, 1 a 
Prefeitura Municipal notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o itn 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, .mntend .mesn10 
objeto cotado, qualidade e especificações. 

15.6. Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, a Prefeitura Municipal desoneraá 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penaliiades cabvei. 

15.7. Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedoreg, respeitada a ordem die 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 

15.8. Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado e o fornecedor no 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido, poderá, mediante requerimento devidamene 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
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15.3. A Prefeitura Municipal deverá decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preço 
máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

15.4. No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialme e 
estabelecido, a Prefeitura Municipal, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preç, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar!,a 
negociação. 
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15.8.1. A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registrp, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricant^ notas fiscais qie 
aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do' momento 
do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

15.9. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índics 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condiçes de mercad, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 

15.10. Preliminarmente a Prefeitura Municipal convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-e 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificadcis, 

15.11. Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes no 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, a Prefeitura Municipal revogará õ Contrat, 
liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

16. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES: 
16.1. São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

1- A EMPRESA VENCEDORA DO CERTAME OBRIGA-SE A: 

a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os serviços çonstaqtes de1 siia 
proposta em conformidade com as especificações estipuladas, no decorrer de 12 (doze) meses, ia 
contar da assinatura desta Ata de Registro de Preços; 

b) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto desta ata, sem prévia aõuência Io 
Município; 

c) Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 

d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor para o fornecimento do objeto deste edital; 

e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigama 
atender prontamente. 

c) Instalar quando solicitado, nos locais determinados pela prefeitura, os equipamentos informads 
neste certame. 

2- A EXECUÇÃO DO OBJETO: 

a) SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALA 
CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATEN 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

16.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 

Prefeitura Municipal de Cláuda 
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1. Utilizar-se dos serviços, observando o disposto na Ata de Registro de preços; 
2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos nesta ata e no edital do respectivo prego; 
3. Informar à Detentora da Ata os nomes dos funcionários responsáveis pela assinatura das Ordens 
de serviços ou requisições. 
4. Fiscalizar e acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços, e seus adendos, e 
houver, através de servidor "fiscal de contrato" designado por Portaria do senhor Prefeito. 
S. Fornecer os materiais/ produtos que vier a ser necessário para prestação dos serviços constantes 
no edital em conformidade com as especificações estipuladas 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
17.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá, garantida a prévia defes, 
aplicar ao contratado as sanções relacionadas nos incisos do art. 87 da Lei Federal: 8.666/9, 
cumulativamente com as multas e penalidade contratuais cabíveis. 

17.2. O Contratado que atrasar a execução do objeto incorrerá nas penalidades administrati4s 
previstas no contrato e/ou na Ata de Registro de Preços. 

17.3. A multa por atraso na execução do objeto da licitação, quando cabível, será da ordém de 1k/o  

(um por cento) ao dia, até chegar o limite de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte 
inadimplida. 

17.4. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20%(vintepbr 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

17.5. A aplicação das multas não afasta as demais penalidades, a seguir tipificadas: 

a) Não celebra o contrato: impedido de licitar e contratar com a AdministraçãoPúbica por 92 
anos. 

b) Deixar de entregar a documentação: impedido de licitar e contratar com a Adrjiinistraço 
Pública por 02 anos. 

c) Apresentar a documentação falsa: impedido de licitar e contratar com: a Adrninstrço 
Pública por 02 anos. 

d) Atraso na execução do objeto: impedido de licitar e contratar com a Administração; Públia 
por 02 anos. 

e) Não mantiver a proposta: impedido de licitar e contratar com a Administração Púbjica por 2 
anos. 

f) Falhar na execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Públia 
por o2anos. 

g) Fraudar a execução do contrato: impedido de licitar e contratar com a Administração Públia 
por 02 anos. 

h) Comportar-se de modo inidôneo: impedido de licitar e contratar com a Administraço Públia 
por 02 anos. 

i) Cometer fraude fiscal: impedido de licitar e contratar com a Administra ão Públka por.02 
anos. 

j) Declaração de Inidoneidade. 
Fis 
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17.6. De qualquer sanção imposta, a contratada poderá, no prazo máximo de 05 (cinc'. : 1 5 ti es, 
contado da intimação do ato, oferecer recurso à Prefeitura Municipal de CLAUDIA - 'MT devidamne 
fundamentado. 

17.7. A segunda adjudicatária, em ocorrendo à hipótese do item precedente, ficará su.ieit.4 os 
mesmas condições estabelecidas neste Edital. 

I'refcitura Municipal dei' 1áuda 
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17.8.0 contrato e a ata de registro de preços poderão ser rescindidos pelo Município quando ocorrr 
às hipóteses previstas no art. 77 da Lei 8.666/93 ou qualquer dos motivos elencado$ nos incisos 1, I, 
IV, V, IX, X, XI, XII do art. 78 da Lei n. 8.666/1993. 

17.9. O contrato e/ou a Ata de Registro de Preços serão rescindidos automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da 
Ata quando: 

1 -A contratada/detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo éstabeleido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

II - A contratada/detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro le 
preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 

III - Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrerte de registro 1e 
preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições legais; 

IV - Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detêhtora no 
acatar a revisão dos mesmos; 

V - Por razões de interesse público devidamente demonstrado e justificado pela Administra 

VI - Por comum acordo entre as partes, desde que haja conveniência para a Administra 

18. DO FISCAL DO CONTRATO 
18.1. Atuará como fiscal do Contrato originado do presente procedimento •licitatório o servi 
nomeado através de portaria. 

19. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
19.1. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos de acordo com as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93 e 10.520/2002, com as suas alterações posteriores e dos demais diplomas legis 
aplicáveis, desde que não colidentes com a legislação supracitada, subsidiariament, serãô aplicadõs 
os princípios gerais do Direito. 

19.2. Decairá do direito de impugnar os termos deste edital o licitante que hão o fier até õ  segundo 
dia útil, que anteceder a abertura dos envelopes de habilitação, hipótese em que tal comunicação no 
terá efeito de recurso. 

19.3. A impugnação feita tempestivamente dará ao licitante o direito de participar da licitação atéo 
trânsito em julgado, na esfera administrativa, da decisão relativa à matéria impugnada. 

19.4. Aos licitantes que apresentarem questionamentos ou impugnação, aos termps do edital qur 
em caráter de recurso em sua fase cabível, para obter o retardamento do certame licitatório, aplicr-
se-ão as penalidades previstas da legislação vigente. 

19.5. A pregoeira poderá introduzir aditamentos, modificações ou revisões no p.resnte Edita[ e eis 
anexos, até 05 (cinco) dias úteis antes da data marcada para a entrega das propostas. 

19.6. Tais aditamentos, modificações ou revisões, serão publicados em jornal de grande crculação e 
órgão oficial e disponibilizadas na página da Prefeitura Municipal de CLAUDIA - MT,e na lipótesê qie 
influírem substancialmente na elaboração das propostas, será reaberto o prazo inicialmene 
estabelecido para a realização do certame. 

19.7. Na contagem dos prazos recursais deste edital será excluído o dia de início e incluído o dia de 
vencimento, considerando-se o expediente normal. 

19.8. Maiores esclarecimentos ou quaisquer outras informações suplementares com relação a 
eventuais dúvidas de interpretação do presente edital, poderão ser obtidos junto à Comisso 
Permanente de Licitação, no horário das 7h00min às 13h00min. 

20. INTEGRAM O PRESENTE EDITAL: 

Prefeitura Municipal e C1áuda 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av. Gaspar Dutra, stn°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 IOÕ - Cláuda-MT. 

 

   

a) Anexo 1 - Modelo de proposta 

b) Anexo II - Minuta da Ata de Registro de Preços 

c) Anexo III - Minuta do Contrato 

d) Anexo IV - Termo de Referência 

e) Anexo V - Termo de Credenciamento 

f) Anexo VI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

g) Anexo VII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

h) Anexo VIII - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

i) Anexo IX - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

j) Anexo X - Modelo de Declaração de Habilitação 

k) Anexo XI - Modelo de Declaração (Pessoa Jurídica) 

1) Anexo XII - Modelo de Declaração de microempresa e empresa de Pequeno Porte 

m) Anexo XIII - Modelo de Procuração. 

Cláudia - MT, 16 de setembro de 2020. 

	

/ut 	LÍ 
SHIRLE YOTZCHETZ 
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A, 

HORAS! 
SERVIÇO 

Und. QTDADES Vir. 	Valor 
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ANEXO 1 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

Proponente: 
Razão social da licitante: 
CN PJ/ M F: 
Inscrição Estadual (se houver): 
Endereço completo: 
Telefone / Fax para contato 
Conta Corrente: 	Agência: 
E-mail: 

 

Banco: 

 

   

PARA: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - MT 
Aos cuidados da Pregoeira Oficial 

Referente: Proposta de Preços - PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS 
Tipo: Menor Preço Por Item 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços referente ao item abaixo: 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPREA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, 
INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER 4s 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

Item Objeto 

REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, 
ORGANIZAÇÕES 	DE 	CABO, 
INSTALAÇÕES DE CANALETAS, 
TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES 
DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICÍPIO.(Cod.TCE348851-9) 

01 

VALOR DA PROPOSTA: 

VALIDADE DA PROPOSTA: (NÃO PODERÁ SER INFERIOR A 60 DIAS) 

FORMA DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito que estamos de acordo com todas as condições 
estabelecidas no Edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020— REGISTRO DE PREÇOS e 	nossa 
proposta atende as especificações exigidas. 

LOCAL E DATA 

ASSINATURA E CARIMBO 

Prefeitura Municipal de Cláuda 
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CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

P.M.0 
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ANEXO II 

	

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 	/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020— REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de CLÁUDIA, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal, de um lado o MUNICÍPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda - CNPJ sob n° 01310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, sn°Centro, 
CLAUDIA - MT, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Altamir Kurten, no exercício 
de seu mandato, doravante denominado "MUNICIPIO", e, do outro lado a empresa 	 
inscrita no CNPJ sob n° 	, e Inscrição Estadual n° 	, estabelecida na 	, no 	, bairro 
	 cidade de 	/ neste ato representada pelo Sr. 	, portador do CIRG no 	 
SSP/PR e CIC no 	/ doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações 
posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLAUDIA 
MT, e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL 
N° 037/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, 
obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, 
INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO,sendo na oportunidade o 
registro do item mencionado abaixo: 

Item  Objeto 
	

Ynd.LQtd.  Vir. Unit. 
	

Valor Total  

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
	até 	1 	/. 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta 
Ata de Registro de Preços, o Município de CLAUDIA não será obrigado a aquisição, exclusivamente por 
seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 
desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à 
empresa detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020— REGISTRO DE 
PREÇOS, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de 
transcrição, por ser de pleno conhecimento das partes. 

Prefeitura Munic .al de Cláudia 
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2  PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÃ VIM 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 Fone: 66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

3.1- Os pagamentos serão efetuados conforme relatórios emitidos por secretaria, por hora trãbalhà, 
mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiverem tpljal 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 	 * 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente cohi 
parcela vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo 1a 
documentação apresentada no procedimento licitatório. 	 ' 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto penderte de lIquidáço 
quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade bu inadihiplêncip, 
sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir  da dala. de :sua 
assinatura. 
4.1.1.As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos:dela derivadosso 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência é durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, pàdendd tr 
seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos pérmissivbs 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
4.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e exigências contidas ro 
Termo de Referência encaminhado pela Secretaria solicitante, que é parte integrante do Edital e desta 
Ata. 
4.3. A empresa contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, aps 
o recebimento da solicitação expedida pela Secretaria interessada. 
4.4.Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização dó er\'

i.
içD, 

incluindo a troca dos serviços que porventura forem fornecidos em desacordo com :as especificaçõs 
contidas no Termo de Referência. 
4.5. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidadé, ou eiii 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 
4.6. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 
4.7. O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual :necesidade qie 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de CLÁUDIA. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 -DO MUNICÍPIO: 
5.1.1. Utilizar-se dos serviços observando o disposto na Ata de Registro de preços; 
5.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos nesta ata e no edital do respéctivo prêgão;' 
5.1.3. Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens Ile 
serviços ou requisições. 
5.1.4. Fiscalizar e acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços, eseus andos, e 
houver, através de servidor "fiscal de contrato" designado por Portaria do senhor PrefeitÓ. 
5.1.5. Fornecer os materiais/produtos que vier a ser necessário para prestação dos serviçs 
constantes no edital em conformidade com as especificações estipuladas. 	 : 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1 - A empresa vencedora do certame (Detentora da Ata) obriga-se a: 

Prefeitura Municipal .e Cláudia 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁIJDI 
Av. Gaspar Dutra, s!n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 I00 - Cláuda-MT. 

a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os serviços constantes desya 
proposta em conformidade com as especificações estipuladas na cláusula 1 desta Ata, no decorrer die 
12 (doze) meses, a contar da assinatura desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto desta ata, sem prévia anuência 110 
Município; 
c) Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na: egislaço 
social e trabalhista em vigor para o fornecimento do objeto deste edital; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se dbrigama 
atender prontamente. 
f) Instalar quando solicitado, nos locais determinados pela prefeitura, os equipmentos/matehis 
informados neste certame. 

5.2.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

a) SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, 
TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERS4S 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão for,nàlizád?s 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedids 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes esiver prevista  paa 
data posterior à do seu vencimento. 	 1 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá 
ser feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 
6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá lcoloca r, na cóliia 
que necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de 
quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atao 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empçnho, sujeitará a 
detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, 'das quáis 
destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa por dia de atraso na entrega do objeto do contrato; 
c) Multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratarico oMunicípio, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que iseja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisãø da úoridaç1e 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.  
7.2. A multa por atraso na execução do objeto da licitação, quando cabível, será da ordem de 1% (um 
por cento) ao dia, até chegar o limite de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte 
inadimplida. 	 1 
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7.3. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte:p'r 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida 
7.4 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão serdescor)tados dÇs 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.5 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá returso nbp,razô Je 
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesrto locaL 
7.5 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigidõ o 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cindo)  dias;úteis elo 
pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 
DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Aa de ldgistrÕ de 
Preços. 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesãs e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emôlumentis, 
contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualqupr 
despesa, acessória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam rho 
cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menqs, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do ipciso II. é do: § $0  
do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, cato 
fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IPCA. 
8.3 - O órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelãmentõ do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamentà do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Orgo 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado parà o item ouloe 
visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mntendç .0 me5no 
objeto cotado, qualidade e especificações. 	 . 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador désoneará 
o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades ábíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada aordern die 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, 'e o fornécedor no 
puder cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requeriménto dvidamene 
instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de kancelmentd qio 
registro, deverá ser feita por meio de documentação com probatória da elevação dos:  préçs 
inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, nots 
fiscais de aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da probsta è lo 
momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor) banco d.e dadps, índices 
ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercàdo, 
envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviçe ou foneçimenk 
e no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

Eis 
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8.10 	- Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedors no Sentido 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente regitrados, :dandõ-
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos derihais clá.sificadc 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	- Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes :no 
aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, o Orgão Gerenciador rvogar a Atá de 
Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de 
penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da:Aa 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços será rescindida de pleno direito, indeperdenternente de qualur 
aviso ou de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer a hipótese prevista: no arti 77 da Lei 
8.666/93 ou qualquer dos motivos elencados nos incisos 1, II, IV, V, IX, X, XI, XII dd art. 78: da Li . 
8.666/1993. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada, autonaticarnente, pr 
decurso do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados ej por, iniçitiv qio 
Gestor da Ata quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo stabeIecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorreni  de registro de 
preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrto decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições 
legais; 
9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justifidados pala 
Administração. 
9.2.6. Por comum acordo entre as partes, desde que seja conveniente para Adrpinjstrço 
Pública. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feia 
por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao prbcesso. 1e 
administração da presente Ata de Registro de Preços. 
9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será 
feita por publicação no órgão Oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado b preçoe 
registrado a partir da última publicação. 
9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar inpôssibIlitada  die 
cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICIPIO, quánlo 
comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, dá l4ei 
Federal n° 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registfados deverá s  
formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Admihistraçãó a aplica çãods 
penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.6. A contratada reconhece os direitos do MUNICIPIO nos casos de rescisão adminitrativprevits 
nos artigos 77 a 79, da Lei n° 8.666/93 e demais alterações. 

P.M. 
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10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços será 4 autorizadas,: em 

cada caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao DepartamnLo 
de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competêr'icia para tanto". 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes,  da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Õrçamén o 
da Prefeitura Municipal de CLAUDIA/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente: 1e 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL,' 00  
037/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta 0preseritada pla 
PROMITENTE FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA FISCALIZA ÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução da presente Ata de Registro de Preços será exedcida port servidpr 
credenciado, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/pu 
acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o sei exclusivo juíz4 
14.1.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor xxxxxxx, nomeado através de Portaria. 
14.2 A fiscalização de que trata o item acima não exclui, nem reduz a reponsabildade: 
CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

15.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020 4  REG STRO 
PREÇOS, bem como a proposta da empresa 	  
classificada em 10  lugar no certame supranumerado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, rho 
que não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamentej aplicarSe-ãó s 
princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 
DO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privileiado que sejá. 

testemunhas abaixo. 
	E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumentc na présehça4s 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N° 0_J2020  

Por este instrumento de Contrato Administrativo, de um lado, como CONTRATANT, o MUNICÍP1O 

DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Irterno, inscritÔ io 

Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNP) sob no 01.310.499/0001-dL 
com sede na Av. Gaspar Dutra, Sn°, Centro, CLAUDIA - MT, neste ato representadc pelo seu Prefei o 

Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN,no exercício de seu mandato,e, de outro lado, a empea 

	 inscrita no CNPJ sob o n° 	 e Inscrição Estadual no 	, estabelecid 

no 	, bairro 	, cidade de 	, neste ato representada pelo Sr. 	, portador lo 

CIRG n° 	 SSP/PR e CIC no 	, doravante denominada CONTRATADA, ajJstam e!celebr4n 

o presente contrato, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e alterações postelr iores, ê deis 

dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABE4'MENTO, RÉD, 
ORGANIZAÇOES DE CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕEP E SERVIÇOS 
INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO, sendo na oportunidade os itens mencionados abaixo: 

 

Item  Objeto Und.Qtd. Vir. Unit. 	Valor Total 	 

    

    

     

i t i 

 

      

      

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente aquisição foi realizada a Licitação, Modalidade Pregão Presenial no 037/2O2p 
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 é suas ltèraõs 
ulteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pels dispoições 41e 
direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
4.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e exigêicias chtida o 
Termo de Referência encaminhado pela Secretaria solicitante, que é parte integrant do Ed(tl e dse 
Contrato. 
4.1.1.A empresa contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 05 (Cinco) diasu c11 13s 
o recebimento da solicitação expedida pela Secretaria interessada. 
4.1.2.Os serviços serão executados nas sedes das Secretarias Municipais e no Paço Mt!inicipal ¶Je 
Cláudia, conforme as necessidades. 
4.2. Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para reaRzação do ser\i, 
incluindo a troca dos serviços que porventura forem fornecidos em desacordo comas especificaçõs 
contidas no Termo de Referência. 
4.3. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, ou em 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 
4.4. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou d1 ARP. 
4.5. O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual inecessidade le 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 
4.6.0 contrato terá validade da data de sua assinatura até 	 
4.6.1.Em havendo necessidade, o contrato poderá ser prorrogado median 
comum acordo entre as partes. 

FF 
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJJSTAPNTO 
5.1. Os pagamentos serão efetuados conforme relatórios emitidos por secrÇaria, por hprs 
trabalhadas, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 

5.2. A prestação dos serviços deverá estar em conformidade com o requérido e i.acompnhad qie 
nota fiscal, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas rio 
edital do pregão e nesta ata. 
5.3. Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para reaRzação do serviço, 
incluindo a troca dos serviços que porventura forem fornecidos em desacordo comias espcificaõs 
contidas no Termo de Referência. 
5.4. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidadè, ou 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 
5.5. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta aquisição correrão por conta de recursos próprios do .orçamento o 
Município sendo nas seguintes dotações orçamentárias: 
(26)02.001.04.122.0002.2002/3390.39.00 - Gabinete Do Prefeito. 
(58) 03.001.04.122.0004.2006/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Administração. 
(211) 06.001.10.122.0025.2040/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Saúde. 
(415) 09.001.20.606.0027.2030/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Desenv. Econ. E Rurai 1 

(337)07.002.08.244.0026.2034/3390.39.00-Secretaria Municipal de Assistência Socia. 
(102) 05.001.12.122.0012.2058/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Educação e Ct.ltura. 
(388) 08.001.15.452.0007.2028/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviçs Públicos. 
(438)10.001.18.122.0020.2032/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
(457)11.001.27.812.0014.2026/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
(86) 04.001.04.123.0005.2009/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PAR4ÍES 

7.1—DO MUNICÍPIO: 
7.1.1. Utilizar-se dos serviços, observando o disposto na categoria profissional dos Jetentorès da'Aa 
de Registro de preços; 
7.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste contrato e no edial do respectivo 
pregão; 
7.1.3. Informar à contratada o nome do funcionário responsável pela assinatur das Ordens de 
Agendamentos ou requisições. 
7.1.4. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato, e seus adendos, se huver, atrãvé 41e 
servidor "fiscal de contrato" designado por Portaria do senhor Prefeito. 
7.1.5. Fornecer os materiais/produtos que vier a ser necessário para prestação dos Jrv~iços constants 
no edital em conformidade com as especificações estipuladas. 	

1 

7.2-DACONTRATADA: 
7.2.1 - A empresa vencedora do certame (empresa contratada) obriga-se a: 
a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os serviços ¶2onstarts desua 
proposta em conformidade com as especificações estipuladas na Cláusula 1 deste Contrato, no 
decorrer da vigência contratual; 
b) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto desta ata, sem pévia anuência 410 
Município; 
c) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qulificaço exigidos 
neste Edital; 
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previ 
social e trabalhista em vigor para o fornecimento do objeto; 

b 
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e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamaçes se obrigam a 
atender prontamente. 

7.2.2.1.SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE 
CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDAEES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICIPIO. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES'DAS MJLTAS 
8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução ihiperfeta, atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empnho, Sujeitaá a 
contratada às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quis destacam-se: 
a) advertência; 
b) Multa por dia de atraso na entrega do objeto do contrato; 
c) Multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de cãntrataHcom o Municípi 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que iseja provida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da dedsã da aLiorjdaJé 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

8.2.A multa por atraso na execução do objeto da licitação, quando cabível, será da crdem d 1% ?um 
por cento) ao dia, até chegar o limite de 10%(dez por cento), incidente sobré o valottda  parte 
inadimplida. 
8.3.A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem d 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
8.4. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser!, descontados d  
pagamentos devidos pela Administração. 
8.5. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá reurso nbi*a±d Ié 
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesnho local 
8.6.As multas previstas nos itens anteriores são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1. 	O presente contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer avio 
ou de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer a hipótese prevista no art. 77 da LLei 
8.666/93 ou qualquer dos motivos elencados nos incisos 1, II, IV, V, IX, X, XI, XII d art. 7da Li 
8.666/1993. 
9.2. O presente contrato também poderá ser rescindido, automaticamente, por decurso do prazo 1e 
vigência e, por iniciativa do Contratante quando: 

9.2.1. A contratada não retirar qualquer nota de empenho, no prazo stábeIécido 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.2. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pla 
Administração. 

9.3. A comunicação sobre a rescisão do contrato, nos casos previstos no itens 9.1, 9.2i, 9.2.2 e 
9.2.3 deste instrumento, será feita por correspondência com aviso de recebimen o, juntando-se o 
comprovante ao processo administrativo de licitação, ou por meio de publicação, por 01 (un)vd 	o 
Diário Oficial, quando for ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada: 
9.4. O presente contrato também poderá ser cancelado por comum acordo entre as partes, dé4e 
que seja conveniente para Administração Pública. 
9.5. Pela contratada, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada 1e 
cumprir as exigências do contrato, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprov-a.. 	• drrênci le 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal 

láu 
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9.5.1. A solicitação da CONTRATADA para rescisão do contrato dëverá sr formj!ada çorn 
antecedência de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração aplicr as pialiddes 
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescião admnistrtiva 
prevista no art. 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIMENTO DOS 
ITENS 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servkjlor crédenciàck, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto 
que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalizção de que trata 
este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 	 1. 
10.2. O objeto da licitação será recebido: 
10.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conformidade com a5, especificações. 
10.3. Definitivamente: 
10.3.1. Na forma do inciso 1, alínea "b" do art. 73, da Lei n° 8.666/93, por servidor oU comi4o 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado elas partes, ápSs 
a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CQNTRATp E AOS CÀS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato 

4 
em e$ecialias 

seus casos omissos. 	 : 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, indepndenternente 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão PresbdaI 
037/2020-SRP, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada 
CONTRATADA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá sé encontrar nas mesm s 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativ s 
aos serviços prestados e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 5, da: Lei adir4ia 
referida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Cláudia/MT, com recusa expressa de,qualqur 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual,. em duas 
vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testeriunhas idôneas e 
civilmente capazes. 	 1 

Cláudia - MT, xx' de:xxxxxx~X' dê 20 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT 
CONTRATANTE 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
	F4s 

xxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeitura Muniç101 . Ç1áu 

e 

a 



CONTRATADO 

Testemunhas: 
1. 

  

    

Prefeitura Municip{al 

ESTADO DE MATO GROSSO: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÃ 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000— Fone: (66) 3546-3100 - Cláud 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÃ 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláud 

FItem Objeto 
01 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 

EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE 
CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, 
TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
DIVERSAS 	SECRETARIAS 	DO 
MUNICÍPIO.(Cod.TCE 348851-9) 	 
TOTAL 

Und. 

Hora! 
Serv. 

Vir. Uit. Vãior To 
580 

R$ 
00 

• • -r 

113.10 00  

OBS:  As empresas participantes não poderão apresentar valores maiores que os idntificadõs ad 
sob pena de desclassificação do certame. 

6.0. DAS OBRIGAÇÕES: 
FI 

Rub 

Prefeitura Municipal 'eiáua a 

ANEXO IV 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO EE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES LE 
CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS  PA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

2. JUSTIFICATIVA:Tal contratação se faz necessária devido a Prefeitura não cispor de pescal 
qualificado, para a realização desses serviços nas secretarias municipais. 

3. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Os pagamentos serão efetuados conforme relat5rios emtidos pP1 r 
secretarias, mensalmente, dos serviços de horas trabalhadas, até o dia 10 (dez) do imã si4111seqüéne 
ao da prestação dos serviços. 	 : 

Caso seja constatado alguma irregularidade nas notas fiscais/faturas, estas serão devolvidas ao 
fornecedor, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua ftejeiçãb, sendo1 0 

pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais/faturas. 
Nenhum pagamento isentará o FORNECEDOR/CONTRATADO das suas responsa bflidades e 
obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento. 
As despesas bancárias decorrentes de transferência de valores para outras raças serão e 
responsabilidade do Contratado. 
Nenhum pagamento será efetuado à empresa CONTRATADA, enquanto pendente de liquidaço 
qualquer obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preço ou a lua lizço 
monetária. 
Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 

4. DA VIGENCIA: 
4.1. O prazo de vigência do contrato e/ou ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, a part r 
de sua assinatura, prorrogado se necessário mediante Termo Aditivo. 	 1: 

4.2. Os serviços deverão ser iniciados no prazo máximo de 05 (cinco) dias apó a assr)atur4 do 
contrato e expedição da ordem de serviço. 

S. DESCRIÇÃO E VALORES DE REFERÊNCIA: Os serviços pretendidos deverão tbnder ps 
condições descritas no quadro abaixo: 



Fis 

Rtib 

ESTADO DE MATO GROSSO' 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLA DI. 

Av. Gaspar Dutra. s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - CIáuda-MT. 

6.1. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INTALAÇÕES' DE 
CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

7. METODOLOGIA 
7.1. Menor Preço Por Item. 

8. DA FISCALIZAÇÃO 	 ' 

8.1 A fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços e do Contrato Administrativo será 
exercida por servidor credenciado, independentemente de qualquer outra supervisãd, assespramento 
e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTI,o seu excldivo 
juízo. 
8.1.1 A fiscalização ficará a cargo dos servidores nomeados pela secretaria solicjtante, 1omeds 
através da Portaria. 
8.2 A fiscalização de que trata o item acima não exclui, nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA. 

9. QUALIFICAÇÕES DOS PROPONENTES 
9.1. Atender as exigências do edital. 

10— DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS: 
10.1. As despesas relativas a esta contratação correrão por conta de recursos próprios da Prefeituã 
Municipal de Cláudia - MT, nas seguintes despesas orçamentárias: 

(26)02.001.04.122.0002.2002/3390.39.00 - Gabinete Do Prefeito. 
(58) 03.001.04.122.0004.2006/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Administração. 
(211) 06.001.10.122.0025.2040/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Saúde. 
(415) 09.001.20.606.0027.2030/3390.39.00 - Secretaria Municipal.de  Desenv. Econ. E Ru.ra! 
(337)07.002.08.244.0026.2034/3390.3 9 00-Secreta ria Municipal de Assistência Socia 
(102) 05.001.12.122.0012.2058/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cltura. 
(388) 08.001.15.452.0007.2028/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviçs Públiços. 
(438)10.001.18.122.0020.2032/3390.39.0' - Sec' .ria Municipal de Meio Ambientei 
(457)11.001.27.812.0014.2026/3390.39.'40 - Secreta . Municipal de Esportes e Lazdr. 	: 
(86) 04.001.04.123.0005.2009/3390.39.1#0 - Secrer ,  ria unicipal de Finanças. 

Cláudia/M bro de 2020. 

DAVIEICHER 
Secretário Munici •i;  se Administração 

Prefeitura Muni& p1 deC1:áud a 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÃ 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3 100 - Cláud 

UDIA 
Ia-MT. 

ANEXO V 

(papel timbrado da empresa) 

À 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A 	empresa 	 , inscrita nolCN Pi sob 
sediada 	na 	 telefoe 

	  fax 	 , e-mail 	 / neste ato epresehkada ;lo 
(a) Sr(a) 	 , portador da cédula de: identidade G 
	  inscrito no CPF sob o n° 	 , residente e domiciliado a 
	  detentor de amplos poderes para nomeação de rpresentnte a a 
que lhe faça as vezes para fins licitatórios, confere-os à 
portador da cédula de identidade RG 	 , e inscrito no CPF sob o: 
	 com o fim específico de representar a outorgante perante a Prefeitjra de CLAUDIÊ - 
MT, na licitação de Pregão Presencial n° 	/ 	, podendo assim retiar cópÍas, propbr 
seu credenciamento, atuar em nome da representada, e ainda assinar atas, contrato de forriedrnnk 
de materiais ou prestação de serviços, firmar compromissos, enfim, todos aqueles aos que se fizer 
necessários para o bom e fiel cumprimento do presente mandato. 

	de 	  de 2020. 

Diretor ou Representante Legal 
(Este documento deverá ser entregi e fora do envelope) 

fo - 

Prefeitura Munic a 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÃ 

Av. Gaspar Dutra. s/n°  - CEP: 78.540-000 Fone: (66) -3546-3 100 - Cláuc 

ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Em papel timbrado da Empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

DECLARAÇÃO 

A EMPRESA 	 , pessoa jurídica d direito' rivd; 
inscrita no CPNJ no 	 e inscrição estadual n 
estabelecida 	na 	 bairro 	 , 	no 1 Município 	de 
	  estado de 	 CEP 	  neste ato rpresentado:  pr 
	  através de seu representante legal 	 , portador a 
Carteira de Identidade n. 	 , inscrito no CPF n. 	 , abaixo assinado, 
cumprimento ao solicitado no edital do PREGÃO PRESENCIAL n° 	 EECLAILA, so s 
penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal, empregados com menos de 18 dezoit ) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualqu r 
trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inçi o 
XXXIII do art. 70  da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 8.666/3, corri, redaço 
determinada pela lei 9.854/1999. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

Município! Estado, dia /mês/ano. 

ASSINATURA RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da emprea) 

Prefeitura Muniëipial 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁJDIA 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 -- Fone: (66) 3546-3100 - Cláud a-MT. 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

(Em papel timbrado da Empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

DECLARAÇÃO 

A Empresa 	 , através do presente, declara'para os devidos 
fins, que tem pleno conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informaçõs, das;tond:iõs 
locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e ainda, qe áceiá 
como válida a situação em que se encontra para a prestação dos serviços a que se refere o PREG 
PRESENCIAL N° 

Município! Estado, dia /mês/ano. 

ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Prefeitura Municip1 'e Cláud a 



ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLMJDIÁ 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 -- Fone: (66) 3546-3100 - C láudia-M . T. 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO 
(Em papel timbrado da Empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

DECLARAÇÃO 

A EMPRESA 	 , pessoa jurídica de direitô priv
11 
ad, 

inscrita no CPNJ n° 	 e inscrição estadual n° 	 , estabelecida 
	  bairro 	 , Município de 	 , Estado ãe 
	 CEP 	 , através de seu representante legal abaixo assinado, em cumprirnçn o 
ao solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codio Pení, de .qije 
terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, de prestar os serviços nos prazos OU 
condições previstas no edital e termo de referência. 

Por ser essa a expressão da verdade, firmamos o presente, para que surta seus jurídicbs 
e legais efeitos. 

Município! Estado, dia /mês/ano 

ASSINATURA RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPj 	:a) 

Prefeitura Munici . 1 de;'C, ~áúd a 



ASSINATURA RESPONSAVEL DA EMPRESA 
(Carimbo com CNPJ da empresa) 

P. M. 
Fis 

Rub 

Prefeitura Municip de C1á 

ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁDI i  

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000-- Fone: (66) 3546-3 100 - Cláudia-MT. 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 
(Em papel timbrado da Empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

DECLARAÇÃO 

A empresa (Razão Social da Licitante), CNPJ (número), sediada;'na 1  Ri a 
	 / no 	, (Bairro/Cidade), através de seu Diretor çu Représentán e 
Legal, (Nome/CI), declara, sob as penas da Lei, que: 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Não esta impedido de transacionar com a Administração Publica, 

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiênci na eiltrega ds 
produtos, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 
(cinco) anos, 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Feçieral n°8.666/ 3 
e alterações posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

Município/ Estado, Dia /Mês/Ano 



Prefeitura Municipja de1ái a 

Fis 

Rub 

ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÃ 

Av. Gaspar Dutra, sJn°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláud 

LJDI 

,i-MT. 

ANEXO X 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa 	 , ÇNJ 
	 reúne todos os requisitos exigidos no Edital, sejam elas quanto às condiçõs de cUallfkço 
jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e concocJa com o 
disposto em Edital de Pregão Presencial n° 	 , tudo de acordo com a Lei n. 10.520/OR, 
subsidiada pela Lei n. 8.666/93. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs.: No caso de micro-empresa e empresa de pequeno porte que, nos ter os da 
alguma restrição na documentação referente à regularidade fiscal, esta devrá ser Ilpencion*ia, âr 
ressalva, na supracitada declaração, além de juntar o documento com restrição nó erHelo 
habilitação. 

() 

e 



o 

As 
ub 

Prefeitura Munici 1 deÇtáÚ 

ESTADO DE MATO GROSSO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁDIk 

Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000 - Fone: (66) 3546-3100 - Cláudia-MT. 

ANEXO XI 

MODELO DA DECLARAÇÃO 
(Papel timbrado da empresa) 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

A Empresa 	 , CNPJ N.  	sediad 
Rua 	 , n. 	, bairro, 	 , CEP---t 	  

Município 	 , por seu representante legal abaixo assinado, em cumprimentd, ilo 
solicitado no Edital do Pregão Presencial n° 	 , DECLARA, sob aspenas t1 lei, pie 
no possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Muiicipal exercen o 
funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, ná termosdo ind o 
III, do art. 90  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei Complementar n. 04/90. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

ASSINATURA RESPONSÁVEL DA EMPRESA 
(CPF) 

(Carimbo com CNPJ da mpresa) 



ESTADO 1)E MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÇLÁ 

Av. Gaspar Dutra, s/n° - C EP:  78.540-000 Fone: (66) 3546-3 100 - C láud 

D 

ia-MT. 

ANEXO XII 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESAJ 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA 
E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

A Empresa 	 , inscrita no CN.PJ Qb ô fl. 
	 / por intermédio de seu representante legal ou crdenciado Sr(). 
	 / 	portador 	do 	Documento 	de 	identidade 
	  e inscrito no CPF sob o n° 	 , DECLARA, sob as pena (10 

artigo 299 do Código Penal, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 30  da Lei Complementar n° 123 de 4/1/200; 

( 	) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 30  da Lei Complementr n° 
123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa não se encontra alcançada p6r qualqper das bipót4ss 
descritas no § 40, do art. 30, da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

EMPRESA 
REP LEGAL 

CONTADOR 
CRC N. 

Obs: 	1) Assinalar com um "X" a condição da empresa,  
2) Esta declaração será entregue a pregoetra por ocasião do  credenimt 

pelas empresas que pretendam se beneficiar desta licitação do regime diferercia 
favorecido previsto na Lei Complementar n° 123/0. 

o 

Prefeitura Municipal 'e Ç1áuda 



ESTADO 1)E MATO (,R()SS() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÃ 
Av. Gaspar Dutra, s/n°  - CEP: 78.540-000- Fone: (66) 3546-3 100 - Cláud 

JDL 

-MT. 

ANEXO ANEXO XIII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 	/2020 

MODELO DE PROCURAÇÃO 

Por este instrumento de procuração a empresa 	 , devidarne4e 
inscrita no CNPJ sob o n° 	 / com sede à Rua/Av 	  
N° 	, Cidade 	 , Estado 	 , neste ato representado Pqlo 
Sr 	 / 	brasileiro, 	casado, 	portador 	do 	C P F 	....., 
RG 	 , residente e domiciliado na Rua 	 , no 	 
cidade 	,estado 	, Representante legal da empresa, nomeia e constitui sel.  bastante 
procurador o Sr. 	 , portador do RG ..... 	, 

aos quais concede poderes especiais para represéntá-lo jpnto a Prefeitura 
Municipal de CLAUDIA, com poderes para praticar todos os atos referentes ao Prego Presncia 
	  tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposião de rctirs 
renúncia de direitos. 

Município! Estado, Dia /Mês/Ano 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
CNPJ n° 

1: 
OBS: 
i. -ara o caso de não haver menção do nome do representante no Co 
equivalente, este deverá apresentar procuração (Modelo Acima), om fir 
em Cartório, que comprove poderes para praticar todos os atos refrerite: 
tais como: formulação de lances, alegações em ata, interposição de recui 
direitos, etc; 
2. Anexar a esta Procuração, cópia do Contrato Soc,0a1 consolidado. 
3. (Elaborar em Papel Timbrado) 

trato 	cíj 4t 
ní reçorhe4ia 
à estj Preçã 

so,reú,ci ce 

Prefeitura Municipt1 d 



ESTADO 1)E MATO GROSSO.  

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÃ 

Av. Gaspar Dutra, s/n - CEP: 78.540-000--- Fone: (66),3 546-3 1001  - Cláud 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSO. 

ALT 
Prefeito Municipal 

Fls 

Rub 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 03712020- REGISTRO DE PREÇOS ii 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃb DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇOES DÇ CABTíé , 

Ø 	
INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PA"ATENDER1S 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETA 	; MUNICIPIO. A. Prefei tUr Mtiricipal1 
Cláudia/MT torna público que no dia 30 d - etembro d -  2020, estará recebendb propotàs, pa'-
abertura às 08h00min, do Pregão Pre - 'ai, para a ci tratação supracitada1  O Edital esta-á 
disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GV.BR. Maiores 'fo ações poderão ser obtidasjuno ao 
Departamento de Licitação, na Prefeitura Muni t.I, 4,m hu ;rio de expediente, ou aravés dó teIéoné 
(66) 3546-3100. Cláudia-MT, 16 de sete bro 

,1tI 7iÍ7(JA 
RLE YOZCAETZ 
Preg6eira bficial 

Prefeitura Muni ipa1 de Cláudia 
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PATRICIA DE ARAUJO SILVA, portadora do RG no 16209478 e CPF no  

016.124.981-75, na funçao de PROFESSOR II 20 HORAS, lotada na SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, conforme parecer n° 060/2020 

do Procurador Geral Sr. ° Renato de Almeida Orro Ribeiro - OAB/MT 11. 

055. 

Esta portaria entra em vigor com efeitos retroativos a partir de 08/09/2020. 

REGISTRADA 

PUBLICADA 

CUMPRA-SE 

Chapada dos Guimarães-MT, 16 de setembro de 2020. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

AVISO DE DISPENSA 025/2020 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n° 025/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULA INFANTIL PARA LACTANTE 

COM NECESSIDADE DIETOTERÂPICA ESPECIFICA COM RESTRI-

ÇÃO DE LACTOSE E A BASE DE AMINOÁCIDOS LIVRES PARA SE-

CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inc. IV, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CONTRATADANUTRICENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS NU-

TRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA ME 

CNPJ: 06.372.763/0001-40 

End: AV. DAS FLORES, o° 334, Bairro Jardim Cuiabá, Cuiabá/MT, 

VALOR GLOBAL: R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais) 

VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

HOMOLOGO. 

Cláudia - MT, 16 de Setembro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
03712020- REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROS-

SO. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020- REGISTRO DE 

PREÇOS 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-

TRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABE-

AMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE CA-

NALETAS. TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER 

AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. A 

Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 30 de setem-

bro de 2020, estará recebendo propostas. para abertura às 08h00min, do 

Pregão Presencial, para a contratação supracitada. O Edital estará dispo-

nível no site WWW.CLAU DIA. MT.GOV.BR. Maiores informações poderão 

ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal, 

em horário de expediente, ou através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia-

MT, 16 de setembro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira Oficial 

DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
AL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA RELATIVO AO 2" 

QUADRIMESTRE DE 2020 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA 

RELATIVO AO 20  QUADRIMESTRE DE 2020 

O Exmo°. Sr. ALTAMIR KURTEN, PREFEITO MUNICIPAL DE CLÃUDIAJ 

MT, no uso de suas atribuições legais, torna público, por meio dos murais 

da Prefeitura e meios de divulgação em massa e eletrônico, e convoca a 

população em geral para participarem da Audiência Pública da Prefeitura 

Municipal de Cláudia referente a apresentação das DEMONSTRAÇÕES E 

AVALIAÇÕES DAS METAS FISCAIS DO 20  QUADRIMESTRE DO ANO 

DE 2020, CONFORME ART. 9° § 4° DA LEI DE RESPONSABILIDADE 

FISCAL, a realizar-se no dia 28 de Setembro de 2020, a partir das 09:00 

h00niin no Centro dos Idosos do Municipal de Cláudia/MT. 

Considerando os decretos Estaduais e Municipais bem corno as deter-

minações da OMS - Organização Mundial de Saúde, a reali7açâo deste 

evento seguirá as seguintes normas de segurança: 

o Realização do Evento em espaço aberto; o Distanciamento das ca-

deiras com espaços de 2,00mts uma das outras; o Manter um servidor 

ria entrada do evento disponibilizando Álcool em Gel para as pessoas 

que ingressarem no evento; o Disponibilizar Máscaras para eventuais 

participantes que não tenha ou queira substitui-Ia; o Limitar o evento 

em 1 hora de duração. 

Prefeitura Municipal de Cláudia, 16 de Setembro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE ADESÃO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE ADESAO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

O MUNICÍPIO DE CLAUDIA— MT, torna público para conhecimento dos 

interessados, que aderiu através do PROCESSO ADMINISTRATIVO DE 

ADESÃO n° 006/2020 a Ata de Registro de Preços n° 033/2020, referente 

ao Pregão Presencial SRP n° 008/2020/Prefeitura Municipal De Torixoréo 

- MT, visando a "AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO FURGÃO, O KM, ADAP-

TADO PARA AMBULÂNCIA, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 

MUNICÍPIO DE CLÁUDIA/MT, conforme ITEM 01 da referida Ata de Re-

gistro de Preços". 

EMPRESA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: REAVEL 

VEÍCULOS EIRELI, inscrita no CNPJ. N°  30.260.538/0001-04, estabeleci-

da á Rua C 180, n° 176, bairro BRO Nova Suiça, Goiânia/GO, CEP: 74. 

280-090. 

Valor e Especificação do tem: 

Item CÓd.TCE Descrição 

AQUISIÇÃO DE UM VEICULO FURGAO, O KM, 
ADAPTADO PARA AMBULÂNCIA, PARA ATEN- 01 00020903 01 DER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT. 

Cláudia - MT, 16 de Setembro de 2020. 

ALTAMIR KÜRTEN 

Prefeito Municipal 

TD VALOR 
TOTAL 

R$ 
171. 
000,00 

diariomunicipal.org/mtianim  www.amm.org.hr 	 119 	 à  sinadp Digitalmente 



ELAINE CRISTINA CERDAN RUFO RODRIGUES 
Portaria nv  385/2017 de 04/05/2017 
FISCAl. DO CONTRAIO 

TESTEMUNHAS 
Assinalara: 	 
Noirie: Alesaiidro Ap. M. Ubeda 
CPF ri.' 695.236.149-91 GROSSO. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

LICITAÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020- REGISTRO DE 

Assinatura: 	  
Nome: David Anderson Mariano da Silva 
CPF n.° 032.873.561-27 

Cláudia - MT, 16 de Seter4bro de  2020.pj' - 

ALTAMIR KURTEN 	. Is 
Prefeito Municipal 

(Rub 

Tribunal de Contas 
7sIã1.o Grus'.0 

INSTRUMENTO DE CIDADANIA 

Diá rio Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

Ano  N°2010 
Divulgação quinta-feira, 17 de setembro de 2020 

—Página 35 
Publicação sexta-feira, 18 de setembro de 2020 

245.882.961-91. portador da Cédula de Identidade RG no 866694. expedida pela SSP/GO, 
residente e domiciliado a Avenida Coronel Luis de Paiva Sampaio, Qd. 155, LI. 09. Jardim 
Balneário Meia Ponte, Goiânia-GO. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
3.1 - O presente termo aditivo se justifica diante das alterações 

contratuais consolidadas nOs 10, 11, 12, 130 14 da empresa, conforme registros tonto a JUCEG-
Junta Comercial do Estado de Goiás e documentos em anexo que passam a ser parte integrante 
do processo e encontra amparo legal no artigo 65, caput, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E PUBLICAÇÃO 
4.1 - O presente Termo Aditivo entrara Ciii vigor na data de sua 

assinatura. vigendo concoirritantcmenle ao Contrato Oiigiriario 
4.2 - O CONTRATANTE providenciará a publicação na imprensa oficial 

do extrato deste Termo Aditivo, do acordo com o Parágrafo único do Artigo 61 da Lei 8.666. de 21 
de junho de 1993, correndo a despesa ás suas expensas. 

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
6.1 - As dentais cláusulas o condições ajustadas rio contrato n° 

076/2017 e seus respectivos termos aditivos, desde que compatíveis, permanecem inalteradas, 
sendo ratificadas neste ato pelas partes contratantes. 

6.2 - Fica eleito o Foro da Comarca de Canarana do Estado de Mato 
Grosso, excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir as questões 
oriundas do presente contrato. 

Por estarem justas e ccirrriatadas, as partes assinam o presente 
instrumento de aditivo contratual em três vias de igual teor e forma, ria presença de duas 
testemunhas, obrigando-se ao seu fiel cumprimento. 

Canarana-MT, 24 de Agosto de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA 
FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

URBAN SERVIÇOS DE LIMPEZA E I.00AÇAO LTDA 
JORGE GUIMARÃES MACHADO 
CONTRATADA  

condições contratuais acima consubstanciadas, assinam o presente instrumento, lavrado em 
quatro vias de igual teor e forma, juntamente com duas testemunhas instrumentarras, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Canarana-MT. 01 de Setembro de 2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA - MT 
FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA 
PREFEITO MUNICIPAL - CONTRATANTE 

URBAN SERVIÇOS DE LIMPEZA E LOCAÇÃO LTDA 
JORGE GUIMARÃES MACHADO 
CONTRATADO 

ELAINE CRISTINA CERDAN RUFO RODRIGUES 
Portaria n°385/2017 de 04/05/2017 
FISCAL DO CONTRATO 

Testemunhas: 
Assinatura: 

 

Assinatura: 

 

    

Nome: David Anderon Mariano da Silva 	Nome: Alesandro Ap. M. Ubeda 
CPF n.° 032.873.561-27 	 CPF n.° 695.236.149-91 

ERRATA - ADITIVO CONTRATO N°136/2019 
ONDE SE LÊ: 
1' TERMO ADITIVO CONTRATO 138/2019 
LEIA-SE CORRETO: 
20  TERMO ADITIVO CONTRATO 138/2019 
() republicada por conter no documento público erro material, 

divergindo do documento assinado. 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 076/2017. QUE ENTRE 
SI CELEBRAM, O MUNICÍPIO DE CANARANA - MT E A EMPRESA URBAN SERVIÇOS DE 
LIMPEZA E LOCAÇÃO LTDA PARA OS FINS QUE ESPECIFICA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CANARANA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, pessoa juridica de direito publico interno, inscrito rio CNPJ-MI-  sob ri. 15.023.922/0001-
91. com  sede administrativa à Rua Miraguar, no 228. centro, neste ato devidamente representado, 
na forma de sua lei Orgànica, por seu prefeito FÁBIO MARCOS PEREIRA DE FARIA, brasileiro. 
casado, portador do CPF/MF n° 886.448.461-87, denominado simplesmente CONTRATANTE o a 
empresa URBAN SERVIÇOS DE LIMPEZA E LOCAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ n° 
21.743.490/0001-96, com sede na Av. C 231, nii  452, Sala 01, Quadra 513, Lote 03, Jardim 
América, Goiânia - GO. CEP: 74.290-030, com sou ato cfevidanienle registrado o arquivado na 
Junta Comercial do Estado de Goiás - JUCEG. sob NIRE 52204967026. doravante denominada 
CONTRATADA. neste ato representada por JORGE GUIMARÃES MACHADO, brasileiro, 
d'vorciado, empresário, nascido no dia 22/04/1958, inscrito no CPF n°245.882.961-91, portador da 
Cédula de Identidade RG a° 866694, expedida pela SSP/GO, residente e domiciliado a Avenida 
Coronel Luiz de Paiva Sampaio, Qd. 155, LI. 09, Jardim Balneário Meia Ponte, Goiãnia-GO, 
resolvem celebrar o 40  termo aditivo do contrato n° 076/2017, que reger-se-á pelas cláusulas e 
condições seguintes: 	 - 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente aditivo tem fundamento rio 
Artigo 65, 1, a da Lei Federal ri' 8.666/93 e suas alterações. 

CLAUSULA PRIMEIRA -DOS DOCUMEN1OS 
1.1 - Fazem parte do presente termo aditivo. independente de transição 

todos os elementos que compõem o processo de licitação na modalidade Pregão Presencial n.° 
019/2017, devidamente homologada pelo Prefeito aos 12 dias do Inês do Maio de 2017, nos 
termos da Lei n°8.666/93, corri suas alterações posteriores  Lei ir." 10.520. de 17 de julho de 2002 
e do Decreto Municipal ri.°  1775 de 16 de fevereiro de 2007 ao contrato origirrarro. 

CLÁUSULA SEGUNDA -. DO OBJETO 
2.1 - O presente termo aditivo tear por objeto retificar o inciso 3.1, 

cláusula terceira do contrato originário, passando a vigorar corri a seguinte redação: 
CLAUSULA TERCEIRA - DA VIGENCIA 
3.1 -A contratação lera vigência durante o periodo do 12 (doze) meses, 

iniciando-se ira data da assinatura do contraIo com vigência até dia 12/05/2018. 

LÁUSULA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
3.1 - Justifica-se a presente retificação paia melhor adequação dos 

termos do contrato original. fixando-se com clareza o prazo de vigência do mesmo. unia vez que 
esta informação havia sido remetida aos autos do processo licitalorio 

3.2 - Com a alteração constante deste termo Aditivo, ficam inalteradas 
e ratificadas as demais cláusulas e condições do contrato n° 076/2017, 10, 20, 31  e 40  termos 
aditivos. 

CLAÚSULA QUARTA .- DO FORO 
4.1 - As parles elegem o foro da comarca de Canarana-Mi, para dirimir 

quaisquer litígios decorrentes deste contrato, ficando excluido qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja. 

E. por estarem de pleno e comum acordo com todas as cláusulas e  

PREÇOS 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, 
ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS 
INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO. A Pieleilura Municipal de Cláudia/MT torna público que no dia 30 de setembro de 
2020, estará recebendo propostas, para abertura ás 08h00min, do Pregão Presencial, para a 
contratação supracitada. O Edital estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.00V.8R. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto ao Departamento de Licitação, na Prefeitura Municipal, em 
horário de expediente, ou através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia-MT, 16 de setembro de 
2020. 

ALTAMIR KURTEN 
Primeiro Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira Ofici 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO n°025/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FORMULA INFANTIL PARA LACTANTE COM 
NECESSIDADE DIETOTERÁPICA ESPECÍFICA COM RESTRIÇÃO DE LACTOSE E A BASE DE 
AMINOÁCIDOS LIVRES PARA SECRE FARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 24, inc. IV, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CONTRATADA:NUTRICENTER DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS 
NUTRICIONAIS E HOSPITALARES LTDA ME 

CNPJ: 06.372.763/0001-40 
End: AV. DAS FLORES, n° 334. Bairro Jardini Cuiabá, Cuiabá/MT. 
VALOR GLOBAL: R$ 18.800,00 (dezoito mil e oitocentos reais) 
VIGÊNCIA: 31/12/2020. 

HOMOLOGO. 

Publicação Oficial do Tribunal de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de Sete 
Coordenação: SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doc_tce@tce.mt.gov  

Roa C,nnmselirer,, Bronrianuini Dniamio Mr,nnimiin,r. SIN. Eniinini,, Marechal R,rnrli,ii - CentroP,niiiiiini AnIoii,iisiraiiv,, - Cuiaiiã-MT - CEP 78049-91 

bro de 2012 



G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 TE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

CREDENCIAMENTO 

1 	 pM.ÇQ 
FIs 

1?tib 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 
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11̂0.905.543100015  3T' 
ALINE MESSIAS - ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897 - Centro 
CEP 78.540-000 

,LÁUDIA - MATO GROSSO 

G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546- 1856 

ANEXO V 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N9  037/2020 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa ALINE MESSIAS - ME, inscrita no CNPJ sob n2  10.905.543/0001-

01, sediada na Rua Epitacio Pessoa, 897, telefone (66) 3546-1856, e-mail 

g3@gmail.com, neste ato representada pelo (a) Sr(a) ALINE MESSIAS, portadora 

da cédula de identidade RG 42.018.799-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob o flQ 

322.357.588-00, residente e domiciliado na Rua Epitacio Pessoa, 897, detentor de 

amplos poderes para nomeação de representante para que lhe faça as vezes para 

fins licitatórios, confere-os ALINE MESSIAS, portadora da cédula de identidade RG 

42.018.799-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob o n2  322.357.588-00, com o fim 

específico de representar a outorgante perante a Prefeitura de CLÁUDIA - MT, na 

licitação de Pregão Presencial n 037/2020, podendo assim retirar cópias, propor 

seu credenciamento, atuar em nome da representada, e ainda assinar atas, 

contratos de fornecimento de materiais ou prestação de serviços, firmar 

compromissos, enfim, todos aqueles atos que se fizerem necessários para o bom e 

fiel cumprimento do presente mandato. 

Cláudia/MT, 30 de Setembro 2020. 



Cláudia/MT, 30 de Setembro 2020. 
110,905,54310001 

ALINE MESSIAS ME 

Rua Ep.ácio Pessoa, 897 Centro 
CEP 78,540-000 

LÁUDA 	MATO GROSSO 

G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 LE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 

ANEXO X 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  037/2020 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

Declaramos, para todos os efeitos legais, que a empresa ALINE MESSIAS - 

ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n2  10.905.543/0001-

01, e inscrição Estadual flQ  13.372.971-0, estabelecida a Rua Epitacio Pessoa, 897, 

Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-000, reúne todos os 

requisitos exigidos no Edital, sejam elas quanto às condições de qualificação 

jurídica, fiscal, técnica e econômico-financeira, bem como de que está ciente e 

concorda com o disposto em Edital de Pregão Presencial n2  037/2020, tudo de 

acordo com a Lei n. 10.520/02, subsidiada pela Lei n. 8.666/93. 



tsflA COMEPCAL DO 
ESTADO DE Mào Rt:Fjcoo REGISÏRO EM: 17/06/2009 	

so 
SOe N°: 51101703912 rokcoio. 09/0709560, DE 17/06/20, 

.JOAO GILBERTO CAL VOS() TEIXEIRA/ 
SECRETARIO GERAL 

•7-,, -. 1 

,,nistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Sjcietaria do Desenvolvimento da Produção 

-' Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

Aline Messias 
NACIONALIDADE 

Brasileira 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

ML1FX1 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

Miguel Messias 
(mãe) 

Clarice Pessoa Messias 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 
ôrgo emissor 

SSP 
UF 

SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forina de emancipaç.do - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO — rua, an.etc.) 

Avenida Marechal Cândido Rondon 

NÚMERO 

1397 

COMPLEMENTO 

(asa - Fundos 
BAIRRO / DISTRITO 

Centro 

CEP 

78540-000 
CÕDIGQ DO MUl)OkIP 
(U*oda 	ta:Com.rcaI; 

MUNICIPIO 

Cláudia 
UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do do estado 

atividade empresária, que não possui 
de Mato Grosso: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

Inscrição 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 
LOGRADOURO )rua, ao. etc) 

AVENIDA MARECHAL CÁNDIDO RONDON 
NÚMERO 

1397 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUNIC1PIO 
(Uso da Junta Comercial. 

MUNICIPIO 

CLÁUDIA 
UF 

MT 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL. R$ 

20.000, 00 
VALOR DO CAPITAL (por e)tenso) 

(VINTE MIL REAIS)! 	  
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕMICA 

(CNAEF15caI) 
Atividade principal 

4751-2/00 
Atividades secundárias 

9329-8/04 
4752-1/00- 
9511-8/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMÁTICA. 

Exploração de jogos eletrônicos recreativos. 

Com. Varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
Reparação e Manutenção de computadores e de equipamentos periféricos. 

4789-0/07 
4761-0/03 

Comércio varejista de equipamentos para escritório. 	í 
Comércio varejista de art ..oe—de---papelaria. 

PM. 
Fís 

5611-2/03i-ianchonete, casas dec-ha, 	de suco. 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDAD( ,.\ 

15-06-2009 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ_,' 

' 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE 4,itedor 

UF Liso DA tUA COMERCIAL 
OEPEOCBTE E 	 
AUTO 
GOVERNAM 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRd)OP 	-10 representantela ã_M elge rente) 

,:;11 
1iMj 

DATA DA ASSINATURA 

29-05-2009 
 

A S S' 	 à ES 	O 	7 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

Joelr 	 Rndn 
Anal sta - Mal. 806900024 

JUCEMAT. 



CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

(CNAE Fiscal) 
ividade principal 

4751-2/01 
Atividades secundárias 

4742-3/00 
9511-8/00 
4757-1/00 

Rub 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO 00 REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE 

5110170391-2 

NIRE DA FILIAl. (pmencller somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 
UF 

SP 
NACIONALIDADE 
	

ESTADO CIVIL 

BRASILEIRA 
	

Solteiro(a) 
NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

DUARTINA 

SEXO 

MDF 1071  
REGIME DE BENS (se casado) 

(mãe) 

CLARICE PESSOA MESSIAS 
FILHO DE (paI) 

MIGUEL MESSIAS 

UF 

SP 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 
Õrgfio emissor 

SSP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação-. somente no caso de menor) 

NUMERO 

1397 
DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - si., av. etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 
BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540-000 
CóDIdO-DO M1JNICIPÍO 
(Uso da Junta ComEclat) 

COMPLEMENTO 

CASA - FUNDOS 
MUNICIPIO 

. .--ÇLAUDIA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE MATO GROSSO: 

UF 

MT 

CÕDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 	ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÕDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS ME 
LOGRADOURO (rua, cv, etc.) 

RUA EPITACIO PESSOA 
NÚMERO 

897 
COMPLEMENTO MIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
cÕotoo DOMUNICIPIO 
(Uso da Junta Corerdaf) 

UF 
	

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

MT adelsant@brturbo.com.br  
MUNICIPIO 

CLAUDIA 

VALOR DO CAPITAL. R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por oxtenso) 

(VINTE MIL REAIS) 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
INFORMATICA. 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS. 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACES,C)RTOS PARA APAELHOS  
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICOS, EXCETO 
COMUNICAÇÃO. 

TRANSFERNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUT 
NIRE anterior 

10 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2009 

NÚMERO DE 1 

10. 

O NO CNPJ 

543 
AUTORIZAçãO J 	11- SIM oovEesuMeonAI. 

ASSINATU)qA DA F)9MA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo reprécnI 

ASSINAT 

f assIstenIe/gcrenteJpr 

RÃ MRESÁRIO 

r) 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA C • M 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-' 

t'v Luc5 

.ioelrna Ap. RoPdOfl ConCeI .0 

1.Mat.: 8069002 

Q 

CIA 
Certifico o Registro em 20/03/2014 sob 

)Chancela: BF8DC-7D985-7 
ALINE MESSIAS ME 

Protocolo: 14/035505-7 de 17/03/2014 
NIRE: 51 1 0170391 2 

4B4E-2BCAA-868 
Cuiabá, 25/03/2014 

( 	 

-' AUTEN1S 
JUNTA CO 

DATA DA ASSINATURA 

12-03-2014 

-07FC6 4E023-CA o 

 

Nàrjara Bairros 
Secretária Geral 



MiIiíario do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 	 INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

, (rC!rc 	-s'.O,0i0i 

NÚMERO 12." DENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 NIRE DA FILIAL (preencher somoIlie se ato inerente a filial) 

5110170391-2 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

DUARTINA 

UF 

SP 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 	  

ML]F EM 
REGIME DE BENS (se 0053110) 

FILHO DE (pai) 

MIGUEL MESSIAS 
(màe) 

CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 
órgão emissor 

SSP 
UF 

SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, cv. etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 

1397 
COMPLEMENTO 

CASA - FUNDOS 
BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUNICiPIO 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNIC)PIO 

CLAUDIA 
DE 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não 
MATO GROSSO: 

possui outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 	ME 
LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

RUA EPITACIO PESSOA 
NÚMERO 

397 
COMPLEMENTO BAIRRO! DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
cÓDioO DO MUNICIPIO 
(Uno da JirnIa Comercial) 

MIJNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adelsant@brturbo.com.br  

VALOR DO CAPITAL. R$ 	 VALOR DC CAPITAL (por extenso) 

20.000,00 	(VINTE MIL REAIS) 
CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRMENTO, 
Atividade fMiIlCiIiaI 

4/51-2/01-, 
1 N FORMAT ICA. 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL Fis 

Atividades secundárias 

ELETRICO. 
REPARAÇÃO E MANUTENÇAO 

. 

4/42-3/00 

911-8/00 

4757-1/00 - 

4321-5/00 

-8020-0/00 	'SERVIÇOS 

DE COMPUTADORES E DE QUIPAMENTOS 	  
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS  E ACESSORIOS 
ELE-TROELETRONICOS PARA USO DOMESTICOS, EXCETO INFORMATICA 
COMUNICAÇÃO. 

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA. 

DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA 
ELETRONICOS. 	 - 

PARA APA'ELHOS 
E 

ELETRICA E 

r()f.)5If,)j•IODAS ATIVIDADES 

15-06-2009 

— 

	

NÚMERO DE INSCR ÇÃO NO 	' 

	

10.90'' 	/000i)0l 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE oorerior UF 

, 
USO DA JUNTA COMERCIAL 
I)IIPEIIDENTE 	1 	SIM 

ASSINATUE

) 	

A 	RI 	A PELO EMPRESÁRIO (ou pelo rep 	nt 	'Çassistenteigerenteíp 	ra, 

L 
RSOe*ISÇO COMO O Oàfl 

DATA DA ASSINATURA 

22-04-20.4 
ASSINAT RA DL- 	ORESÁRIO 	 - 

.I. 	 J1 	La"J 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CaMER N1eÃOMERCIAL DO ESTA 

rDEFERIDO 

PUBLIQUE-SE EARQUIV' 
A 

Uw L 
() 

 

UTE 

ALINE 
Chancela. 

;0ertifIcO o I<egIstT'5em 24/U4/2U14 sob o 	201405'42256 
ototolo: 14/054225-6 de 24/04/2014/ 

NI'E: 51 1 0170391 2 
ME-SIAS ME 

1O634-60B76-53A64-8CADA-D8A3B-5BCA3-E84cB3F35E 

JoelmAP Rofld'°0 	ção00 

L
AaU8t8 MA 

- 	 Cuiabá, 28/04/2014 	7 	i 
7H 

Narjara Bairros 
Secretária Geral 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 

/ 



Presidéncia da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA• NIRE DA SEDE 

51101703912 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

X,kXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

iTADO CIVIL 

ISOLTEIRA 

SEXO 

FEMININO 

REGIME DE BENS (se casado) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX  

FILHO DE (pai) 

MIGUEL MESSIAS 

(mãe) 

ICLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26/04/1981 

IDENTIDADE número 	 Órgão emissor 	 UF 

420187996 	 Issp 	 Isp 

CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

- somente em caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, 8v, 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

etc) NÚMERO 

1397 

COMPLEMENTO 	 1 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540000 

MUNICIPIO 

CLÁUDIA 

UF 

IMT 

declara, sob as penas da lei, 

empresário e requer à Junta Comercial 

não estar 	impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

do Estado de Mato Grosso. 
rODIGO  DO ATO DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
ÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

XXXxXXxXXXxxXXx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

R EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 

897 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540000 

có~ 00 

MIJNICIPIO 

CLÁUDIA 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

alinemessiasgIrehgmait.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

20.000,00 	. 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Vinte Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMA1CA 	P.M. 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 

4751201 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS 
PARA USO DOMESTICO, 

Atividades Secundárias 

4321500 

EXETO INFORMATICA E COMUNICACAO. 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
SERVI 8OSDE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELÉTRICA E 
ELETR

4299599 	 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CASAS, GINASIO, ESCOLAS, CRECHES, SALÃO COMERCIAL) 

L 

4742300 

4744099 

4757100 

Ori 
m 	• 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

1090 

NO 	- TRM.SFERNCIADE SEDE OUFLLALDE. 

IRE anterior 	 UF 	 (1 

xxxx 	J 	XXXX   

ASSINftT,)1JRAFIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo r;nIarile/assisten 
Ø' 

:A 'te)  

DATA DA ASSINATURA 

2910612015 

ASSINAT 

EX- 
DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

MATNiASCIMEINTQ 
SIINCHES 

4,5334 

LA URA DO IRE:511017O3912 

AUTENTICA 	O 	 '( 

ALI 

" 	. 	. 	. 	e.. 	.. 	e 	. 
Certifico o Registro em 29/07/2C1 	sob n0 20159302382 

rotocoIo: 15/930238-2 de 06/07/2015 

MESSIAS ME 
2AF31 

ANALIS

1tjy C ha cela: 5EA 1E-EFOEO-FB8A8-6A40B-FF399709D4'EBF7 
C 	iabá, 29/07/2015 

4IÁ  
redeLco M ufler Neto 

Reqrimento Eletrônico: 81500000245082 	 Secretário Geral 	D 	1 A.,) 



Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101703912 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRA 

SEXO 

FEMININO 

REGIME DE BENS (se casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXXXxXXxXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)0X)00( 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26/04/1981 

IDENTIDADE número 	 órgão emissor 	 UF 

420187996 	 1ssP 	 ISP 

CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (Forma de emancipação - somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 

1397 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540000 

MUNICIPIO 	 UF 

CLÁUDIA 	 IMT 

declara, sob as penas da lei, não estar 	impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e regr á Junta Comercial do Estado de Mato Grosso. 
ClDIGO DO ATO 

002 	 JALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO ATO cõotoo DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
CÓDIGO DO EVENTO 	DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

'ITACIO PESSOA 

NÚMERO 

897 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540000 
MUNICiPIO 

CLÁUDIA 

UF 

MT rBRASIL

Js CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

alinemessiasgireli©gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Vinte Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÔMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 
XXxxxxxxxXxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secundárias Secundárias P) 
8020001 

9511800 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

. 

_________ 

J 	I!t 
___ dsUdS 

yh  

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 
NUMERO DE 1 SCRIÇÃO NO C L 

10,05543010 	'.1 

FERE CaDE SEDE ou FU.IAL DE OUTRA UF 

E anterior 	 UF 

XXXX 	 XXXX L... 

ASSI 	TU 	DA FIRMA PE e EMPRESÁRIO (ou ' 	
. 	j 	'senlante/assiste 	g 	nte) 

DA A DA ASSINATURA 

29/06/2015 - 

ASSI  

- 

DEFERIDO 	 , 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

LAURA DO NA 	N-, 	SANCHFS 
MAT.1212534 

S Vb  
AUT. 	ICAÇI&O 

( 

P 	3 	A COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
C rtifico o Registro em 29/07/2015 sob n°201593023 

rotocolo: 15/930238-2 de 06/07/2015 

ME 
ANALISTA.tIUCEMAT 

o 

ALI' 	MESSIAS 
. 	 C h • ncela: 5EA 1E-EF0EFB8A86A40BFF3997O9D4'EB 	E2A F 

C 	iabá,29/07/2015 

/i- 	
~Mul* fero Eletrônico: 81500000245082 	 1 o Frederic 	Neto 	Página 2 de 2 



Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro o Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/2 

NÚMERO DE IDC-N'IIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA NIRE DA SEDE 

5110170391-2 
NIRE DA FILIAL (oeenctw somente se ato referente a filial) 	 UCEMAT 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo som 	vraIuIOs) FTs  ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ItSTAOOCIvIL 

SOLTEIRO 

SEXO 	  

MflF 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 

MIGUEL MESSIAS 
(mãe)  
CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (esta de nascimento) 

26/04/1981 
IDENTIDADE (número) 	 Õigao Eniissol 	 UF: 

420187996 	 ssP 	 $P 
CPF (número) 
322357.588-00 

EMANCIPADO POR (lonas de emancJpaç.o scimenle 10 COSO de nierarir) EMAIL 

alinemessiasgireli©gmall.com  

DOMICILIADO FIA (LOGRADOURO rue, cv. etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NUMERO  

1397 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540000 

MUNICIPIO 	 UF 
CLAUDIA 	 MT 

	 J 	
 

Declaro que a atividade se 

	 ENQUADRA 	 Porta 

	 REENOUAIJRA 	 MICROEUPISESA.M5 
['] DESENQUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

nos lermos da Lei Complementar ia0  123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro. Sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as Informações prestadas neste instrumento e quOnlO ao disposto no artigo 299 do Código Penal, nEO estar 
impedido de exercer atividade empresárIa, nao possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Meto Grosso: 

ATO 
002 

DESCRIÇÂ000ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

020 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRi)QURO(rrja.av,ctc.) 

RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 

897 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

MuNICIPIO
—)  

CEP 

78540000 

CLAUOIA 
UF 

MT 
PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÕNICO (E-MAIL) 

adelSant@brlUrbo,Corfl.br 

VALOR 00 CAPITAL - 143 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (:>o extenso) 

VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA (CNAE) 

4751201 

4299599 
4321500 
4742300 
4744099 
47 57 100 e 

DESCRIÇÁO DO OBJETO 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA REPARACAO 

COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 	COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS PARA USO, 
INFORMATICA E COMUNICACAO. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO 

DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS. ATIVIDADES DE MONITORAMENTO 06 SISTEMAS DE SEGURANCA 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CASAS, 

CRECHES, SALAO COMERCIAL. RECARGA E CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 

E MANUTENCAO DE 
ESCRITORIO, COMERCIO 

DOMESTICO, EXCETO 
DE SISTEMAS 
ELETRONICO, 

GINÁSIO, ESCOLAR, 

DATA DE tN(C!O DAS ATIVIDADES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERIJCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF UF 

12 

cOERCiAfl 

15106/2009 10.905,543/0061-01 
IRE antado - -14A0 

ASS 	FIRMA PELO EMP'XR lO (oCi pelo re. es 	 de procroci  ....... CUIIO II'io) e/sssisterit. ger. 	to)(carnpo 	 -. 

álamo- 

DATA

j. 

- DA ASSINATURA 	ASSINATU RA 00 
03/0512018 

, .. 

EXCLUSIVO DA JUNTA'CO ERCI 

DEFERIDO. 
PUBLIQ 

, 
-SE E ARQUIVESE. 

' 	/ 
itet 	II 	' 4(20 

ENTICAÇÃ' 	 FIs_—.— 	- 
1 

AU 	NTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPØ 

§ 	
3 EVIDENCIADA E 

3° DO ART. 	40  DA IN-DREI 	03/201  

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 
1. iÇJ 

MÓDULO INTEGRADOR: MT1201800028064 	1H liii 11111111 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
t'cJ 

 
"'Certifico registro sob o rio 2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Ni 

Autenticação: 11 53F81 FD1 B8FS65AEED5E293DB31 549A550F1 1. Julio Frederico MUtIle 
acesse itIp://www.Jucemat.mtgovbr/ e informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwS 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 

í180582348 - 08/05/2018. 
r-GeraI. Para validar este documento, 

sta Cópia foi autenticada digitalmente e 
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 Admsis como o Original'

Poá  

Ç 
r,-zc 	 s.*sy sal: Reconheço ,po. 'verdadra. 

MESIS CPF 3225758  

2 	R$'Ç3 Tô1AL R$ 55 ' 
- 	Ç)Ç5 5L&l,Q.A a 

.Eotoentoj. 
SeloOlcil 

:.. FJç 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 18082348 - 08/05/2018. 
Autenticação: 1153F81FD1B8F865AEED5E293DB31549A85DF11. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para vIidar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. 
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Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços 
Ø Secretaria Especial da Micro o Pequena Empresa 

Departomerrto de Registro Empresarial e lntagraço 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 9J2 

-4UCEMAU 	 

 

NUMERO DE IDEN1 IFICAÇ' O DO REGISTRO DE EMPRESA NIRV DA SEDE 

5110170391-2 
NIRE DA FILIAL (preencher,  somente se INO roIernIc a 

NOME 00 EMPRESARIO (cornato Sem 9brevciIu) 	 J  ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO 

IM F 
REGIME DE BENS (se casado) 

Triço 
(mãe) 

MIGUEL MESSIAS 	 1CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de rioScJnlcnIo) 

26/04/1981 
IDENTIDADE (número) 	 ÔgEo EmIar 

420187996 	 jssp 
UF 

I SP 
CPF (número) 
322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (torma de emandoaçao somente «o caso de menor) 	 EMAIL 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO aia, av, etc) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 
NUMERO 

1397 
COMPLEMENTO BAIRRO J DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540000 
MUNICIPIO 

CLAUDIA 
Ur 

MT 
Declaro que a atividade se 

	 ENQUADRA 	 Porte 

	J REENOUADRA   MICROEMPRESA. ME 

fJ OCSENQUADRA 	 [-' 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPI-' 
nos termos da Lei Complementar o" 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as in(ormaç4es prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do C.ciigo 	i ãino estar 
impedido de exercer atividade empresária, no possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado cia Moto Grosso: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO 00 ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

020 
DESCRIÇ O DO EVENTO 
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

EVENTO 

1 
 2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
EVENTO OESCRIÇÀO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO ('ua, 0v, etc.) 
RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO  
897 

COMPLEMENTO SA1RRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540000 

MUNIC PIO 
CLAUDIA 

UF 

MT 
PAÍS 
BRASIL 

CORREIO ELETR.NICO (E-MAIL) 

adelsant@brtUrbO.COm.br  

VALOR DO CAPITAL - RS 
20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por oxieriso)  

VINTE MIL REAIS 	 -. 	 --ri.  

cóDIG00EATIVIDADE UESCRIÇÁ000OBJETO 	 ' 	 -- 	- 
ECONÔMICA (CNAE1 

4751201 ,, 

P M C 

F/s__,. 	I1 

9511800- 
4751202 
8020001,  

	-   
- 

' 

UF USO DAJUNTACOMERCIAL I 

DATA CC INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 
'NÚMERO CE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	 
10.905.543/1,01-01 

RANSFERENCIA DE SEDE OU CC FILIAL DE OUTRA UF 
ante~ 

(1 1 - SIM 
	 2- NÁO 

- 	  

AS, AFIRMAPEIO 	MPESÃRIO 

(ou peIJep 	

..f'anie!ssslstc leigo enl 	(caril. 	. 	'o lCCijilOtIVO) 

7. \' 	) 

DATA DA ASSINATURA ASSINATURA .OEf .'ES RIO 

03/05/2018 
7 

PARAUSOEXCLUSIVO
I 	

JUNTA C I ,PA VER 	- 

DEFERIDO. 
PUBLIQy - EARQUIVE-SE. 1 	 

JL110a11 	c(Jiwi 	,-50d0 A TENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS IDO DISPOSTO NO 

° DO ART. 40  DA IN-DREI 	03/2013, EVIDENCIADA EM 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 
'1 

 

MÓDULO INTEGRADOR: MT1201800028064 i 	III iiliiiiiiiiiII mil 1111(11 (11111111 1111 
MT4 3973000 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certifico registro sob o n° 2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 180582348 - 08/05/2018. 
~Autenticação: 1153F81FD1B8F865AEED5E293DB3IS49A8SDFI1 Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesso http://www.jucernat.mt.gov.br/ e Informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o Código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico Mulier Neto — Secretário-Geral. 
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En1unto 	 13( 	 ;z-.%$e 
.SeIo Digital.. 	 • 

Cl 	 JF,t4 AY 
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• ( 	óri 	 ) • • 	
..  

keconhço 	r Verdad 	rs) 'jPç 	 nË 
• MESStAS CPF .227RRfl' 

P.M.Cp oci 
Fis 	-  1 

Rub 	tP 

a Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 1 	 / 

- 	
Certifico registro sob o n° 2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocol4 180582348-"08/0512018. 
Autenticação: 1 153F81FD1B8F865AEED5E293DB31549A85DF1 1. Julio Frederico Mulier Neto - SecretárIo-Geral. Pra validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia fbi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. pág. 414 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 

.Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração n. 
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

51101703912 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matrícula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

F- REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 ALINE MESSIAS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.SI o deferimento do seguinte ato 

N° DE 	CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	OTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO 

1 	III 

N°  

III 

FCN/REMP 

III 

MTP2000091 
Ill III 

270 

1 1 

1 	002 ALTERACAO 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

CLAUDIA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura; 

16 Junho 2020 	 Telefone de Contato; 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

E DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s); 

	 SIM 	 ]SIM  Processo em Ordem 
À decisão 

Data 

ri NÃO _/_/ 	 E NÃO _/_/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

r'ÇCISÃO SINGULAR 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

riProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

[] Processo indeferido. Publique-se. 

2 Exigência 

E 
33 Exigência 

E 
48  Exigência 

E 
51  Exigência 

E 

Data 

  

Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

riProcesso deferido. Publique-se e arquive-se. 

[T  Processo indeferido. Publique-se. 

211  Exigência 	 30  Exigência 
	

48  Exigência 	58  Exigência 

E E E E 

          

Data 

 

Vogal 

   

Vogal 

 

Vogal 

   

Presidente da 

  

Turma 

   

          

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n°2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 200687409- 15/06/20; 
Autenticação; 60E1EF96559894EE3437DA1037DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documer 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe o° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalme 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral. 

-/ 
1 

pág. 



15/06/2020 20/068.740-9 MTP2000091 270 

[identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

Página 1 de 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Capa de Processo 

Identificação do(s) Assinante(s) 
CPF 	 Nome 

322.357.588-00 	ALINE MESSIAS 

(í 

kà
-i 	Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certifico registro sob o n°2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 20068740 - 15/06/2020. 
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA1067DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Mutler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt,gov.br/ e informe n° do protocolo 20/066.740-9 e o código de segurança D5gw Est? cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Multer Neto Secretário-Geral. 

pág. 2/7 



REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 1/2 
'-' Departamento Nacional 00 Registro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110170391-2 

NIRE DA FILIAl. (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO  

M I1F < 

REGIME DE BENS (se casado) 

(mãe) 

MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS I
FILIAÇÃO 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
26/04/1981 

IDENTIDADE (número) 	 Órgao Emissor 	 UF 

420187996 	 ssp 	 ISP 

CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR )forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

1 
ALINEMESSIASGIRELI)GMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 
1397 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 

78540000 ¶ 

MUN1CIPIO 	 UF 
CLAUDIA 	 1MT 

Declaro que a atividade se 

í"1 ENQUADRA 	 Porte 

	 REENQUADRA 	 MICROEMPRESA - ME 
f' 	  DESENQUADRA 	 1 	1 EMPRESA DE PEQUENO PORTE . EPP 

nos termos da Lei Complementar n" 123. de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercia) do Estado de Mato Grosso: 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
2015 

DESCRIÇ 'O DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

' 
EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO 00 EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E  

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	1 
cá.  

NOME EMPRESARIAL 	 1 	O 
ALINE MESSIAS 	 IRu

b 
LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
RUA EPITACIO PESSOA 

N MERÕ ., 
8t7 

COMPLEMENTO BAIRRO /DISTRITO 
CENTRO ' 

CEP 

78540000 

MUNICIPIO 	 UF 	PArS 
CLAUDIA 	 MT 	BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
adeliosant@hotmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por adenso) 
VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE) 

4751201 

4299599 
4321500 
4742300 
4744099 
4757100 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
VAREJISTA ESPECIALIZACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS PARA USO, 
INFORMATICA E COMUNICACAO )NSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO 
DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 
COMERCIO VARESJITA DE MATERIAS DE CONSTRUCAO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, (CASA, GINASIO, 
SALAO COMERCIAL, RECARGA E CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, SERVICOS ALUGUEL 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITOR(O. 

R MANUTENCAO DE 
ESCRITORIO, COMERCIO 

DOMESTICO, EXCETO 
DE SISTEMAS 
ELETRONICO, 

ESCOLAR, CRECHES, 
DE MAQUINAS E 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/06/2009 

NÚMERO D 	INSCRJOj.CttlPJ 
1090554fJ004- 	') 	j 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

 preenchimento facultativo) AS 	NAT 	A DA FIRMA 	ELO EMPRESÁRIO (ou 	eI "tpresenIanIe/assisIente'/ge ente) (campo de 

4N\ 
15/06/2020  
1 ATA DA ASSINATURA 	ASSINATU AD 	MPRESÁRIQ 

\ 
PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CMERCIAL 
DEFERIDO. 	 J 	AUTENTICAÇÃO 
PUBLIQUE-SE E ÁRQV' 	 -' 	\ 

AUTENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
§ 30 DO AT. 	40 DA IN-DREI 	03/2013, EVIDENCIADE 
RODAP7APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 

 

'fí D 	 ,., 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000091270 	 III 11111 IlIlIlUIJIlIlIlI 11111 II 111111 	MT41097936 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 J 
Certifico  registro sob o n°2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 200687409 - 15/06/2020. 
Autenticação: 60E1 EF96559894EE3437DA1 0B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse hltp://www.jucemal.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta c6pla foi autenticada digitalmente 

e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico MulIer Neto Secretario-Geral. 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital  

01 
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111 1111 IIIIIIIIIII mil IIIIIII!I 1! 111111 MT41,r7936 

l' 	Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110170391-2 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato rIorenia a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO 

F WÁ 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 

MIGUEL MESSIAS 	 ICLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
26/04/1981 

- IDENTIDADE (numero) 	 Orgão Eriissor 	 UF 

420187996 	 1SSP 	 SP 
CPF (numero) 
322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

1 
ALINEMESSIASGIRELI@GMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, cv, etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 
1397 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICíPIO 
CLAUDIA 

UF 

JMT 

Declaro que a atividade se 

	 ENQUADRA 	 Pene 

	1 REENQUADRA 	 MICROEMPRESA-ME 

	1 DESENQUADRA 	 r"'i EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n5  123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
intpedtdo de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário o requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

Código Penal, não estar 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 
2015 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 
897 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICíPIO 
CLAUDIA 

UF 
MT 

PAIS 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
adeliosant@hotmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

cóDtGO DE ATIVIDADE 
ECONÔMICA (CNAE( 

4751201 

7733100 

4751202 
8020001 

ESCRlÇÃO DO OBJETO 

PM.0 
FI

E 

9511800  
- 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/06/2009 

NúMERO DE INS 
10905543d1. 

- IQgtQ NOÇNPJ 
ó'i 1  

TRAF'JSF E NCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIREa 	erior 

/ 

	  UF 	' 
/ 

USO DA JUNTA 
ZTO0c 

COMERCIAL 

[- 	
1 -SIM 

ASSIN TUR/DA FIRMA PEL 	EMPRESÁRIO (o1(PIo 4j 4 	Ïii2 
presentante/assIstente/geren1e( (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 

15/06/2020 
ASSINATURA OQ)õÀIPRE 	lO 

I,, 	\j/'Y'V'\AJ2 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA bMERCIAL 

DEFERIDO. 	, 	 J 
PUBLIQUE-SE E A 	VE.SE. 

/ 

AUTENTICAÇA 

	

--- UTE ÇICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 	
/ § 30 D 	ART. 	40  DA IN-DREI 	03/2013, EVIDENCIADA EM 

DO ATO RODiË, APÓS A APROVAÇÃO 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000091270 

Junta Comercia) do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o ti°  2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 200687409- 15/06/2020. 
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw4a cópia foi autenticada digitalmente 

e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Multer Neto Secretário-Geral. 
dJ0 	pág. 4/7 



20/068.740-0 15/06/2020 MTP2000091 270 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Fïdentificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

322.357.588-00 
	

ALINE MESSIAS 

       

 

Fi 

RLÁ. 

     

      

       

    

Junta comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 200687409- 15}06/202C 
Autenticação: 60E1 EF96559894EE3437DA1 OB7DEDF955AFBc9EF. Julio Frederico Mutler Neto - Secretário-Grl. Para validar este document 
acesse http://www.jucemat.rnt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança DSgw Ecópa foi autenticada digitalnient 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Muiler Neto Secretário-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALINE MESSIAS, de NIRE 5110170391-2 e 
protocolado sob o número 20/068.740-9 em 15/06/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o 
número 2266350, em 16/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Joelma Aparecida 
Rondon. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Mulier Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assinante(s) 	 - 

0FF Nome 

322.357.588-00 ALINE MESSIAS 

Documento Principal 

Assinante(s) 

0FF 

322.357.588-00 

Nome 

ALINE MESSIAS 

Cuiabá. terça-feira, 16 de junho de 2020 

Documento assinado eletrônicamente por Joelma Aparecida Rondon, Servidor(a) 
Público(a), em 16/06/2020, às 17:58 conforme horário oficial de Brasília. 

A autencidade desse documento pode ser conferida no 
informando o número do protocolo 20/068.740-9. 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o n° 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e rotocoIo 200687409 - 15/06/2020. 
Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Mulier Neto Secretário-Geral. 

pág. 617 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digita' 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

1 -  denticaÇaO do(s) ASSI 

'CPF 
Nome 

FREDERIC  
955,179.101-0

6OLERNETO  

I-.- --  - --- 	 -- 	 - 

l

xw 

VM 

: 

    

Cuiabá. terça-feira, 16 de junho de 2020 

>Certifico registro sob o n° 2266350 em 
16106/2020 da Empresa 	MESSIAS Nire 	 0e 	Para validar este 

51101703912 e!prOtoCOt° 200687409- 1/06/20 

tentiGaÇã0 6OE1EF96559894EE3437DA10B7DE0F955 
	

Julio Frederico Muiler Neto - Secretári 	
documer 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	A 

aceSSe httP.!/Im3t 
 mt

.gov.br/ e informe n° do protocolO 20/068740-9 e o código de 
se

gurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalme 

pág. 
erico MulIer Neto secretário 

e assinada em 17/06/2020 por Julio Fred
5t 



G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 

ANEXO XII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  037/2020 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO ME OU EPP 

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n2  

10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n2  13.372.971-0, estabelecida a Ru 

Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-000, 

através de seu sócio proprietário a Sr(a) ALINE MESSIAS, portadora da Carteira de 

Identidade RG n2  42.018.799-6 SSP/SP, inscrita no CPF sob n2  322.357.588-00 

DECLARA, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos do art. 32  da Lei 

Complementar 123/06 para qualificação como microempresa ou empresa de 

pequeno porte estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos 

arts. 42 à 45 da mesma Lei Complementar. 

(X) MICROEMPRESA - ME 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

( ) MICROEMPRENDEDOR INDIVIDUAL - MEl 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

1o.9oLb4IGoo1 *4' 
ALINE MESSIAS• ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897 - Centro 
CEP 78.540-000 

CLÁUD!Â 	MATO GRCSS2J 

Cláudia/MT, 30 de Setembro 2020. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	ALINE MESSIAS 

Natureza Jurídica: 	EMPRESARIO 

Número de Identificação do 	 CNPJ 	 Data de Arquivamento do Ato 
Registro de Empresas - NIRE 	 Constitutivo 

5110170391-2 	 10.905.543/0001-01 	 17/06/2009  

Endereço Completo: 

RUA EPITACIO PESSOA 897 - BAIRRO CENTRO CEP 78540-000 - CLAUDIA/MT 

 

Data de Início de Atividade 

 

15/06/2009 

  

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO R 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS 
PARA USO, DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS DE 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS, ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, COMERCIO VARESJITA DE MATERIAS DE CONSTRUCAO, 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, (CASA, GINASIO, ESCOLAR, CRECHES, SALAO COMERCIAL, RECARGA E 
CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, SERVICOS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITORIO. 

     

Capital: 

VINTE MIL REAIS 

R$ 20.000,00 

  

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar n1123/06) 

   

     

     

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 16/06/2020 	 Número: 2266350 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

Cuiabá, 16 de Setembro de 2020 16:08 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 	 Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

ALINE MESSIAS ME 	 xxxxxxx 	 2007682 	 xx ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire 	 CNPJ 	 Endereço 

Nome do Empresário: ALINE MESSIAS 

Identidade: 420187996 

Estado Civil: Solteiro 

 

CPF: 322.357.588-00 

Regime de Bens: xxxxxxx 

NADA MAIS# 

Cuiabá, 16 de Setembro de 2020 16:08 

/ 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desejar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000575070 e visualize a certidão) 



G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

PROPOSTA DE PREÇOS 

90.905.54310001.*11  
ALINE MESSIAS- ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897 - Centro 
CEP 78.540-000 

CLAUDIA - MATO GROSSJ 

 

 

 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 
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G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 

PROPOSTA DE PREÇOS 
IDENTIFICACÃO DA PROPONENTE 
Nome de Fantasia: G3 MULTISERVICE 
Razão Social: ALINE MESSIAS - ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 Optante pelo SIMPLES? (Sim/Não) SIM 
Endereço: RUA EPITÁCIO PESSOA N2  897 
Bairro: CENTRO Cidade: CLAUDIA/MT 
CEP: 78540-000 E-MAIL: aline_hadar@hotmail.com  
Telefone: (66) 3546-1856 
Banco: BANCO BRADESCO 	Ag: 1924 Conta Bancária: 9050-6 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N2  037/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
INTERESSADA: DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS e GABINETE DO PREFEITO. 

Venho por meio desta, apresentar nossa Proposta de Preços referente ao item abaixo: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES 
DE CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM 
SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES 
DE 	CABO, 	INSTALAÇÕES 	DE 	CANALETAS, 
TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO.(Cod.TCE 348851-9) 

HORA/ 
SERVIÇ 

O 
580 R$ 	194,00 R$ 	112.520,00 

VALOR TOTAL R$ 112.520,00 

Valor Total: R$ 112.520,00 (Cento e Doze Mil Quinhentos e Vinte Reais) 
Validade da Proposta: 60 dias. 
Forma de Pagamento: conforme edital 

'10-905.54310001-01n  
ALINE MESSIAS. ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897 Centro 
CEP 78.540-000 

LIILÁU DIA - MATO GROSSO  

Cláudia/MT, O e - etembr 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 --_--
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-I 856 



G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 

HABILITAÇÃO 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1 856 



Ç 

NOME 

ALINE MESSIAS 

c'r 

322.357.5 88-00  

flL1AÇAO 

IGUEIi MESSIAS 

CLARICE PESSOA MESSIAS 

- DOC. IDENTIDADE! ÔRG EMISSOR  

420187996 SSP 511  

DATA NASCI 

VAIJDAOE 

2Lf02 / 3023  

r1 

1!) 	
MATO GROSSO 

P
R

O
IB
ID

O
  P

L
A

S
T
IF
IC

A
R

 

LOCAL 

CLAUDIA, MT 

DATA EM4SSÂO - 

23/O 3I!2!. 

69428474145  

wr633689599  
MMNArURADO 



REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

$ 

WA 
;,nistério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
S.ctetaria do Desenvolvimento da Produção 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher omite se ato referente a flIIa 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

Aline Messias 
NACIONALIDADE 

Brasileira 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M[:]Fi4 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

Miguel Messias 
(mte) 

Clarice Pessoa Messias 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 	
1 

Õrgao emissor 

SSP 
UF 

SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, av. etc.) 

Avenida Marechal Cândido Rondon 

NÚMERO 

1397 
COMPLEMENTO 

Casa - Fundos 
BAIRRO / DISTRITO 

Centro 
CEP 

78540-000 
MUNICÍPIO 

Cláudia 
UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, 
empresário e requer à Junta 

não estar impedido de exercer 
Comercial do do estado 

atividade empresária, que não possui 
de Mato Grosso: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

Inscrição 
C()DIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÕDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÕDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 
LOGRADOURO (rua, av. etc) 

AVENIDA MARECHAL CÂNDIDO RONDON 
NÚMERO 

1397 
COMPLEMENTO BAIRRO 1 DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso da Junta Comerciai) 

» 
MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO Et.ETRÕNICO (E-MAIL) 

VALOR DO CAPITAL- R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por e)denso) 

(VINTE MIL  
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕMA 

Atividade principal 

4751-2/00 
Atividades secundárlas 

9329-8/04 
4752-1/00. 
9511-8/00 
4789-0/07 
4761-0/03 
5611-2/03' 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO 
INFORMÁTICA. 

Exploração de jogos eletrônicos 
Com. Varejista especializado 
Reparação e Manutenção de computadores 
Comércio varejista de equipamentos 
Comércio varejista de arti.. 
anchonete, 	casas de e a, 	de 

DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
1 

F/,,_ 

recreativos. 	 Ru6. 	ti) 
de equipamentos de telefonia e comunicação 

e de equipamentos p- iféricos. 
para escritório. 

.— 	papelaria. 
sucs. 

DATA DE INICIO DAS ATIVID 

15-06-2000//Ã 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSF 	ÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 

7Yfdor 
. 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁ» 91u 	o representante/a 	fie/gerente) 

DATA DA ASSINATURA 

29-05-2009 
ASS '/ 	» 	. 	E 	»RI 	»»' 

' 	 >' 
N 

 JUNTA PARA USO EXCLUSIVO DA COMERCIAL 	 L.. 

Departamento Nacional de Registro do Comércio

_W1,121 12 RÁ : 

1 

AUTENTICAÇ1D._-J - - 

Na' COMERCIAL DO ESTADO DE 
MATO GROSSO »COOREGISÏOEM 17/06/2009 SOB N°: 

51101703912 rOfocóIo. 09/0709560 DE 17,'06/20, 

tSSIJS 

1 lia 

1,1 

JOAO GILBERTO CALVOSI) 
SEC 	

TEIXEJp 
RETARIO GER/\L 	- 

DEFERIDO, 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE. 

JoeI4pcid Ro,,ion 
Analista - Mat. 806900024 

JUCEMAT 
/ 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

o 
REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

5110170391-2 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 
NATURAL DE (cidade e sigla do estado) 

DUARTINA 
hP 

SP 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

ME] FEDA 

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) (màe) 

MIGUEL MESSIAS CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 
órgão emissor 

SSP 
LhE 

SP 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação — somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO - rua, cv. etc.) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 

1397 
COMPLEMENTO 

CASA — FUNDOS 
BAIRRO / DISTRITO 

CENTO 

CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uèâ.dajunti Com.rálal) 

MUNICIPIO 	 . 
-ÇLAUDIA 

UF 

MT 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui 
MATO GROSSO: 

outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÕDtao DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS ME 
LOGRADOURO (nia, cv, etc) 

RUA EPITACIO PESSOA 
NÚMERO 

897 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

7854 0-000 
CÓIOO DO MUNICIPIO 

da Junta COnleCOhSI) 

MUNICiPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adelsant@brturbo.com.br  

VALOR DO CAPITAL. R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

(VINTE MIL REAIS) 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÕMA

(CNAE Fiscal) 
 

iv,dadeprincipal 

4751-2/01 
Atividades secundárias 

4742-3/00 
9511-8 / 00  
4757-1/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMINTOS'1- 
INFORMATICA. 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA 
ELETROELETRONICOS PARA USO DOMESTICOS, EXCETO INFORMATICA 
COMUNICAÇÃO. 

, 

' 

APARE. 	OS - 

E 

,.- 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2009 

NÚMERO DEIlIhRI' 

10.90,'.543£Jj. 
O NO CNPJ 

/ 
'-1 TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 

NIRE anterior DEPENOENTE 

f 

USO DAJU - COMERCIÀI 

r—i AUTORIZA 	 1 .SIMÍ 
DOVER 	AtL_.J3NÂO 

URA ASSINAT 	DA F 	MA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo reprÕenI 	assislente/gerenle/.. 	. r) 

fl2vti  
DATA A ASSINATURA 

12-03-2014 
AsSINATqRA -Q,  RESÁRIO 

\ 

PARA USO'EXCLUSIVO DA JUNTA 	M  _'_  C11 . 	'ee 	 • 
DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E 

( 	,,// 
ARQUIVE-SE--  
(lf 

1 	- 

AUTEN11C 
', 

)ALINE 
Chancela: 

Certifico o Registro em 20/03/2014 sob n° 20140355057 
Protocolo: 14/035505-7 de 17/03/2014 
NIRE: 51 1 0170391 2 
MESSIAS ME 

BF8DC-7D985-74B4E-2BCAA-86865-07FC6-4E023-CA1 
Cuiabá, 25/03/2014 

- 
joe ma Ap. ROfldOflCOflCeI0 

t t 690002  

Nrj' a Bairros 
Secretária Geral 



M:iério do Desenvolvimento. Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
flprnrtornontn NoortI dr Rnistro dn Cctmrcio 

REQUERIMENTO DE EMPRESARIO 
INSTEI ICÔFS DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

Narjara Bairros 
Secretária Geral 

MIMERO C- iLiENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE 

5110170391-2 
NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DC EMPRESÁRIO (completo som abreviaturas) 

ATINE MESSIAS 
NATURAL DE (cidade o sigla do estado) 

DUARTINA 
LÊ 

SP 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
STADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

MF 110221 

REGIME DE BENS (se ousado) 

FILHO DE (pai) 

MIGUEL MESSIAS 
(Mão) 

CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26-04-1981 
IDENTIDADE número 

42.018.799-6 
órgão emissor 

SSP 
UF 

SP 
CPF (numero) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO 

AVENIDA MARECHAL 
- rua, ao. etc.) 

CANDIDO RONDON 

NÚMERO 

i37 

COMPLEMENTO 

CASA - FUNDOS 
BAIRRO /DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUNICIP1O 
(Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

declara, sob as 
empresário e requer 

penas da lei, não estar impedido de exercer 
à Junta Comercial do ESTADO DE 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
MATO GROSSO: 

CÓDIGO 00 ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO cÕDtGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS ME 
LOGRADOURO (rua, cv. etc.) 

RUA EPITACIO PESSOA 
NÚMERO 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540-000 
CÓDIGO DO MUNICIPIO 
(Uno da Jonla Comercial) 

MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 

adelsant@brturbo.com.br  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

20.000,00 
VALOR DC CAPITAL (por exrenso) 

f(VINTE MIL REAIS) 
CODIGO DE ATIVIDADE 
COrÔMA 

Alrvidnde t%iflcrpal 

4751-2/01-. 
Atividades secundárias 

4742-3/00 
9311-8/00 
4757-1/00 
4321-5/00 

48020-0/00 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE 
1 N FORNAT ICA. 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO. 

REPARAÇÃO E MANUTENÇAO DE COMPUTADORES E DE QUIPAMENTOS PERIFERICOS. 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS  E ACESSORIOS PARA A°ARELH1 
ELE-TROELETRONICOS PARA USO DOMESTICOS, EXCETO INFORMATICA E 
COMUNICAÇÃO. 

Rub  
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELETRICA. 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRIC' E 
ELETRONICOS. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15-06-2009 

NÚMERO DE INSCR çÂo NO 

10.90t 	/0001T01 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
NIRE anterior 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
DEPEIIDCNTE DC 

IZA 	1 	SIM AUTOR 
voesoÁnrÀLI 	 3NO 

SINAT I 	APELO EMPRE ARIO (ou pelo rep. 	assistente/gerientelp 

DATA  

2-04-201 4 

ASSINAI 	I.1 	RESÁRIO 

- 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA CMERC TA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 

DEFERIDO 
PUBLIQUE-SE EARQUIVES&— 

a 

/utE 

\\(Lj tA 

j/ 

ALINEME-SIASME 
Chancela. 

er 1 (CO o 	egis ro em 24/U4/2014 sob no 20140546 
e 	totolo: 14/054225-6 de 24/04/2014 
NI 	E. 511 0170391 2 

10634-60B76-53A64-8CADA-D8A3B-6BCA3-E84C8-3F35E 

j0ImAP. RofldW 80690001 Cuiabá, 28/04/2014 

. 



Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de Racionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

  

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101703912 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRA 

SEXO 

FEMININO 

REGIME DE BENS (se casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

MIGUEL MESSIAS 	 ICLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26/04/1981 

IDENTIDADE número 	 Órgão emissor 	 UF 

420187996 	 ISSP 	 Isp 
CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação . somente em caso de menor) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO . rua, av, etc) 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 

1397 

COMPLEMENTO 	 IBAIRRO/DISTRITO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx ] CENTRO 

CEP 

78540000 

como OOMJNICIO 
(LIGO d4 iurm 

MUNICIPIO 

CLÁUDIA 

UF 

IMT 

declara, sob as penas da lei, 

[empresário e rei uer à Junta Comercial 

não estar 	impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

do Estado de Mato Grosso. 

r

ÕDIGO DO ATO 

2 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

CÕDIGO 00 EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 
CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS ME 

LOGRADOURO (rua, av. etc.) 

R EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 

897 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540000 - 
MUNICIPIO 

CLÁUDIA 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 

CORREIO ELETRÕNICO (e-mail) 

alinemessiasgireli©gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

20.000,00 	. 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Vinte Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secundárias 

4299599 

4321500 

4742300 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA 
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 
COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS 
PARA USO DOMESTICO, EXETO INFORMATICA E COMUNICACAO. 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA. 
SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELÉTRICA E 
ELETRONICOS. 
ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÕNICO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CASAS, GINASIO, ESCOLAS, CRECHES, SALÃO COMERCIAL) 

4744099 
Fiç 	

P.M.C. 
4757100 

Ru  

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 

- - 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO 

1090 1,.4 

TR3FERÊNCIADE SEM OU FILIAL DE OUTRA UÇ 

IRE anterior 	 UF 
..... 

xxxx 	1xxxx 
ASSINPWRAPP FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo r;, .nIariIe/assisIen 	te) 

DATA DA ASSINATURA 

29/06/2015 

ASSINAT 	-. '. 	'F'ES' 

, 
ERA USO EL',tSl 	O 	b 

DEFERIDO 

PUBLIQUE-SE EARQUIVE.SE 

LA EIA OQ I\3JASCl/\4NTO SINCIE 
MAT 

AUTENTICA 	O 

4 
ALI 

Certiflcoo Registro em 29/07/20 IS sob no 20159302382 
Protocolo: 15/930238-2 de 06/07/2015 
1'4IRE: 51101703912 

MESSIAS ME 
8-6A 40B-FF399-709D4-EBF7E-2A F31 

' 45 / 	1 

C ha ce ia: 5EA 1E-EFOEO-FB8A 
7iabá, 29/07/2015 

Á 	t- 	(/f AI / 
o Frederico Muller Neto 

Reqrimento Eletrônico: 81500000245082 	 Secretário Geral 	Pnina 1 ela9 



NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

51101703912 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRA 

SEXO 

FEMININO 	 lxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx  

REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

MIGUEL MESSIAS 

(mãe) 

CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

26/04/1981 

IDENTIDADE número 

420187996 	 lssp 

órgão emissor 	 UF 

ISP 

CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

- somente em caso de menor) 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, 

AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

elc) NÚMERO 

1397 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540000 

CõNoo Do M~10 

MUNICIPIO 

CLÁUDIA 

UF 

IMT 

declara, sob as penas da lei, 

empresário e reLà  Junta Comercial 

não estar 	impedido de exercer 

do Estado de Mato Grosso. 

atividade empresária, que não possui outro registro de 

CÓDIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO - 
CÓDIGO DO EVENTO 

021 - 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxXxxxXxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS ME 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 

R EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 

897 

1 COMPLEMENTO
1  

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

j CENTRO - 
CEP 

78540000 

MUNICIPIO 

CLÁUDIA M  

-[PAIS 

RASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (e-mail) 

atinemessiasgirell©gmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 

20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Vinte Mil Reais 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA DESCRIÇÃO DO OBJETO 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

4751201 

Atividades Secundárias 

8020001 

9511800 

xxxxxxx 

xxxxxxx 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

xxxxxxx 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

15/06/2009 

- 

NUMERO DEI SCRIÇÂO NO C 

10 '55430. 	It 

	 r 	ERE CIAOCSEOEO0FLALOEOuTR uF  

N 	E anterior 	 UF 

xxxx 	 xxxx 
AS2DIRA PE • EMPRESÁRIO (ou 	jsentante/assiste 	g: 	nIe) 

DATA DA ASSINATURA 

29/06/2015 

DEFERIDO 

PUBLIOUE.SEEAROUIVESE 

LAURADONASCff1NTOSANCHFS 
AT.Nji.13i.534 

AUT 	IcAÇÃO 	
dIP'-  

( 
3 	A COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
C rtifico o Registro em 29/07/2015 sob n°2015930238 

rotocolo:15/930238-2 de 06/07/2015 

ANA1I5TA..41ucE MAT 

çO li 15 ji 

ALI' 	MESSIAS ME . 	C h  •  ncela: 5EA 1E-EFOEO-FB8A8-6A40B-FF399-709D4--EBF7E-2A F31 
Cuiabá, 29/07/2015 

Jj,J;  /4'1 
" 14,^  

Requerimento Eletrõnico: 81500000245082 	 JJí7o Frederico M]TFNto gin 	2 de 

/ 

Presidência da República 

Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 



1 

Ministério da Indústria, Comércio Exterior o Serviços 
Secretaria Especial da Micro o Pequena Empresa 

/ Deperramerito de Registro Empresarial o IrrIeraç8o 
REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/2 

- 	-. 	 - NOMERO 05 IDENIIFI 	ÇÂD DO RESTRO DE EMPRESA - NIRCOASEDE 
5110170391-2 

NIRE DA FILIAL (preencher 	se aio reteronlc a filial) 5JCEMII'1' 
NOME CO EMPRESÁRIO (completo som eM 	CiurOs) Fis. 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE ESTADO CIVIL 	 L 	  - 
BRASILEIRA SOLTEIRO 

MflF bWA 
SEXO 	  REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 
MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS 
NASCIDO EM (dera de nascimento) 

26/04/1961 
IDENTIDADE Inúmero) 	 órgão Emissor 	 Ur 
420187995 	 ssp 	

j 
SP 

CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (torraS do emancipap3o r,Onlenle no caco de menor) 	 EMAIL 

1 
alirtemessiasgireli@gmaI).com 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, rrv. etc.) -  
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NUMERO 

1397 

COMPLEMENTO 	 -- BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

78540000 
MUNICIPIO 

CLAUDIA 
UF  

MT 

Declaro que a atividade se 

	 ENQUADRA 	 Porta 

]  REENOUsORA 	 MICROEMPRESA.ME 
[1 OESENOUADRA 	 EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 

rios temias da Lei Complementar ri°  123 de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob os penas da ler, inclusive que são verldicas todas as Informações prastedas cesto instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do 
impedido de exercer atividade empresária, riAo possuir oulro registro de empresário e requer á Junta Comercial do Estado de Mato Grosso; 

Código Penal, rido estar 

ATO 

002 
OESCRIÇÀO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 

020 

OESCRIÇAO DO EVENTO 
ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 

'EVENTO 

2244 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO  

RUA EPITACIO PESSOA 
NÚMERO 

897 

COMPLEMENTO 	
[IRRO/DISTRITO CENTRO 

CEP 
78540000 

ti7iE1PIO 
CLAUDIA 

UF 

MT 

PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÕÃIICO IE-MAILI 

adelsant@brlurbo.Com.br 

VALOR DO CAPITAL - R$ 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
IiCONÕMRCA(CNAE), 

4751201 

4299599 
4321500 
4742300 
4744009 
4757100 ,  

DESCRIÇÃO 00 OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS 	COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 

VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS PARA USO. 
INFORMATICA E COMUNICACAO. INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO 

DE SEGURANCA ELETR1CA E ELETRONICOS. ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 

COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO. OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL (CASAS, 

CRECHES, SALAO COMERCIAL. RECARGA E CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA. 

E MANUTENCAO DE 
ESCRITORIO, COMERCIO 

DOMESTICO, EXCETO 
DE SISTEMAS 
ELETRONIC0, 

GINÁSIO, ESCOLAR, 

DATA DE INICIO riAS ATMDAOES NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFC-RiJCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	UF 
IRE anterior 

NTA COMERCIAL 

curoeexçÀø 
15106/2009 10.905.54310061-01 

ELO EMPRESÁRIO AS 	 ELO (ou pelo re 	e 	eIxrsSisiCri1 	ger; 
:4-  

ira) (campo de procnd  .......  cultativo) 

- 
DATA DA 

ASSINATURA ASSINATURA 00 	Vb0  
03/05/2018

41  's____.•— DA JUNTA CO 'ERCI'  PARA'ÜSO 

DEFERIDO. 
PUBLIQ 

EXCLUSIVO 
 , 

-SE E ARQUIVE-SE. 
riffirENTICAÇA. 

DO DISPOSTO NO 

Jt1J 
it 

1 	11d0-0 
AU 	NTICAÇÂO DIGITAL, NOS TERMOS 
§ 3° DO ART. 4° DA N-DRE1 O3/2O13 EVIOENCI4DA 

APÓS A APROVAÇÃO DO ATO RODAPÉ, 

EMM C 

IFÉS 
1.  çj 	g 

-. 	- 	---.,... 	,... 	 . 	e 	..•) 	
- 	'.1.' 

IRuo 	(fE  

-------- 	1 	•ii 	._._ 

MÓDULO INTEGRADOR: MT1201800028064 
	

111111111111 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
ÓF Certifico registro sob o rio  2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 180582348 - 08/05/2 '18. 

Autenticação: 1153F81FD18f3F865AEED5E293DB31549A850F11 Julio Frederico MLllIcr Neto - Secretário-Geral. Para Validar este docurnnto. 
acesse hltp.//www.JucemaLm).gov.br/ e informe ri°  do protocolo 18/058.234-8 o o código de segurança jwSz Esta Cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Gera). 
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'%W4' - 	 ..au 1.4$Y' E Reconheço ,por.verdade .ça, sfjrmats).41deALiis, 
MESÍAS CPF 32235758 

• 	 Nn.)' Ep) 

EnlolwrtentQ 	42 	RS 0,13'  TàfA'I. R$ 55 
Selo Olcil 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
TAL Certifico registro sob o n°2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 

Autenticaço: 1153F81FD1138F865AEED5E2930B31549A85DF11. Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. Par 
acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico MulIer Neto - Secretário-Geral. 

100582348 - 08/05/2018. 
f  validar este documento, 
utenticada digitalmente e 

ni4, 7/4 



, 	o 	er Ministério da Indústria Comérci Extior e S erv iços 
Secretaria Especial da Micro o Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

	

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 	 
	 Çj.UCE.,MAT 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRIE DA SEDE 
5110170391-2 

NIRE DA. FILIAL (çxeencJ;crmcnIe se ato reIerntc a (aIaI) FIs.d. 	_. 
NOME DO EMPRESÁRIO (cornplalo sem abreviaivais) 
ALINE MESSIAS 	 L 	 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO REGIME DE BENS (se casado) 

(mão) 
MIGUEL MESSIAS 	 CLARICE PESSOA MESSIAS 

1 NASCIDO EU (data do nascimento) 

26/04/1981 
IDENTIDADE (número) 	 Ogto Ernisoor 	 UF 
420187996 	

ISSP 	 ISP 

- 
CPF (número) 

322.357.588-00 
EMANCIPADO POR (forma  da emondpação somenie 'o caso de menor) EMAIL 

a lineme s sia sgire (igmail .com 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NUMERO 

1397 

COMPLEMENTO BAIRRO) DISTRITO 

CENTRO 
CCI' 

78540000 

 MT 

03i1PIO 	 UF 

CLAUDIA 

Declaro Declaro que a atividade se 
	 ENQUADRA 	 Porte 
	 REItNOUADRA 	 MICROEkIPRESA. ME 

J OI)SENOUADRA 	 r—i EMPRESA DE PEOUENO PORTE . EPP nos termos da Lei Complementar rs' 123, de 14 de dezembro de 2006 
Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as nformaçôes prestadas neste instrumento e 	UOfliO ao disposto no artigo 299 	o Código 	enal, n.o estar 
impedido de exercer atividade empresária, no possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 
ATO 	DESCRIÇÃO 00 ATO 	 EVENTO DESCRIÇÂO 00 EVENTO 
002 	ALTERACAO 	 020 	ALTERACAO DE NOME EMPRESARIAL 
EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 
2244 	ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 
NOME EMPRESARIAL 
ALINE MESSIAS 
LOGRADOURO (tua, no. etc.) 	 /JMERO 
RUA EPITACIO PESSOA 	 897  

- COMPLEMENTO 	 BAIRRO / DISTRITO 	 CEP 
CENTRO 78540000 

MUNICIPIO 	 UF 	PA s 	CORREIO ELETR.NICO (E-MAIL) 
CLAUDIA 	 1MT 	tBRASIL 	adolsanl@br1Urb0.00m.bt'  

VALOR DO CAPITAL - RS 	VALOR DO CAPITAL (por  
'--a. 20.000,00 	VINTE MIL REAIS  

CÓOIGOOEATIVIDADE DESCRIÇÀ000OBJETO -- 
ECONÔMICA (CNAE) 

4751201 

j 
9511800- 
4751202 
8020001 

IJF 	UDCPOJOCWMDC 	F C11 	SIM F 	USO DA JUNTA COMERCIAL 
'DATA LIE INICIO DAS ATIVIDADES 	NOMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 	- 	RANSFERÊNCIA DE SEDE OU DF-FILIAL DE OUTRA 

ante 	 2- NÂO 
15/08/2009 	 10.905.543/' .01-01 rior 	 , 	- 

AS,AFIRMA PELO 	MF' 	E5ÂRIO (ou el.) epr 	- antelassisie 	(carrr 0 (aculMilVO) 

DATA DA ASSINATURA 	ASSINATURA 
03/05/2018 
PARAUSO EXCLUSIVO. ..*AJUNTA C.;ER  

UTENTI,Ãq DEFERIDO. 
PuBuay -SE 	-SE. ARQUIVE 	1 

JIItIUCJU Ic ()t 	Ju>dao 	 A TENTICAÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO 
DO ART. 40 DA IN-OREI 	03/2013, EVIDENCIADA EM 

RODAPÉ, APÓS A APROVAÇÃO DO ATO 
/ 

MÓDULO INTEGRADOR: MT1201800028064 
IU liii tiilIiIiIIIIIIIIIItI iiiirniii III 

1.4543973000 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o no  2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 180582348 - 08/05/2018. 
Autenticação: 1153F81FD1B8F865AEED5E293DB31549A85DFII Julio Frederico Mutler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http.//www.Jucemat.mt.gov.br/ e Informe n°  do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
assinada em 14/05/2018 por Julio Frederico MuIIer Neto - Secretário-Geral. 
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Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 
Certifico registro sob o n° 2007682 em 11/05/2018 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e proto4olo 180582348- 08/05/2018. 
Autenticação: 1153F81FD1B8F865AEED5E293DB31549A85DF11. Julio Frederico Mulier Neto — Secretário-Geral,,  Para validar este documento, 

acesse http://www.Jucemat.mt.gov.br/ e informe -o  do protocolo 18/058.234-8 e o código de segurança jwSz Esta cópia foi autenticada digitalmente e 

assinada em 14/0512018 por Julio Frederico Multar Neto — Secretário-Geral. pág. 414 



Turma 

Rt.o 

Presidente da 

OBSERVAÇÕES 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

• Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico - SEDEC 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

NIRE (da sede ou filial, quando a 
sede for em outra UF) 

51101703912 

Código da Natureza 
Jurídica 

2135 

N° de Matricula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 - REQUERIMENTO 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Nome: 	 ALINE MESSIAS 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V S8 o deferimento do seguinte ato 

N° DE 	CODIGO CODIGO DO 
VIAS 	DO ATO 	EVENTO 	QTDE 	DESCRIÇÃO DO ATO/EVENTO 

N° 

111111111111111111 

FCN/REMP 

MTP2000091270 

1111 

1 	 002 ALTERACAO 

2015 1 ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

2244 1 ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

CLAUDIA 	 Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local 	 Nome: 

Assinatura: 

16 Junho 2020 	 Telefone de Contato: 

Data 

2 - USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR E DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

[1 SIM 	 SIM Processo em Ordem 

À decisão 

Data 

NÃO 	_.../_/ 	 NÃO ..,,.j_/ Responsável 
Data 	 Responsável 	 Data 	 Responsável 

nc~CISAO SINGULAR 

1 	1 Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

[] Processo indeferido. Publique-se. 

2° Exigência 

E 
3 Exigência 

E 

48 Exigência 

E 

58 Exigência 

E 

Data 

  

Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se.  

20 Exigência 	 311 Exigência 
	 48 Exigência 	 5° Exigência 

E E E E 

/ 	/ 	 

	

Data 	 Vogal 

     

  

Vogal 

 

Vogal 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 / 
Certifico registro sob o n°2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 200687409 - 15/06120: 

Autenticação: 60E1EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico MuIler Neto - Secretário-Geral. Para validar este documer 

acesse hltp://www.jucemat.ml.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalme 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 

pág. 
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SECRET 

kíi 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digita' 

Capa de Processo 

 

     

     

riã-Jn~fl—ficação do Processo 

Número do Protoc0Io 	Número do 	
Data 

~~6~O68.740-9 	 MTP200009127° 	
15/06/2020 

IdenffifficaÇão do(s) Assinante(s) 

CPF 	 Nome 

1 357 588-00 	ALINE MESSIAS 

Nilo 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o o° 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS Nire 5110170312 e protocolo 200687409 

- 15/06/2020 

Autenticação: 60E1 EF96559894EE3437DA1 OB7DEDF955ACO 
	Julio Frederico Mutier Neto - 

SecretáriOGer Para validar este documento, 

acesse httpI/.iUCematmtg0v 	
e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança 05gw Esta cópia foi autenticada digitalmente 

pág. 2/7 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Mutler Neto Secretário-Geral. 



Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 1/2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA -MIRE DA SEDE 

5110170391-2 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÀRIO (completo sem abreviaturas) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO 

M F M 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 
MIGUEL MESSIAS 

(mãe) 
CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data de nascimento) 
26/04/1981 

IDENTIDADE (número) 	 órgão Emissor 	 UF 

420187996 	 1SSP 	 ISP 

CPF (número) 

322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 

1 
ALINEMESSIASGIRELI@GMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.( 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NUMERO 
1397 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

78540000 'a 

: 

C. 

. 

MUNIC)PIO 	 UF 

CLAUDIA 	 1MT 

Declaro que a atividade se 

fl 	ENQUADRA 	 Porte 

	 REENQUADRA 	 MICROEMPRESA .ME 
	 DESENQUADRA 	 ["T EMPRESA DE PEQUENO PORTE EPP 

nos termos da Lei Complementar n 	123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são verídicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
impedido de exercer atividade empresária, não possuir outro registro de empresário e requer à Junta Comercial do Estado de Mato Grosso: 

ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERACAO 

EVENTO 
2015 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.) 
RUA EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 

897 

COMPLEMENTO BAIRRO 	DISTRITO 
CENTRO 

CEP 

78540000 

MUIdICIPIO 	 UF 	PAIS 

CLAUDIA 	 MT 	BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO )E-MAIL) 
adeliosanthotmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE AIIVIOAOE 
ECONÓMICA (CNAE) 

4751201 

4299599 
4321500 
4742300 
4744099 
4757100 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO 
COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA 
VAREJISTA ESPECIALIZACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS PARA USO, 
INFORMATICA E COMUNICACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS DE INSTALACAO E MANUTENCAO 
DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS, ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA 
COMERCIO VARESJITA DE MATERIAS DE CONSTRUCAO, OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, (CASA, GINASIO, 
SALAO COMERCIAL, RECARGA E CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, SERVICOS ALUGUEL 
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO. 

R MANUTENCAO DE 
ESCRITORIO, COMERCIO 

DOMESTICO, EXCETO 
DE SISTEMAS 
ELETRONICO, 

ESCOLAR, CRECHES, 
DE MAQUINAS E 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/06/2009 

NÚMERO OR INSCRJO,, C/PJ 
10905543fl00X-1-" 	 / 

TI 	f, 	 . 	/ 
TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NlREarrtrrrior 

UF USO DA JUNTA COMERCIAL 
1 'SIM 

eOVERNAMENTAL - 2-NÃO 

AS 	NAT 	fA DA FIRMA/ELO EMPRESÁRIO (ou 	eI 	presentante/assistentØ/gerente) )Campo de preenchimento lacultotivo) 

) L 
. 

1 ATA DA ASSINAFURA 

15/06/2020 , 
L11 

ASSINATU AI) 	MPRESÃRIQ  

Ruí- . 	1 
PARAUSOEXCLUSIVODAJUNTA 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E Ã1QUV' 

MERCIAL  

AUTENTICAÇÃO'N 
-J 	'\ 	e 

A1SfENTICÇÃO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO  , 
§ 30  DOA  IT. 	40  DA IN-DREI 	03/2013, EVIDENCIADA EM 

DO ATO 	 J. RODAPÈ,ÁPÓS A APROVAÇÃO / 

MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000091270 
	 111 lii IIIIIIIIIIIIHIIII 1111111111111 

	
T41097936 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

WCertifico registro sob o n°  2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 200687409 - 15/06/2020. 

Autenticação: 60E1EF96559894EE34370A1057DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Muller Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acesse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe 00  do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança DSgw Essa cópia foi autenticada digitalmente 

e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Muller Neto Secretário-Geral. 
pág. 317 



MÓDULO INTEGRADOR: MTP2000091 270 III 11111 IlIlIlIlIlIlIlIl 1111111111 III \\ MT4 1097936 

Ministério da Economia 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 2/2 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA. NIRE DA SEDE 
5110170391-2 

NIRE DA FILIAL (preencher Somonle se ato referente a filial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo bern abreviaturas) 
ALINE MESSIAS 

NACIONALIDADE 
BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 
SOLTEIRO 

SEXO  

M[ 	IF 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILIAÇÃO 	 (mãe) 
MIGUEL MESSIAS 	

1 
CLARICE PESSOA MESSIAS 

NASCIDO EM (data o enascimento) 
26/04/1981 

IDENTIDADE (número) 	 Orgão Emissor 	 UF 

420187996 	 JSSP 	 ISP 
CPF (número) 
322.357.588-00 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação somente no caso de menor) 	 EMAIL 
ALINEMESSIASGIRELI)GMAIL.COM  

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO rua, av, etc.) 
AVENIDA MARECHAL CANDIDO RONDON 

NÚMERO 
1397 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 

CEP 
78540000 

MUNICIPIO 	 UF 

CLAUDIA 	 IMT 
Declaro que a atividade se 

T 	ENQUADRA 	 Porte 

El REENQUADRA 	 MICROEMPRESA . ME 

	1 DESENQUADRA 	 El EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP 
nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 

Declaro, sob as penas da lei, inclusive que são veridicas todas as informações prestadas neste instrumento e quanto ao disposto no artigo 299 do Código Penal, não estar 
Impedido de exercer atividade empresária, não possuir Outro registro de empresário e requer à Junta Comercia) do Estado de Mato Grosso: 

ATO 
002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERACAO 
EVENTO 
2015 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

EVENTO 
2244 

DESCRIÇÃO 00EVENTO 
ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E 

EVENTO DESCRIÇÂODOEVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

LOGRADOURO (rua, av, etc.( 

RUA EPITACIO PESSOA 
NÚMERO 
897 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

CEP 
78540000 

MDNICIPIO 
CLAUDIA 

DF 
MT 

PAIS 
BRASIL 

CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL) 
adeliosant@hotmail.com  

VALOR DO CAPITAL - R$ 
20.000,00 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 
VINTE MIL REAIS 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA (CNAE) 

4751201 

9511800 
4751202 
8020001 

7733100  

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

f 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 
15/0612009 

NUMERO DE INS 
10905543 O 

IQAO NO CNPJ 
01 

TRANSF RÉNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE» O 

UF USO DA JUNTA COMERCIA 
oakZA1Ã'l 

ASS, 	IDA FIRMA PE,lRESÁRIO IoL(IsentantefasslstenIe/9eretntél (campo de preenchimento facultativo) 

DATA DA ASSINATURA 

15/06/2020  

ASSINATUR DQ»MPREIO 

,. 

DEFERIDO. 	, 	 / 

PUBLIQUE-SE E 
/ 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA r0MERCIÁL  .' 

AUTENTICAÇA' 

	

.--' UTE 	ICAÇÂO DIGITAL, NOS TERMOS DO DISPOSTO NO  ,'fl 

	

§ 30 D 	'ART. 	4° DA IN-DREI 	03/2013, EVIDENCIADA EMf  ) 
ATO RODA É, APÓS A APROVAÇÃO DO 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 	 / -  "Certifico registro sob o n°2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101't03912 e protocolo 200687409- 15/06/2020. 
Autenticação: 60E1 EF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Muller Neto .!Secretário-Geral. Para validar este documento, 

acosse http://www.jucemat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068,740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico MuIler Neto Secretário-Geral, 

pág. 417 



Data 

15/06/2020 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO 
Registro Digital 

Documento Principal 

Identificação do Processo 
Número do Processo Módulo Integrador 

MTP2000091 270 
- 	 	 - 
Identificação do(s) Assinante(s) 

'LJ CPF 	 Nome 

322.357.588-00 	ALINE MESSIAS 

Número do Protocolo 

20/068.740-9 

M.. C. 

Junta comercial do Estado de Mato Grosso 	
/ 	 - 15/06/020 

Certifico  registro sob o n° 2266350 em 16/06/2020 
da Empresa ALINE MESSIAS Nire 51101103912 

e  Protocolo 200687409 

"Aute

nticaÇão:SOE1EF9SSSSSS4EE3437DA1OB7DEDF955AFBCSEF Julio Frederico Muiler Neto - Secretário-Geral.Para validar este documento
,  

aceSSe http://www.jucemat-mt 	

e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalmente 
pág.5/7 

e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Muiler Neto SecretárIoGer5l 



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALINE MESSIAS, de NIRE 5110170391-2 e 
protocolado sob o número 20/068.740-9 em 15/06/2020, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o 
número 2266350, em 16/06/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo examinador Joelma Aparecida 
Rondon. 
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Julio Frederico Muller Neto. Para sua validação, deverá ser 
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucernat.mt.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf)  e informar o número de 
protocolo e chave de segurança. 

Capa de Processo 

Assirfante(s) 

CPF 
	

Nome 

322.357.588-00 
	

ALINE MESSIAS 

Documento Principal 

Assinante(s) 

CPF Nome 

322.357.588-00 ALINE MESSIAS 

Cuiabá. terça-feira, 16 de junho de 2020 

SRM 

Documento assinado eletrônicamente por Joelma Aparecida Rondon, Servidor(a) 
Público(a), em 16/06/2020, às 17:58 conforme horário oficial de Brasília. 

M..C.. 
àj 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal e serviços da júcemat 
informando o número do protocolo 20/068.740-9. 

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 
Certifico registro sob o no 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 200687409 - 15/06/280. 
Autenticação: 60EIEF96559894EE3437DA10B7DEDF955AFBC9EF. Julio Frederico Mulier Neto - Secretário-Geral. Para validar este documento, 
acesse http://www.jucernat.mt.gov.br/ e informe n° do protocolo 20/068.740-9 e o código de segurança D5gw Esta cópia foi autenticada digitalmente 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Mulier Neto Secretário-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO 
GROSSO 

Registro Digital 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

identificação do(s) Assinante(s) 

CPF 
	 Nome 

955.179.101-06 	JULIO FREDERICO MULLER NETO 

 

FI,ç 

1 00 

 

Cuiabá. terça-feira, 16 de junho de 2020 

Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certifico registro sob o til 

 2266350 em 16/06/2020 da Empresa ALINE MESSIAS, Nire 51101703912 e protocolo 200687409 - 15/02020 

"Aute
ntícaÇãO: SOE1EF9GS59B94EE3437DA1OB7DEDF955AFBC9 	

Julio Frederico Mutler Neto - Secretário-Geral.Para validar este documento 

acesse bttp ii.Jucenatmt gov br/ e informe n° do protoCOlO 20/068.740-9 e o código de 
segurança 05gw Esta cópia foi autenticada digitalment 

pág.7/ 
e assinada em 17/06/2020 por Julio Frederico Multer Neto SecretóriO0eT 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

10.905.54310001-01 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DEABERTURA 

1710612009 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

G3 MULTI-SERVICE 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.42.3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
80.20-0-01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

- LOGRADOURO 

R EPITACIO PESSOA 
NÚMERO 

897 
COMPLEMENTO 

CEP 

78.540-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

CLAUDIA 
UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

orcontas@terra.com.br  
TELEFONE 

(66) 3546-18561 (66) 9973-9755 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/06/2009 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 16/09/2020 às 10:18:56 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

 



ALVARA Inscrição Municipal 

28174 39312020 
Número/Exercício: 

DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO 

Inscrição Estadual: 
G3 MULTI-SERVICE 

CPF!CNPJ: 

Bairro: 

CENTRO 

Cidade:  
r 
1 CLÁUDIA-MT 

Endereço: 

Rua RUA EPITACIO PESSOA, 897, SEM COMPLEMENTO 
Horário 	 Início de Atividade 

17/06/2009 HORÁRIO COMERCIAL 

Atividade Principal 

II 11111111111 

Secretaria Adjunta de 
Fazenda 

Departamento de 
Tributação e Fiscalização 

Razão Social/Contribuinte: 

ALINE MESSIAS 

Denominação Comercial 

10.905.54310001-01 

47.5.1-201 Comércio varejista e.specíali79do de equipamentos e suprimentos- de informática 

Atividade(s) Secundárla(s) 
80.2.0-0.01 Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
47.4.4-0.99 Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.42-3.00 Comércio varejista de material elétrico 
47.53-1.00 Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 
43.2.1-5.00 Instalação e manutenção elétrica 
42.9.9-5.99 Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 

147.5.1-2.02 Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

Validade: 31/0112021 
D3pjrnnt' - Assinaturas e vistos 	 fl1but5' 

CtÉ*udla - MT, segunda-feira, 03 de fevereiro de 2020. 	 Autn/icacáo Mecânica 

(liii 1I1IIIIIIIIIIIIIIIII1IIll II1lI1IIHItI11II1II1II III 1111111 1t1llhI1HlIIIllhI1l1I1II1 	111II111II1JHII1IIIII 
310 2021393202031012021109055430001011549001310499000104 

o leitor de QR Code 

MANTER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL 
código de autenticidade: 1943727162 

Emissão em 03/02/2020 

Âr  Prefeitura de 

UDI 
Estado de Mato Grosso 

Observações: 



GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CADASTRO DE CONTRIBUINTE - CCE/MT 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO ESTADUAL E SITUAÇÃO CADASTRAL 

Número de Inscrição Estadual 

13.372.971-0 

CNPJ 

10.905.543/0001-01 

Data Início Atividade - SEFAZ 
22/06/2009 

NOME EMPRESARIAL 

ALINE MESSIAS 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME FANTASIA) 

G3 MULTI-SERVICE 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

4299-5/99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica 
4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico 
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
4751-2/02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 
4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação 
7733-1/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
8020-0/01 - Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrônico 
9511-8/00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DE NATUREZA JURÍDICA 

2135 - EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL) 

LOGRADOURO 

R EPITACIO PESSOA 

NÚMERO 

897 

COMPLEMENTO 

CEP 

78540-000 

BAIRRO 

CENTRO 

MUNICÍPIO 

CLÁUDIA 

UF 

MT 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

ADEL1OSANT(âHOTMAIL.COM  

TELEFONE 

(66) 3546-1856 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVO 

DATA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/09/2014 

MOTIVO DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

SIMPLES NACIONAL 

SIM 

MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

NÃO 

Emitido no dia 16/09/2020 às 09:20:39 (data e hora de Cuiabá) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: ALINE MESSIAS 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a a d' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:59:49 do dia 17/07/2020 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/01/2021. ' 
Código de controle da certidão: 1F72.3838.D700.59C8 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO 

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA 

CND N° 0029537206 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À 

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 16/09/2020 Hora da emissão: 09:21:42 

Nome/denominação do sujeito passivo: ALINE MESSIAS 

CNPJ: 10.905.543/0001-01 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo 1 da Portaria 

Conjunta n° 008/20 1 8-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento 

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de 

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do 

sujeito passivo acima indicado. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa 

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. 

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou 

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa. 

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br  ou 
www.pge.mt.gov.br. 

Certidao válida até: 14/12/2020. 

Fornecimento gratuito 

Número de Autenticação: 2U792992L7A9B2MT 
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Utilize ietor de Q Code - - 	Assinaturas e vistos 	  

Claudia MT, terça-feira, 29 de setembro de 2020. 

    

Auténticação Mecânica 
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A AUTENTICIDADE DO DOCUMENTO PODERÁ SER CONFIRMADA ATRAVES DA INTERNET NO 
ENDEREÇO agiliblue.agilicloud.com.br/portal/claudia/#/autenticidade  UTILIZANDO O CÓDIGO 

1534086702 

Prefeitura Municipal de Cláudia-MT 
Avenida Gaspar Dutra, s/n° - Centro 

CEP 78540.000 
CNPJ - 01.310.49910001-04 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 
RELATIVO AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO CONTRIBUINTE 

Documento: 536/2020 	Emissão: 29/09/2020 Validade: 29/10/2020 	Processo: Não informado. 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

Nome! Raz. Social: ALINE MESSIAS 

CPF/ CNPJ: 	10.905.543/0001-01 	RG/ lnsc. Estadual: 

Logradouro: 	Rua Rua Epitacio Pessoa 

Complemento: 	Sem Complemento 	 Bairro: Centro 

Distrito: 	 Município: Cláudia 

FINALIDADE 

Emissor: 

N°: 897 

CEP: 78540-000 

UF: Mato Grosso 

LICITAÇÃO 

CERTIDÃO 

A Prefeitura Municipal de Cláudia, pessoa jurídica de direito público, inscrita sob o CNPJ de número 
01.310.499/0001-04, através da Secretaria de Tributação, em nome do sujeito passivo acima identificado, que este 
documento se refere exclusivamente aos Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços), Imobiliários (Imposto 
Predial Territorial Urbano, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos e Contribuição de Me(horia), 
Taxas de Serviços (Manutenção de Cemitério, Emissão de Documentos, entre outros) e pelo Poder de Polícia 
(multas e licenças), bem como a Dívida Ativa Municipal. 

Na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, forneço a presente CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
MUNICIPAIS, por NÃO constarem lançamentos de débitos em nossos registros referente à tributos municipais e 
encargos. Pelo que, na forma dos dispositivos regulamentares vigentes, provemos o presente documento afim de 

Oque produza os jurídicos e legais efeitos. 

Certificamos outrossim, que fica ressalvado o direito desta unidade, na cobrança de débitos provenientes de 
impostos, taxas e contribuições que venham a ser apurados ou que se verifiquem a qualquer tempo, inclusive em 
relação aos tributos e períodos referidos nesta certidão. 

Este documento está abrangendo apenas a pessoa passiva acima identificada e sua aceitação está condicionada à 
finalidade para a qual foi emitido e qualquer rasura ou emenda o invalidará. 

Emissão: 29/09/2020 21:55:16 	 Ãgili Softwares Para Área Pública LTDA 
Usuário: 	 www.agili.com.br  1 (84) 3331-2236/1725 1 de 1 



Voltar 

 

Imprimir 

CAI `A 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	10.905.543/0001-01 

Razão SociaIALINE MESSIAS ME 

Endereço: 	AVE MARECHAL CANDIDO RONDON N 1397 / CENTRO / CLAUDIA / MT / 
78540-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/09/2020 a 05/10/2020 

Certificação Número: 2020090601414241352305 

Informação obtida em 21/09/2020 11:42:53 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
wwwcaixa.gov.br  

/ 



PODER JTJDTCIÁR:O 
TIÇA DC TPJALO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALINE MESSIAS (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 
Certidão fl°: 16317793/2020 

Expedição: 17/07/2020, às 11:57:53 

Validade: 12/01/2021 '180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALINE MESSIAS (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ 
sob o n° 10.905.543/0001-01, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 	 P.M.. 

FI 

5w  

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas consta os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais 	jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



#ZIMPLES 
NACIONAL 

Declaração de Informações Socioeconômicas e 

Fiscais (DEFIS) 

Exercício: 2020 

Ano Calendário: 2019 

RECIBO DE ENTREGA 

DECLARAÇÃO ORIGINAL 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

1. Informações do Contribuinte 

Nome empresarial 

ALINE MESSIAS 

CNPJ da Matriz 

10.905.543/0001-01 

Data da Abertura no CNPJ 

17/06/2009 

Optante pelo Simples Nacional 

Sim 

Regime de Apuração 

Competência 

CNPJ das Filiais Presentes Nesta Declaração 

Nenhuma 

2. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da Transmissão da Declaração 

18/03/2020 16:57:34 

Número do Recibo 

02.07.20078.0446296-3 

Autenticação 

10371.90972.55261.43795 

   

Fls - 
Rtio 

  

   

   

   

   



	

Ç*1IMPLES 
	

Declaração de Informações Socioeconômicas e 

	

NIONAL 	 Fiscais (DEFIS) 

Declaração Original 
	

Exercício 2020 	 Ano-Calendário 2019 

Período abrangido pela Declaração: 01/01/2019 a 31/12/2019 

1. Identificação do Contribuinte 

CNPJ Matriz: 	 10.905.543/0001-01 
Nome empresarial: 	 ALINE MESSIAS 
Data de abertura no CNPJ: 	17/06/2009 
Regime de Apuração: 	 competência 
Optante pelo Simples Nacional: Sim 

1.1 CNPJ das Filiais Presentes nesta declaração: 

Nenhuma. 

2. Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica 

Ganhos de capital 
	

R$ 0,00 

Quantidade de empregados no início do período abrangido pela 
	

1 

declaração 

Quantidade de empregados no final do período abrangido pela 

declaração 

Receita proveniente de exportação direta R$ 0,00 

  

Lucro superior ao limite de que trata o § 11  do art. 6° da resolução 

CGSN n° 4 de 30/05/2007, no período abrangido por esta declaração 

R$ 0,00 

R$ 0,00 Total de ganhos líquidos auferidos em operações de renda variável 

 

2.1 Receita proveniente de exportação por meio de comercial exportadora 

CNPJ da comercial exportadora 

 

Valor 

2.2 Identificação e Rendimentos dos Sócios 

CPF do sócio: 322.357.588-00 

Nome: ALINE MESSIAS 

   

Rendimentos isentos pagos ao sócio pela empresa R$ o,oq 

R$ 0,00 Rendimentos tributáveis pagos ao sócio pela empresa 

Percentual de participação do sócio no capital social da empresa no 	 100,00 

Número da Declaração: 109055432019001 	 Número do RecibON 02.07.20078.0446296-3 

Autenticação: 10371.90972.55261.43795 	 / 	 Página 1 



Estoque final do período abrangido pela declaração R$ 41.630,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

Saldo em caixa/banco no início do período abrangido pela declaração 

Saldo em caixa/banco no final do período abrangido pela declaração 

Total de aquisições de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 41.702,00 

Aquisições no mercado interno R$ 41.702,00 

Importações R$ 0,00 

Total de devoluções de vendas de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de devoluções de compras de mercadorias para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 0,00 

R$ 5.357, 16 

Total de entradas de mercadorias por transferência para comercialização 

ou industrialização no período abrangido pela declaração 

Total de saídas de mercadorias por transferência para comercialização ou 

industrialização no período abrangido pela declaração 

R$ 41.702,00 Total de entradas no período abrangido pela declaração 

Total de despesas no período abrangido pela declaração R$ 72.745,00 

Total de entradas interestaduais por UF 

Número da Declaração: 109055432019001 	 Número do Recibo: 02.07.20078.0446296-3 

Autenticação: 10371.90972.55261.43795 	 / 	 Página 2 

último dia do período abrangido pela declaração  

Imposto de renda retido na fonte sobre os rendimentos pagos ao sócio 	 R$ 0,00 

pela ME/EPP 

2.3 Percentual de participação em cotas em tesouraria no capital 
	

0,00% 

social da empresa (%) 

2.4 Doações à Campanha Eleitoral 

CNPJ do 

Beneficiário 

Nome do Beneficiário Tipo de 

Beneficiário 

Forma de 

Doação 

Valor 

3. Informações Econômicas e Fiscais dos Estabelecimentos 

Estabelecimento: 10.905.543/0001-01 UF: MT 

Estoque inicial do período abrangido pela declaração 

 



UF 	 Valor 

Total de saídas interestaduais por UF 

UF 	 Valor 

Valor do ISS retido na fonte no ano-calendário, por Município 

UF 
	

Município 	 Valor 

Prestações de Serviços de Comunicação 

UF onde o serviço foi prestado Município onde o serviço foi 

prestado 

Valor 

Informações sobre prestação de serviços de transporte de cargas interestadual e/ou 

intermunicipal, e de transporte intermunicipal e interestadual de passageiros autorizados 

no inciso VI do art. 17 da LC 123 com e sem substituição tributária 

Valor total do frete: 

UF de origem 	 Município onde se iniciou a 

prestação do serviço 

Valor da 

Prestação (R$) 

4. Informações da Recepção da Declaração 

Data e Horário da transmissão da Declaração: 18/03/2020 16:57:34 

Número do Recibo: 	02.07.20078.0446296-3 

Autenticação: 	 10371.90972.55261.43795 

Número da Declaração: 109055432019001 	 Número do Recibo: 02.07.20078.0446296-3 

/7 
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Esta certidão tem validade de 30 dias, após a data de sua emissão. 

o 
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o 
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ESTADO DE MATO GROSSO 
PODER JUDICIÁRIO 

CERTIDÃO N°: 5345032 

O Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso CERTIFICA que revendo os registros, EM 
ANDAMENTO, de distribuições de ações cíveis de FALÊNCIA E CONCORDATA e criminais do 
10  Grau de Jurisdição do Estado de Mato Grosso, no período de 1 ANO NÃO CONSTAM ações 
em DESFAVOR de ALINE MESSIAS - ME, portador do CNPJ 10.905.54310001-01, até a data 
de 17/09/2020. 

Observações: 

As informações do nome e CNPJ acima são de responsabilidade do solicitante, 
devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e destinatário e confirmada a 
autenticidade. 

o 

A consulta abrange todos os processos cadastrados na base de dados da primeira 
instância estadual, tanto cíveis quanto criminais, distribuídos na Justiça Comum ou nos 
Juizados Especiais. 

A autenticidade da referida certidão pode ser verificada por meio do endereço: 
sec.tjmt.jus.br, no campo "verificar autenticidade de 1° grau", informando o número da 
certidão, CNPJ e nome, em até 3(três) meses após sua expedição. 

 

-Q 

C) 
'o 
o,  

E 
o 
c 

Emitida em 17/09/2020, às 15:17h. 
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Comercial : Tremo 
M L TRENTO MERCADO -ME 

Avenida Santa Luzia SíN Cláudia/MT 
CNPJ: 18.356.823/0001-01 	Insc. Est: 13.493.866-6 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

M L TRENTO MERCADO - ME, com sede e endereço na Rua 

Santa Luzia s/n, Bairro Habitar Brasil, município de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78.540-000, inscrita no CNPJ n° 18.356.823/0001-01 e Inscrição 

Estadual n° 13.493.866-6, ATESTA para os devidos fins que a empresa, ALINE 

MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 

10.905.543/0001-01, Inscrição Estadual n° 13.372.971-0, estabelecida a Rua 

Epitácio Pessoa n° 897, bairro Centro, município de Cláudia, Estado de Mato 

Grosso, CEP: 78,540-000, é cumpridora dos prazos e termos firmados na 

contratação, inclusive qualidade do produto e competência na realização do 

serviço, não havendo contra a mesma nenhum registro que a desabone, onde a 

mesma relizou a realiza diversos serviços na área de cabeamento de rede, 

organização de cabos, instalação de canaletas e tubulações, necessários para 

informações e transmissões de dados dentro de nossa empresa. 



0,905.5431**01 p,up 
ALINE MESSIAS ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897 - Centro 
CEP 78.540000 

IE.LÁUDA - MATO GROSS2J 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé 
PMC 

Cláudia/MT, 30 de Seteiio 

ESSIAS - ME 

' 	
fr• 

de 

G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546- 1856 

ANEXO VI 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  037/2020 

DECLARAÇÃO  

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n2  
10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n2  13.372.971-0, estabelecida a Ru 
Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-
000, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 
solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas da lei, que: 

Não possui em seu quadro de pessoal, empregados com 
menos de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em 
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII do art. 
72 da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei 
8.666/93, com redação determinada pela lei 9.854/1999 



G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3546-1856 

ANEXO VII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  037/2020 

DECLARAÇÃO  

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n 2  10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n2  13.372.971-0, estabelecida 
a Ru Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 
78540-000, através da presente, declara para os devidos fins, que tem pleno 
conhecimento do Edital e seus Anexos e todas as informações, das condições 
locais e dificuldades para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação, e 
ainda, que aceita como válida a situação em que se encontra para a entrega do 
produto a que se refere o PREGÃO PRESENCIAL N 2  037/2020. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 

e. 
Fis 

Rijo 	8r11 

Cláudia/MT, 30 de Setemb o 2020. 

nio.90S343/o*31.Üit 
ALINE MESSIAS ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897 - Centro 
CEP 78.540-000 

I I  CLAUDIA - MATO GROSSO J 
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ALUIE MESSIAS ME 

Rua Epitácio pessoa, 897 - Centro 
CEP 78.540-000 

1,LÁUDIA 	MATO GROSSO 

G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO VIII 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 

PREGÃO PRESENCIAL N9  037/2020 

DECLARAÇÃO  

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob n2  
10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n 2  13.372.971-0, estabelecida a Rua 
Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-
000, através de seu representante legal abaixo assinado, com cumprimento ao 
solicitado no edital de licitação DECLARA, sob as penas do art. 299 do Codigo 
Penal, de que terá a disponibilidade, caso venha vencer o certame, realizará a 
entrega dos itens nos prazos e/ou condições previstas no edital e termo de 
referência. 

O que declaramos acima é verdade e por isso damos fé. 
MC 

Fl 

Cláudia/MT, 30 de Setembr 2020. 
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Cláudia/MT, 30 de Setembro 202 

G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 tE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO IX 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N2  037/2020 

DECLARAÇÃO 

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob n2  10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n2  13.372.971-0, estabelecida a 
Rua Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 78540-
000, através de seu Representante Legal, ALINE MESSIAS, portadora da cédula de 
identidade RG 42.018.799-6 SSP/SP, declara, sob as penas da Lei, que: 

a) Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

b) Não está impedido de transacionar com a Administração Pública; 

c) Não foi apenada com rescisão de contrato, quer por deficiência na entrega dos 
produtos, quer por outro motivo igualmente grave, no transcorrer dos últimos 5 
(cinco) anos; 

d) Não incorre nas demais condições impeditivas previstas na Lei Federal n2  
8.666/93 e alterações posteriores. 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

"1&"'0,905,54310001 w üP 
ALINE MESSIAS- ME 

Rua Epitácio Pessoa, 897 - Centro 
CEP 78.54040 

LÁUDIA . MATO GROSS2J  



ALINE  MESSIAS 

Rua EpItájo Pessoa, 897 - Cefltro CEP 78.540.00 
CLÁUDfA 	MATO 

G3 
Multi-service 

Tecnologia e Segurança 

ALINE MESSIAS ME 
CNPJ: 10.905.543/0001-01 IE: 13.372.971-0 

END: RUA EPITÁCIO PESSOA, 897 
CLÁUDIA - CENTRO 78540-000 

TEL(66)3 546-1856 

ANEXO XI 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
PREGOEIRA OFICIAL E EQUIPE DE APOIO 
PREGÃO PRESENCIAL N 2  037/2020 

DECLARAÇÃO  

ALINE MESSIAS - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob n2  10.905.543/0001-01, e inscrição Estadual n2  13.372.971-0, estabelecida 

a Rua Epitacio Pessoa, 897, Bairro Centro no Município de Cláudia/MT, Cep: 

78540-000, através de seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no Edital do Pregão Presencial n2  037/2020, 

DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro de pessoal 

servidores públicos do Poder Executivo Municipal exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, nos termos do 

inciso III, do art. 92  da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 

Complementar n. 04/90. 

Cláudia/MT, 30 de Setembro 2020. 

Rtj 



R$ 20.000,00 Capital: 

VINTE MIL REAIS 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

MICRO EMPRESA 
(Lei Complementar n°123/06) 

Empresa(s) Antecessora(s) 

Nome Anterior 	 Nire 

ALINE MESSIAS ME 	 xxxxxxx 

Número Aprovação UF Tipo Movimentação 

xx 	ALTERAÇÃO DE NOME 
EMPRESARIAL 

2007682 

Nome do Empresário: ALINE MESSIAS 

Identidade: 420187996 

Estado Civil: Solteiro 

CPF: 322.357.588-00 

Regime de Bens: xxxxxxx 

FIS 	 

Rb Cuiabá, 16 de Setembro de 2020 16:08 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Mato Grosso 
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado de Mato Grosso 
Junta Comercial do Estado de Mato Grosso 

Certidão Simplificada 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são 
vigentes na data de sua expedição. 

Nome Empresarial: 	ALINE MESSIAS 

Natureza Jurídica: 	EMPRESARIO 

Endereço Completo: 

RUA EPITACIO PESSOA 897 - BAIRRO CENTRO CEP 78540-000 - CLAUDIA/MT 

Objeto Social: 

COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMATICA REPARACAO R 
MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITORIO, COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZACAO DE PECAS E ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETRONICOS 
PARA USO, DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICACAO INSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, SERVICOS DE 
INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRICA E ELETRONICOS, ATIVIDADES DE 
MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANCA ELETRONICO, COMERCIO VARESJITA DE MATERIAS DE CONSTRUCAO, 
OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, (CASA, GINASIO, ESCOLAR, CRECHES, SALAO COMERCIAL, RECARGA E 
CARTUCHOS E TONER PARA EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA, SERVICOS ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 
PARA ESCRITORIO. 

Status: XXXXXXXX 	 Situação: ATIVA 

Último Arquivamento: 16/06/2020 	 Número: 2266350 

Ato 	002 - ALTERACAO 

Evento(s) 2244 - ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS) 

2015 - ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL 

Cuiabá, 16 de Setembro de 2020 16:08 

Filial(ais) nesta Unidade da Federação ou fora dela 

Nire 	 CNPJ 	 Endereço 

NADA MAIS# 

Certidão Simplificada Digital emitida pela JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MATO GROSSO e certificada digitalmente. Se desjar 
confirmar a autenticidade desta certidão, acesse o site da JUCEMAT (http://www.jucemat.mt.gov.br/)  e dique em validar certidão. A 
certidão pode ser validada de duas formas: 
1) Validação por envio de arquivo (upload) 
2) Validação visual (digite o n° C200000575070 e visualize a certidão) 

1111111111111111111111111111 

20/110.132-7 

Página 1 de 2 

Data de Início de Atividade CNPJ 

15/06/2009 10.905.543/0001-01 

Data de Arquivamento do Ato 
Constitutivo 

17/06/2009 

Número de Identificação do 
Registro de Empresas - NIRE 

5110170391-2 
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10— HEMILIN F. TIEDT 

FISCAL 

EMPRES 

ALINE MESS AS-
ALINE MESIAS 

UCINEI CORREA DA LUZ 

NTE: 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

Av.Gaspar Dutra, -Sn". (,'entro - ('L )  78.540-000-Fone-3546-3 1 00-Cláudia-MT 

ATA DO PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020 R.P 

Aos trinta dias do mês de Setembro do ano de Dois Mil e Vinte, às oito horas, na sala de licitação 
da Prefeitura Municipal de Cláudia-MT, reuniram-se a Pregoeira Sra  Shirley Yotzchetz, designada 
pela Portaria n° 282/2020, de 04/05/2020 e a Sra  Hemilin F. Tiedt, como apoio a esta sessão, e 
o Sr. Jucinei Correa da Luz, Fiscal de Contrato, ao objeto do Pregão Presencial n° 037/2020 
R.P, que trata da CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
CABEAMENTO REDE ORGANIZAÇÕES DE CABO INSTALAÇÕES DE CANALETAS 
TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS. Conforme especificações contidas no Edital. Até o presente 
momento da abertura da licitação, 01 (uma) empresa interessou-se em apresentar sua proposta e 
participar do Pregão, sendo ela: ALINE MESSIAS - ME, inscrita no CNPJ. N° 10.905.543/0001-
01, representada pela Sra.  ALINE MESSIAS, portadora do CPF n°. 322.357.588-00 e RG n°. 
42018799-6 SSP/SP. Logo após rubricou-se os envelopes contendo sua proposta e 
documentações, em seguida passou os mesmos para verificação da conformidade e sigilo. Todos 
concordaram e vistaram. Abriu-se o envelope da proposta da empresa, onde a mesma apresentou 
proposta para o serviço no valor de R$ 194,00 (cento e noventa e quatro reais) a hora do 
serviço, totalizando o valor de R$ 112.520,00 (cento e doze mil, quinhentos e vinte reais). A 
pregoeira solicitou que a empresa abaixasse o valor da proposta, a mesma disse que não poderia 
baixar o valor do serviço, pois o mesmo já está abaixo do termo de referência do edital. A 
pregoeira então aceitou o valore do serviço, visto que realmente está menor que nosso termo de 
referência. Na abertura das documentações da empresa, foi constatado que a empresa, estava 
com as documentações conforme solicitadas em edital, apresentando todas documentações 
requeridas no edital, sagrando-se vencedora deste certame. Logo após perguntou se alguém se 
manifestaria o representante ainda presente, não se manifestou, motivo pelo qual fica precluso o direito a 
recursos, nos termos do inciso XX do art. 40  da Lei 10.520/02. Concluídos os procedimentos relativos ao 
Pregão Presencial n° 037/2020 R.P, não houve manifestação de intenção de interpor recursos. A pregoeira 
adjudica o Objeto retro indicado. Nada mais havendo, foi lavrada esta Ata. 

o 

F/ 

Rub 

Prefeitura Municiáal de Cláudia 
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ 01.310.49910001-04 

C.E.P.: 78540000 - CLAUDIA - MT 

Mapa Comparativo 
Na (lata de 30/09/2020 às 8:00 Horas , foram abertas as propostas referente 

a Pregao Presencial N° 	37/2020 	, solicitado pelo (s) seguinte (s) Orgão (s). 

02 001 GABINETE hO PREFEITO 

03 001 GABINETO hO SECRETARIO AbMINISTRACAO 
04 001 GABINETO hO SECRETARIO FINANCAS 
05 001 GAB. bO SEC. FUN. MUNIC. EUCACAO 

06 001 GABINETE bO SECRETARIO - SAUbE 
07 002 FuNr)o MUNICIPAL íF ASSISTFNCIA SOCIAL 
08 001 GABINETE bO SECRETARIO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

09 001 GABINETE bO SECRETARIO bES. ECON. E RURAL 

10 001 GABINETE bO SECRFTARIO - M AMBIENTE 

11 001 GABINFTE bO SECRETARIO - ESPORTE F LAZER 

OBJETO: 

CONTRATAC4O DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SER VICOS DE CABEAMENTO 
REDE ORGANIZA COES DE CABO INS TALA COES DE CAI\ALETAS TUB ULA COES E 
SER VICOS INTERNOS PARA A TENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS 

6111— ALINE MESSIAS-ME 
	

CPF/CNPJ: 10.905.543/0001-01 
	

R$ 112.520,000 

Os licitantes apresentaram ao presente processo licitalorio as respectivas propostas. objetivando dar 
atendimento ao solicitado pela PreIiiui'a Municipal de Claudia - ML e que teve como vencedora(s) a(s): 

Marco 
6111 ALINF MFSSIAS-M 

5eo. Códiqo bescricdo 
1 	48716 SEIVICQ5 DE CABEAMENTO REDE OR  

10 905 543/0001-01 
Unidade 	Valor Unit, 	Qtde 	Totql 

	

194.000 	580.000 	112.520.00C 

TOTAL DO VENCEDOR 	112.520,OOC 

Endereço: Avenida Gaspar Outra N°: 787- BairroCentro -CLAUDIA- MT C,EP: 78.540-00 "ONE: (66)-3546-3100 
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E devidamente acompanhada por esta Comissão Permanente de Licitação, estamos assim de 
acordo com as normas legais vigentes. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020 - REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que a empresa ALINE MESSIAS ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação 
em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVI •- ; ABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇOES DE 
CABO, INSTALAÇÕES DE CANAL S, TUBUL ÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DE U, RSAS SECRE • RIAS DO MUNICÍPIO. Cláudia/MT, 30 
de Setembro de 2020. 

ir 'ur •n 
Prefeito Munici sal 

)fU(J) 
S h i rley/Yo4'che 

Prgoeia 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Gabinete da Prefeita Municipal de Chapada dos Guin 

tembro de 2020. 
F/,ç 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA 

Prefeita Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
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MARIANA LEITNER RODRIGUES 

Presidente da CPL 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 65/2020 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 65/2020 

Dispensa de licitação N° 65/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRES-

TÇÃO DE SERVIÇOS COMO MECÂNICO DE VEÍCULOS, PARA 

ATENDER AS NECESSIDADES DA FROTA DE VEÍCULOS PERTEN-

CENTES AO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS RODAGEM DO MUNI-

CÍPIO DE CASTANHEIRA, ESTADO DE MATO GROSSO. 

Contratado: JOZIRLEI GOMES DE MORAIS 00994222122 ME 

CNPJ: 39.237.034/0001-30 

Valor: R$ 6.000,00 (seis mil reais). 

Data da declaração: 30 de Setembro de 2020, Pela Secretaria de Estradas 

e Rodagem. 

Data da ratificação: 30 de Setembro de 2020. Pela Prefeita Municipal, Ma-

bel de Fatima Melanezi Almici 

Seferência Período: 3 (três) meses. 

Base legal: Art. 24 inciso II, da Lei Federal n. ° 8.666/93. 

Castanheira MT, 30 de Setembro de 2020. 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 

PREFEITA 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 62/2020 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 62/2020 

Dispensa de licitação N° 62/2020 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SER-

VIÇOS DE MOTORISTA - PARA TRANSPORTE DE PACIENTES DA 

ALA COVID-19, ATENDIMENTO 12X36, ATENDENDO AS NECESSIDA-

DES PERTENCENTES À SECRETARIA DE SAÚDE DE CASTANHEIRA, 

ESTADO DE MATO GROSSO. 

Contratado: PAULO HENRIQUE RODRIGUES 89631293149 ME 

CNPJ: 24.240.423/0001-47 

alor: R$ 6.015,00 (seis mil e quinze reais). 

Liata da declaração: 30 de Setembro de 2020, Pela Secretária Municipal 

de Saúde 

Data da ratificação: 30 de Setembro de 2020. Pela Prefeita Municipal, Ma-

bel de Fatima Melanezi Almici 

A Presidente da CPL torna público que realizou Licitação DISPENSA N° 

62/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. O objeto do presente é 

aCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA SERVIÇOS 

DE MOTORISTA - PARA TRANSPORTE DE PACIENTES DA ALA CO-

VID-19, ATENDIMENTO 12X36, ATENDENDO AS NECESSIDADES 

PERTENCENTES À SECRETARIA DE SAÚDE DE CASTANHEIRA, ES-

TADO DE MATO GROSSO, e sagrou-se vencedora a empresa PAULO 

HENRIQUE RODRIGUES 89631293149 ME, cadastrada no CNPJ/MF 

sob o no 24.240.423/0001-47, com o valor de R$ 6.015,00 (seis mil e 

quinze reais). 

Castanheira - MT, 30 de Setembro de 2020, 

MARIANA LEITNER RODRIGUES 

Presidente da CPL 

AVISO DE RESULTADO DA DISPENSA N° 61/2020 

AVISO DE RESULTADO 

DA DISPENSA N° 61/2020 

A Presidente da CPL torna público que realizou Licitação DISPENSA N° 

61/2020, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. O objeto do presente é 

aAQUISIÇÃO DE UM MOTOSSERRA MSI80 35CM/14, PARA ATEN-

DER AS NECESSIDADES PERTENCENTES AO DEPARTAMENTO DE 

ESTRADAS RODAGEM DO MUNICÍPIO DE CASTANHEIRA, ESTADO 

DE MATO GROSSO, e sagrou-se vencedora a empresa STOCCO & SIL-

VA LTDA EPP, cadastrada no CNPJ/MF sob o n° 01.213.59510001-26, 

com o valor de R$ 1.121,67 (Um mil e cento e vinte e um reais e ses-

senta e sete centavos). 

Castanheira - MT, 30 de Setembro de 2020, 

MARIANA LEITNER RODRIGUES 

Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CHAPADA DOS GUIMARAES 

GABINETE DA PREFEITA 
ATO N°.: 080/2020. 

ATO N°.: 080/2020. 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA OUVIDORA DO MUNICÍPIO. 

THELMA PIMENTEL FIGUEIREDO DE OLIVEIRA, Prefeita Municipal de 

Chapada dos Guimarães/MT, no uso de suas atribuições legais que lhe 

são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 

RESOLVE: 

- NOMEAR a Sra. ROSANY GABRIELLE SOUZA FELICIANO, para 

exercer o cargo em comissão de Ouvidora do Município de Chapada dos 

Guimarães/MT. 

II - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 

III - REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Referência Período: 3 (três) meses. 

Base legal: Art. 24 incisos IV, da Lei Federal n. ° 8.666/93 e art. 4 da Lei 

Federal 13.979/2020. 

Castanheira MT, 30 de Setembro de 2020. 

MABEL DE FATIMA MELANEZI ALMICI 

PREFEITA 

AVISO DE RESULTADO DA DISPENSA N° 62/2020 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020 - 
REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO GROSSO 

RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020 - 

REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE RESULTADO 

DA DISPENSA N° 62/2020 
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2. O prazo de validade da Adesão Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, contados a partir de sua publicaço. 

3. DA GERÊNCIA DA PRESENTE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 	Shirley Yotzchetz 

para conhecimento dos interessados, que a empresa ALINE MESSIAS 

ME, sagrou-se vencedora do processo de Licitação em referência, para 
Pregoeira 

o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATA-

ÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMEN-

TO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE CANALE-

TAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NE-

CESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. Cláudia/ 

MT, 30 de Setembro de 2020. 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 060/2018 

CONTRATADA: ALIZ ENGENHARIA E TOPOGRAFIA EIRELI 

OBJETO: A vigência do contrato oriundo da presente licitação terá vali-

dade de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de sua assinatura, 

encerrando-se, assim, em 11 de Novembro de 2020. DATA: 15/05/2020. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCALINHO 

ADESÃO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 04/2020 

ADESÃO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°020/2020 DO PREGÃO PRESENCIAL N°004/2020 e PROCESSO LICITATORIO N°013/2020 ORIUNDO DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA. 

VALIDADE: 12 (doze) MESES, contados a partir da data de sua publicação. 

Pelo presente instrumento, o Município de Cocalinho, Estado de Mato Grosso, com sede administrativa à Avenida Araguaia n° 676 - Centro, CNPJ: 

00965.145/0001-27 neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sra. Dalva Maria de Lima Peres portadora da CIRG n° 1.982.506 SSP-GO e CPF 

n° 556.892.561-53 RESOLVE, Aderir a através da adesão a ata de registro de preço oriundo de Agua Boa-MT, lotado sob o N° 040 processo admi-

nistrativo e pregão Presencial Registro de Preço n1014/2020, registrar os preços da empresa: HOSPITAL VALE DO ARAGUAIA LTDA, INSCRITA NO 

CNPJ; 10.898.942/0001-92 estabelecida na avenida tropical, 195, Bairro Centro II, CEP:78.635-000, no município de Agua Boa - MT, representada pelo 

Sr°. Mariano Kolankiewicz Filho, portador do CPF:865.994.601-72, dos itens abaixo, atendendo as condições previstas no Instrumento Convocatório e 

as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas constantes da Lei n° 8.666/93 de 21 .06.93 e Lei n° 10.520/2002 

e Decreto Municipal n° 484 de 18 de Junho de 2009 e Lei Federal n° 123 de 14 de Novembro de 2006. Suas alterações, e em conformidade com as 

disposições a seguir. 

1.00 OBJETO 

A presente ATA tem por objeto: A presente Adesão de registro de preço para futuras e eventuais aquisições de pedra tipo brita , são os registros confor-

me segue. 

HOSPITAL VALE DO ARAGUAIA LTDA 

Cód Descrição Und. QTD Valor Unitário Valor Total 
01 Raio X unid 50 50,00 2.500,00 
'02 E.D.A- ENDOSCOPIA DISGESTIVA ALTA unid 28 400,00 11.200,00 
03 COLONOSCOPIA unid 20 600,00 12.000,00 
04 TC CRÂNIO OU SELA TURCICA OU ORBITAS SEM CONTRASTE. unid 65 380,00 24.700,00 
05 TC CRÂNIO OU SELA TURCICA OU ORBITAS COM CONTRASTE. unid 12 600,00 7.200,00 
06 TC TORAX SEM CONTRASTE unid 12 500,00 6.000,00 
07 TC TORAX COM CONTRASTE unid 12 600,00 7.200,00 
08 TC UROTOMOGRAFIA (VIAS URINARIAS) SEM CONTRASTE unid 7 500,00 3.500,00 
09 TC UROTOMOGRAFIA (VIAS URINARIAS) COM CONTRASTE unid 7 700,00 4.900,00 
10 TC ABDOMEM TOTAL SEM CONTRASTE unid 17 500,00 8.500,00 
11 TC ABDOMEM TOTAL COM CONTRASTE unid 33 750,00 24.750,00 
12 TC BACIA unid 06 750,00 4.500,00 
13 TC QUADRIL unid 02 750,00 1.500,00 
14 TC ABDOMEM SUPERIOR OU INFERIOR SEM CONTRASTE unid 06 500,00 3.000,00 
15 TC ABDOMEM SUPERIOR OU INFERIOR COM CONTRASTE unid 06 750,00 4.500,00 
16 TC FACE (INCLUI SEIOS DA FACE) Unid 07 340,00 2.380,00 
17 TC COLUNA CERVICAL Unid 07 340,00 2.380,00 
18 TC COLUNA DORSAL unid 07 340,00 2.380,00 
19 TC COLUNA LOMBAR unid 17 395,00 6.715,00 
20 TC PESCOÇO (PARTES MOLES, LARINGE, TIREOIDE E FARINGE) SEM CONTRASTE. unid 3 340,00 1.020,00 
21 TC PESCOÇO (PARTES MOLES, LARINGE, TIREOIDE E FARINGE) COM CONTRASTE. unid 3 500,00 1.500,00 
22 TC JOELHO Unid 5 340,00 1.700,00 
23 TC FEMUR Unid 5 395,00 1.975,00 
24 TC PUNHO UNID 5 340,00 1.700,00 

TOTAL 147.700,00 
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11.1.3. 	CULTURA INDIGENA 

11.1.4. 	CULTURA REGIONAL 

R$ 20.127,28 (vinte mil cento e vinte e sete reais e 
vinte e oito centavos) 

R$ 20.127,28 (vinte mil cento e vinte e sete reais e 
vinte e oito centavos) 

   

   

11.1.5. DANÇA R$ 20.127,28 (vinte mil cento e vinte e sete reais e 
vinte e oito centavos) 

   

   

11.1.6. 	DECLAMAÇÃO R$ 20.127,28 (vinte mil cento e vinte e sete reais e 
vinte e oito centavos) 

1.1.7. 	MOSTRA INSTRUMENTAL R$ 20.127,28 (vinte mil cento e vinte e sete reais e 
vinte e oito centavos) 

11.1.8. 	VIDEO E FOTOGRAFIA R$ 20.127,28 (vinte mil cento e vinte e sete reais e 
vinte e oito centavos) 

11.1.9. EDIÇÃO DE VIDEO R$ 3.000,00 (três mil reais) 

Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

11.2. Poderão ser realizadas premiações até o limite da 
disponibilidade orçamentária. 

11.3. O valor total de cada segmento será dividido de forma igualitária 
entre os proponentes inscritos por categoria. 

11.4. A seleção será consolidada por ato formal da autoridade 
administrativa competente após o reconhecimento do cumprimento de todas as exigências 
estabelecidas. 

11.5. As despesas decorrentes da execução do termo de adesão 
correrão por conta dos recursos e dotação orçamentária da unidade solicitante dos serviços. 

11.6. A participação dos proponentes selecionados neste Edital fica 
condicionada a apresentação de toda a documentação exigida na inscrição, devidamente válida. 

11.7. Caberá ao proponente o recebimento do valor minimo de R$ 
670,90 (Seiscentos e setenta reais e noventa centavos) para cada ação realizada dentro dos 
respectivos critérios de inscrição. 

11.8. O valor residual das categorias, caso haja, será dividido de forma 
e jalitãria entre todos os proponentes habilitados para as ações de modo a serem contemplados 
todos e da forma mais igualitária possível. 

11.9. A SEMEC. a qualquer tempo, poderá alterar os valores 
estabelecidos da premiação, com a devida justificativa, sem que caibam para o credenciado 
quaisquer direitos, vantagens ou indenizações, de forma a adequá-los aos valores praticados no 
mercado. 

11.10. Em havendo necessidade de adequação financeira, serão 
considerados desistentes os proponentes que não concordarem quanto ao novo valor do cachê 
proposto. 

11.11. As premiações serão efetuadas através de PAGAMENTO POR 
DEPÓSITO EM CPF do proponente. Caso seja menor de 18 anos e não possua CPF, o 
pagamento será feito por depósito no CPF do seu representante legal informado no ato da 
inscrição, no prazo de até 60 (sessenta) dias, contados da data de verificação da exibição do 
material do selecionado pelas vias digitais escolhidas pela Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura. 

11.12. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o 
prazo fluirá a partir de sua regularização por parte da contratada. 

11.13. Caso não haja inscritos em alguma categoria, o valor residual 
será dividido de forma igualitária entre todos os proponentes habilitados para as ações, de modo a 
serem comtemptados todos da forma mais igualitária possivel. 

12. DAS OBRIGAÇÕES DO SELECIONADO 
12.1. O selecionado, além das determinações decorrentes de lei, obriga-

se a: 
12.1.1. Executar o objeto do Edital de acordo com as especificações 

exigidas, dentro dos prazos estabelecidos, sujeitando-se a fiscalização da equipe do Estado para a 
c.servância do cumprimento da proposta selecionada; 

12.1.2. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos equipamentos, 
materiais e utensílios necessários à realização das propostas apresentadas; 

12.1.3. Arcar com lodo e qualquer dano ou prejuízo material causado ao 
Estado e/ou a terceiros; 

12.1.4. Zelar pela boa e completa execução da proposta; 
12.1.5. Observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e 

Municipal; 
12.1.6. Encarregar-se, exclusivamente, se for o caso, pelo pagamento 

de lodos os impostos, taxas e emolumentos sobre ele incidentes, devendo apresentar sempre que 
solicitado a comprovação dos recolhimentos respectivos; 

12.1.7 Responsabilizar-se pelo envio de toda documentação solicitada; 
12.1.8. Responsabilizar-se pela documentação necessária, relativa à 

liberação da execução da realização da proposta selecionada, emitida pelos órgãos de fiscalização 
e controle; 

12.1.9. Manter, durante a execução da proposta, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação comprovadas no 
processo; 

12.1.10. Divulgar, de acordo com os critérios adotados, a participação do 
Estado de Mato Grosso, em especial, da Secretaria de Estado da Cultura de Mato Grosso, em toda 
e qualquer ação, prornocionat ou não, relacionada com a execução do objeto. 

13.CRONOGRAMA DATAS 

Publicação do Edital 05/10/2020 

Impugnação ao Edital Até 09/10/2020 

Inscrição dos proponentes 13 a 16/10/2020 

Análise das fichas de Inscrição pela Comitê Gestor 19 a 23/10/2020 

Entrega de vídeos para análise do Comitê Gestor 26 a 30/10/2020 

Análise dos matérias entregues pare o Comitê Gestor 03/11 a 06/11/2020 

Divulgação do Resultado Final" 09/11/2020 

Se houver necessidade. 
O Resultado Final poderá ser antecipado. 

14. jDO DIRECTO DE USO, VOZ E IMAGEM 

14.1. Os participantes inscritos no Edital autorizam a captação e uso gratuito de sua imagem 
e voz para fins de divulgação da programação e ações de comunicação institucional 
da Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC, por periodo indeterminado. 

14.2. 	Fica também autorizada a gravação de áudio e video das apresentações e 
atividades de formação para transmissão on-line, em rede pública de TV e rádio, e 
posterior criação de vídeo institucional de divulgação da Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura - SEMEC, a ser utilizado para fins não comerciais por período 
indeterminado. 

	 j 
14.3. Ao efetuarem a inscrição, os compositores autorizarão a imediata 

liberação dos direitos autorais concernentes á apresentação vinculada a programação no dia do 
evento, não cabendo, pois, qualquer cobrança junto a Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
- SEMEC. 

14.4. Como contrapartida ao recebimento do prêmio, o contemplado 
autoriza esta Secretaria de Estado da Cultura a compartilhar as produções artísticas nas páginas 
oficiais e em redes sociais na internet, com liberação total de direitos do autor. 

15. 1 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

15.1. 

15.2. 

16 	DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura - SEMEC poderá prorrogar, adiar, alterar, 
revogar ou anular o presente Edital, na forma da Lei, sem que caiba aos participantes qualquer 
direito a reembolso, indenização ou compensação. 

16.2. Os erros materiais irrelevantes serão objeto de saneamento mediante ato motivado 
da Comissão de Credenciamento. 

16.3. Poderá a autoridade competente, a qualquer tempo, excluir credenciado, em 
despacho motivado, se tiver ciência de fato ou circunstância, anterior ou posterior à 
habilitação, que revele inidoneidade ou falta de capacidade técnica ou financeira, em 
face da aplicação analógica do disposto na legislação vigente. 

16.4. A SECRETARIA DO ESTADO DE MATO GROSSO não se responsabiliza pelas 
licenças e autorizações necessárias para a realização das atividades previstas nos 
projetos premiados, sendo essas de total responsabilidade dos contemplados. 

16.5. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto deste 
Edital de credenciamento poderão ser prestados no tocai de entrega dos documentos, e no 
portai oficial. 
16.6. 6 terminantemente proibida a habilitação de proponentes que apresentem trabalhos cujo 
teor apresente cunho racista, xeriõfobo, sexista ou qualquer forma de preconceito ou estimule 
a violência. 
16.7. Os casos omissos serão decididos pela Comitê Gestor da Lei Atdir Btanc. 

 

Canarana, 30 de setembro de 2020. 

     

        

 

Renata Soraya Reyes 
Presidente 

     

        

        

        

        

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATO 

Qualquer cidadão é parte legitima para impugnar o presente Edital, por irregularidade 
na aplicação da Lei, devendo protocolar o pedido junto à Comissão até 05 (cinco) dias 
úteis antes da data fixada para inscrição das propostas, devendo a Comissão julgar e 
responder a impugnação em até 03 (três) dias úteis, conforme prevê o art. 41, § 10, da 
Lei Federal n°8.666/1993. 

Decairá do direito de impugnar os termos do presente Edital o licitante que, tendo-o 
aceito sem objeção, vier, após julgamento desfavorável, apresentar falhas ou 
irregularidades que o viciem, hipóteses em que tal comunicação não terá efeito 
recursal. 

Pub(icação Oficia) do Tribuna) de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
Coordenação:SECRETARIA GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail; doc_tce©tce.mt.gov.br  
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Confresa- MT, 29 de Setembro de 2020. 

      

M. C. 

  

        

CEZAR QUEIROZ DA SILVA 
Pregoeiro 
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Diário Oficial de Contas 
Tribunal de Contas de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA - ESTADO DE MATO 
GROSSO 
	

Fernando Oliveira Lemos da Rosa 
RESULTADO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N 037/2020 - 

	 Pregoeiro 
REGISTRO DE PREÇOS 

O Prefeito Municipal de Cláudia/MT, através da Pregoeira, torna público, 
para conhecimento dos interessados, que a empresa ALINE MESSIAS ME, sagrou-se vencedora 
do processo de Licitação em referência, para o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, 
TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDERAS NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. CIãudiaJMT, 30 de Setembro de 2020. 

Altamir Kurten 
Prefeito Municipal 

Shirley Yot.zchetz 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONFRESA 

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÕRIO N  187/2020 
PREGÃO ELETRONICO - SRP N  018/2020 

A Prefeitura Municipal de Confresa/MT torna público, para o 
conhecimento dos interessados, o resultado do Processo Licitatório na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nn018/2020 conforme segue: 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL E FUTURA 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE INSUMOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO HOSPITAL 
MUNICIPAL DE CONFRESA/MT. 

DE PREÇOS 

LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N  044/2020 REGISTRO 

HOMOLOGADO/ADJUDICADO para as empresas: 

CENTERMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ: 05,443.348/0001-77 
END: AV. SEGUNDA RADIAL, N1363,  ST. PEDRO LUDOVICO 
MUNICÍPIO: GOIÀNIA-GO 
CEP: 74.280-090 
TELEFONE: (62) 3241-8277 
Email: centermedica.hosoitalar@hotmail,com  
Representante: PAULO ROBERTO XAVIER RAMALHO 

Objeto REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSO (RR-2C), EAI-EMULSÃO ASFÁLTICA PARA 
IMPRIMAÇÃO e CBUQ ADITIVADO (UTILIZADO A FRIO) PARA SUPRIR AS NECESSIDADES 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE 
CLÁUDIA/MT. A Prefeitura Municipal de CIúudiaJMT torna público que até OêhOOmin, do dia 20 de 
Outubro de 2020, estará recebendo as propostas, para abertura do Pregão Presencial, para a 
contratação supracitada. O Edital poderá ser obtido junto à Secretaria de Administração, durante o 
horário de expediente e também estará disponível no site WAW,CLAUD(A.MT,GQV.BR. Maiores 
informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura 
Municipal em horário de expediente ou através do telefone (66) 3546-3100. Cláudia/MT, 30 de 
Setembro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 
Pregoeira 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLNIZA 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N 27/2020 
PROCESSO: 21.874/2020 

PREGÃO PRESENCIAL No 27/2020. PROCESSO:21.874/2020. A 
Prefeitura Municipal de ColnizaIMT, por meio de sua Pregoeira e Equipe de Apoio, nomeados 
através do Decreto nn  106/GP/2020 faz saber aos interessados que a presente licitação que tem 
por objeto A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA REALIZAÇÃO DE EXAMES CITOPATOLÕGICOS 
COM RECURSO DE EMENDA PARLAMENTAR DE CUSTEIO DESTINADO A ATENÇÃO BÁSICA 
PROCESSO 250000584422028 E PROPOSTA N360000307657202000.Cuja sessão de 
habilitação e abertura de propostas ocorreria em 29/09/2020 às 08h00 foi declarada DESERTA 
pela terceira vez, por ausência de participantes/interessados. 

Colniza - MT,30 de Setembro de 2020. 

Marcilene dos Santos 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 
PREGÃO ELETRONICO N° 008/2020 

O Município de Comodoro, Estado de Mato Grosso, através do 
Pregoeiro Fernando Oliveira Lemos da Rosa, torna público aos interessados que realizará licitação 
na modalidade AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA USO 
NAS UNIDADES DE SAÚDE - ESFS, ATENDENDO A PROPOSTA N1  13925.505000/1170-
06/MINISTÉRIO DA SAÚDE, EDITAL n 008/2020, cuja abertura ocorrerá ás 09:30 horas 
(HORARIO DE BRASÍLIA) do dia 14/10/2020. O Edital completo encontra-se á disposição dos 
interessados na sala de Licitações e no site: www.comodoro.mt.gov.br. Qualquer informação 
poderá ser obtida pelo telefone (0xx65( 3283-2404 com o Pregoeiro/Equipe de Apoio das 8:00 às 

12:00 horas. 

Comodoro - MT, 30 de Setembro de 2020. 

Vencedora nos itens 03.08,10,22,23,26 do Certame no valor global de 
R$ 47.473,10 (Quarenta e Sete Mil Quatrocentos Setenta e Três Reais e Dez Centavos). 

JR LACERDA MATERIAL MEDICO HOSPITALAR EIRELI 
CNPJ: 03.595.984/0001-99 
END: AV. LAURICIO PEDRO RASMUSSEM, 549 QD 5 LT.01 
BAIRRO: VILA SANTA IZABEL 
MUNICÍPIO: GOIÂNIA-GO 
CEP 74.633.420 
TELEFONE: (62) 3261-5064 
Email vendasjrlacerda@oullook.com   
Representante: LOURIVAL CESAR BORGES JUNIOR 

Vencedora nos itens 04.05,06,07,12,13,14.15,16.17.18.19.20,24,25,28. 
do Certame no valor global de R$ 120.560,00 (Cento e Vinte Mil Quinhentos Sessenta Reais). 

PRIORITTA PRODUTOS HOSPITALARES EIRELI 
CNPJ:29,700.587/0001 -23 
END: RUA SAIRA- MILITAR 570 
BAIRRO: PARQUE INDUSTRIAL V 
MUNICÍPIO: ARAPONGAS-PR 
CEP 86.702-700 
TELEFONE: (43) 3152-8902 
Email. priorilta.saudeRicjmail.com  
Representante: VINICIUS LOPES SALVI 

Vencedora nos itens 09,21 do Certame no valor global de R$ 946,50 
(Novecentos Quarenta e Seis Reais e Cinquenta Centavos). 

Registro de Preços válido por um período de 12 meses, visto que a 
empresa atendeu todos os requisitos do Edital e seus Anexos. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LtOITAÇÂO.DL. 
PROCESSO N  197/2020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N 048/2020 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO, SENDO 
FORMA DE MEIO FIO COM SARJETA, ATENDENDO AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS DO MUNICIPIO DE CONFRESA - MT. 

CONTRATADA: 

COLOMBOMETAL EIRELI 
CNPJ:04,641 .1 0210001 -47 

FONE:(41 (36798050 
FINANCEIROlMB-BRASIL.COM.BR  
VALOR TOTAL CONTRATADO: R$ 8,375,00 (Oito Mil e Trezentos e 

Setenta e Cinco Roais(. para o fornecimento do item objeto desta Dispensa. 

FUNDAMENTO: Artigo 24. inciso II, da Lei 8.666/93. 

Publicação Oficial do Tribuna) de Contas de Mato Grosso - Lei Complementar 475 de 27 de setembro de 2012 
000rdenação:SECRETAR(A GERAL DO TRIBUNAL PLENO: Telefone (65) 3613-7678 - e-mail: doo,tCetCe.mt.gov.br  ,  
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CERTIDÃO 

Certifico para os devidos fins, que o prazo para a INTERPOSIÇÃO DE QUAISQUER RECURSOS, 
conforme o que estabelece o Art. 109 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e 
alterações posteriores, referente ao Pregão Presencial n° 037/2020 R.P, decorreu In Albis, sem a 
INTERPOSIÇÃO DE RECURSO. 

CLÁUDIA/MT, 01 DE OUTUBRO DE 2020. 

ÁL1' 
SHII7LEY YO ZCHETZ 
PRGOEIRA OFICIAL 

l'refcitura MurliLipal de Cláudia 
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CLÁUDIA - MT, 01 de Outubro de 2020. 

Da: Pregoeira e Equipe de Apoio 
Para: ALTAMIR KURTEN - Prefeito Municipal 

o PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020 R.P 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, 
INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

Encaminhamos em anexo o presente processo de licitação, para que V. Sa.,  apreciando os autos, 
homologue o mesmo o objeto ao vencedor, para que surta os efeitos legais. 

o 	 Sem mais, ficamos no aguardo. 

TSHIRLEY/YOT CHETZ 
/ 	PREGO VIRA OFICIAL 

Prefeitura Municipal de Cláudia 



Cláudia - 
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Prefeito Municip. 1 

2020. 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCiAL N° 037/2020 R.P. 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

S 	ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, 
INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

Tendo em vista o que consta dos autos deste processo, e diante do resultado apresentado pela 
Pregoeira, homologo o presente certame, para que produza todos os efeitos legais previstos em lei. 

h'cfcitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sin° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

CONTRATO N° 073/2020 

Por este instrumento de Contrato Administrativo, de um lado, como CONTRATANTE, O MUNICÍPIO 
DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob no 01.310.499/0001-04, 
com sede na Av. Gaspar Dutra, Sn°, Centro, CLAUDIA - MT, neste ato representado pelo seu Prefeito 
Municipal, Sr. ALTAMIR KURTEN,no exercício de seu mandato,e, de outro lado, a empresa ALINE 
MESSIAS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 10.905.543/0001-01, 
situada na Rua Epitácio Pessoa, no 897, Bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. ALINE MESSIAS, brasileira, empresária, portadora 
do RG n° 42.018.799-6 SSP/SP e do CPF n° 322.357.588-0, doravante denominada CONTRATADA, 
ajustam e celebram o presente contrato, nos termos da Lei Federal 8.666/93 e alterações posteriores, 
e demais dispositivos legais aplicáveis, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

1. - CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, 
ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS 
INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO, sendo na oportunidade os itens mencionados abaixo: 

Und. 	QTDADES Vir. 
	

Valor Total  

Lynit. 

Objeto 

INTERNOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS 
SECRETARIAS 	 DO 
MUNICÍPIO.(Cod.TCE348851-9) 	 

rnem 

1 R$ 
194,00 112.520,00 

01 REGISTRO 	DE PREÇOS 	PARA 
FUTURA E 	EVENTUAL 	HORAS! 
CONTRATAÇÃO DE 	EMPRESA SERVIÇO 580 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
CABEAMENTO, 
ORGANIZAÇÕES 
INSTALAÇÕES 
TUBULAÇÕES 

REDE, 
DE 	CABO, 

	

DE 	CANALETAS, 

	

E 	SERVIÇOS 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 
2.1. Para a presente aquisição foi realizada a Licitação, Modalidade Pregão Presencial n° 037/2020, 
nos termos da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA SUJEIÇÃO DAS PARTES 
3.1. As partes declaram-se sujeitas às normas previstas na Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
ulteriores e, supietivamente, pelos princípios da teoria geral dos contratos e pelas disposições de 
direito privado, bem como, pelas cláusulas e condições deste contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA E DOS PRAZOS DE FORNECIMENTO 
4.1. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e exigências contidas no 
Termo de Referência encaminhado pela Secretaria solicitante, que é parte integrante do Edital e deste 
Contrato. 
4.1.1.A empresa contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, a 
o recebimento da solicitação expedida pela Secretaria interessada. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

4.1.2.Os serviços serão executados nas sedes das Secretarias Municipais e no Paço Municipal de 
Cláudia, conforme as necessidades. 
4.2. Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização do serviço, 
incluindo a troca dos serviços que porventura forem fornecidos em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
4.3. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, ou em 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 
4.4. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 
4.5. O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 
4.6.0 contrato terá validade da data de sua assinatura até 01/10/2021. 
4.6.1.Em havendo necessidade, o contrato poderá ser prorrogado mediante Termo Aditivo, em 
comum acordo entre as partes. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
5.1. Os pagamentos serão efetuados conforme relatórios emitidos por secretaria, por horas 
trabalhadas, mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 
5.2. A prestação dos serviços deverá estar em conformidade com o requerido e acompanhada de 
nota fiscal, sendo somente aceito após a verificação do cumprimento das especificações contidas no 
edital do pregão e nesta ata. 
5.3. Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização do serviço, 
incluindo a troca dos serviços que porventura forem fornecidos em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
5.4. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, ou em 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 
5.5. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 

CLÁUSULA SEXTA - DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
6.1. As despesas relativas a esta aquisição correrão por conta de recursos próprios do orçamento do 
Município sendo nas seguintes dotações orçamentárias: 
(26)02.001.04.122.0002.2002/3390.39.00 - Gabinete Do Prefeito. 
(58) 03.001.04.122.0004.2006/3390.39,00 - Secretaria Municipal de Administração. 
(211) 06.001.10.122.0025.2040/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Saúde. 
(415) 09.001.20.606.0027.2030/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Desenv. Econ. E Rural 
(337)07.002.08.244.0026.2034/3390 .39.00-Secretaria Municipal de Assistência Social. 
(102) 05.001.12.122.0012.2058/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Educação e Cultura. 
(388) 08.001.15.452.0007.2028/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos. 
(438)10.001.18.122.0020.2032/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Meio Ambiente. 
(457)11.001.27.812.0014.2026/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer. 
(86) 04.001.04.123.0005.2009/3390.39.00 - Secretaria Municipal de Finanças. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

7.1  - DO MUNICÍPIO: 

  



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

7.1.1. Utilizar-se dos serviços, observando o disposto na categoria profissional dos detentores da Ata 
de Registro de preços; 

7.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos neste contrato e no edital do respectivo 
pregão; 

7.1.3. Informar à contratada o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
Agendamentos ou requisições. 

7.1.4. Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato, e seus adendos, se houver, através de 
servidor "fiscal de contrato" designado por Portaria do senhor Prefeito. 
7. 1.5. Fornecer os materiais/ produtos que vier a ser necessário para prestação dos serviços constantes 
no edital em conformidade com as especificações estipuladas. 

7.2 - DA CONTRATADA: 
7.2.1 - A empresa vencedora do certame (empresa contratada) obriga-se a: 
a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os serviços constantes de sua 
proposta em conformidade com as especificações estipuladas na Cláusula 1 deste Contrato, no 
decorrer da vigência contratual; 
b) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto desta ata, sem prévia anuência do 
Município; 
c) Manter, durante a execução do Contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
neste Edital; 
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação 
social e trabalhista em vigor para o fornecimento do objeto; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente. 

7.2.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 
7.2.2.1.SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE 
CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDDES 	DE 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO. 

FLs 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS 
8.1. Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeit. atraso 
injustificado e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, s eitará a 
contratada às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais dest.cam-se: 
a) advertência; 
b) Multa por dia de atraso na entrega do objeto do contrato; 
c) Multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, 
no prazo de até 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade 
competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

8.2.A multa por atraso na execução do objeto da licitação, quando cabível, será da ordem de 1% (um 
por cento) ao dia, até chegar o limite de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte 
inadimplida. 
8.3.A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por 
cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 
8.4. Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser desconta 	dos 
pagamentos devidos pela Administração. 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100 

Cláudia/MT 

8.5. Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
8.6.As multas previstas nos itens anteriores são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 

CLÁUSULA NONA - DOS CASOS DE RESCISÃO 
9.1. 	O presente contrato será rescindido de pleno direito, independentemente de qualquer aviso 
ou de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer a hipótese prevista no art. 77 da Lei 
8.666/93 ou qualquer dos motivos elencados nos incisos 1, II, IV, V, IX, X, XI, XII do art. 78 da Lei n. 
8.666/1993. 
9.2. O presente contrato também poderá ser rescindido, automaticamente, por decurso do prazo de 
vigência e, por iniciativa do Contratante quando: 

9.2.1. A contratada não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.2. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela 
Administração. 

9.3. A comunicação sobre a rescisão do contrato, nos casos previstos nos itens 9.1, 9.2.1, 9.2.2 e 
9.2.3 deste instrumento, será feita por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o 
comprovante ao processo administrativo de licitação, ou por meio de publicação, por 01 (uma) vez, no 
Diário Oficial, quando for ignorado, incerto ou inacessível o endereço da contratada. 
9.4. O presente contrato também poderá ser cancelado por comum acordo entre as partes, desde 
que seja conveniente para Administração Pública. 
9.5. Pela contratada, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de 
cumprir as exigências do contrato, ou, a juízo do MUNICIPIO, quando comprovada a ocorrência de 
qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a Xvi, da Lei Federal n° 8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da CONTRATADA para rescisão do contrato deverá ser formulada com 
antecedência de 30 (trinta) dias, sendo facultada à Administração aplicar as penalidades 
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.6. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de r 
prevista no art. 77 a 80 da Lei n° 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO DO FORNECIMENTO E DO RECEBIM TO DOS 
ITENS 
10.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto 
que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata 
este item não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 
10.2. O objeto da licitação será recebido: 
10.2.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conformidade com as especificações. 
10.3. Definitivamente: 
10.3.1. Na forma do inciso 1, alínea "b" do art. 73, da Lei n° 8.666/93, por servidor ou comissão 
designada pela autoridade competente, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após 
a comprovação de adequação do objeto aos termos contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS 
OMISSOS 
11.1 Aplica-se a Lei n° 8.666/93 e o Código Civil Brasileiro ao presente contrato e em especial aos 
seus casos omissos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - VINCULAÇÃO AO EDITAL 
12.1. Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, indepenciz temente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de Pregão Prencal no 
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037/2020-SRP, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela 
CONTRATADA, no certame liatatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
13.1 Como condição para o pagamento, o licitante vencedor deverá se encontrar nas mesmas 
condições requeridas na fase de habilitação, bem assim para o recebimento dos pagamentos relativos 
aos serviços prestados e aceitos. 
13.2 As alterações contratuais obedecerão aos dispositivos constantes do artigo 65, da Lei acima 
referida. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Municípi 
outro por mais privilegiado que seja. 

E por estarem justos e contratados mutua 
vias de igual valor e teor e para todos os 
civilmente capazes. 

MUNICÍPIO 
A ta 

ia/MT, com recusa expressa de qualquer 

nte instrumento contratual, em duas 
nça de duas testemunhas idôneas e 

áudia - MT, 01 de Outubro de 2020. 

- MT 

Afine Messi 
EMPRESA/ PROMITENTE F• ECDORA 

0 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020— REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de CLAUDIA, Estado de Mato Grosso, na sede da 
Prefeitura Municipal, de um lado o MUNICIPIO DE CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 
Fazenda CNPJ sob no 01310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, sn°Centro, CLAUDIA MT, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Altamir Kurten, no exercício de seu mandato, 
doravante denominado "MUNICIPIO", e, do outro lado a empresa ALINE MESSIAS ME, pessoa 
jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o no 10.905.543/0001-01, situada na Rua Epitácio Pessoa, 
n° 897, Bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, denominada CONTRATADA, representada neste ato pela 

Sra. ALINE MESSIAS, brasileira, empresária, portadora do RG no 42,018.799-6 SSP/SP e do CPF no 
322.357.588-0, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da 
Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° .10.520/2002, e alterações posteriores, que 
reguiamentd o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLAUDIA -- MT, e das demais 
normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020, para 
REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei 
Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 
DO OBJETO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, 
INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICIPIO, sendo na oportunidade o registro 
do itern mencionado abaixo: 

Item  Objeto Unci 	QTDADES  . Vir. 	Valor Total 
Unit.  

    

01 	REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA 
E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE HORAS! 
EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	EM SERVIÇO 	580 	R$ 	R$ 
SERVIÇOS DE CABEAMETO, REDE, 
ORGANIZAÇÕES 	DE 	CABO, 
INSTALAÇÕES DE CANALETAS, 
TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE 
DIVERSAS 	SECRETARIAS 	DO 
MUNICÍPIO.(Cod.TCE348851-9) 

194,00 1 112.520,00 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

Prefeitura Municip1 de Cláudia 

o 
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2.1 - A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 
01/10/2020 até 011110/2021. 
2.2 Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 
de Registro de Preços, o Município de CLAUDIA não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 
que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 
detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 
condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020— REGISTRO DE PREÇOS, 
que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser 
de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DO PAGAMENTO 

3.1- Os pagamentos serão efetuados conforme relatórios emitidos por secretaria, por hora trabalhada, 
mensalmente, até o dia 10 (dez) do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 
conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICIPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 
vinculada ao evento CUjO descumprimento der origem à aplicação cia penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 
3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 
apresentada no procedimento licitatório. 
3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 
gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da •.ta de sua 
assinatura. 
4.1.1.As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela 'erivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 
vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 
delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 
42. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e exigências contidas no Termo 
de Referência encaminhado pela Secretaria solicitante, que é :.,)arte integrante do Edital e desta Ata. 
4.3. A empresa contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, após o 
recebimento da solicitação expedida pela Secretaria interessada. 
4.4.Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização do serviço, 
incluindo a troca dos serviços que porventura forem fornecidos em desacordo com as especificações 
contidas no Termo de Referência. 
4.5. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, ou em 
desacordo com a especificação contida no Termo de Referência. 

4.6. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 

Preteitura Munçipa1  d4 Cláudia 
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4.7. O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação 
da Prefeitura Municipal de CLAUDIA. 

CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGA ÇõES 

5.1 -DO MUNICÍPIO: 
5.1.1. Utilizar-se dos serviços observando o disposto na Ata de Registro de preços; 
5.1.2. Efetuar os pagamentos rios prazos estabelecidos nesta ata e no edital do respectivo pregão; 
5.1.3. Informar à Detentora cia Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens de 
serviços OLI requisições. 
5.1.4. Fiscalizar e acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços, e seus adendos, se 
houver, através de servidor "fiscal de contrato" designado por Portaria do senhor Prefeito. 
5.1.5. Fornecer os materiais/produtos que vier a ser necessário para prestação dos serviços constantes no 
edital elri conformidade com as especificações estipuladas. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 
5.2.1 - A empresa vencedora do certame (Detentora da Ata) obriga-se a: 

a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os serviços constantes de sua 
proposta em conformidade com as especificações estipuladas na cláusula 1 desta Ata, no decorrer de 12 
(doze) meses, a contar da assinatura desta Ata de Registro de Preços; 
b) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto desta ata, sem prévia anuência do 
Município; 
c) Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços!  todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas neste Edital; 
d) Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e 
trabalhista em vigor para o fornecimento do objeto deste editai; 
e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a 
atender prontamente. 
f) Instalar quando solicitado, nos locais determinados pela prefeitura, os equipamentos/materiais 
informados neste certame. 

5.2.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: 

a) SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, 
TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS ECRETARIAS 
DO MUNICÍPIO. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 
6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedido 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista par 
data posterior à do seu vencimento. 
6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 

Prefeitura Mtnicipa! d Cláudia 
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6.4 A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acorri 	a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 
procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado 
e inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa por dia de atraso na entrega do objeto do contrato; 
c) Multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato; 
d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos; 
e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 
no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2. A multa por atraso na execução do objeto da licitação, quando cabível, será da ordem de l% (um 
por cento) ao dia, até chegar o lmite de 10%(dez por cento), incidente sobre o valor da parte 
nadimplida. 
7.3. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), 
incidente sobre o valor da parte inadimplida 
7.4 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 
pagamentos devidos pela Administração. 
7.5 	Da aplicação das penas definidas nas alíneas 'a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contados di intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 
7.5 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 
de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 	 PM. 

Fis 

CLÁUSULA OITAVA 	 Rub 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Regi ro de Preços. 
8.1.1 	- Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo toda. as despesas e 
custos até a entrega no local indicado, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumen os, contribuições 
fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, acessória e/ou 
complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 
8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50  do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortko 
OU fato do príncipe, que confiqL:rem área econômica extraordinária e extracontratual). 
8.2.1. O índice a ser utilizado corno base para eventuais reajustes será o IPCA. 
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8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do:: preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 
processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 
estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 
liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 
8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 
negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 
8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o 
fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 
classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 
pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 
deverá ser feita por meio de documentação comprobatória cia elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição, de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 
pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

	

8.9 	A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 
tabelas oficiais e/oLi outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do • serviço ou fornecimento e no 
embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

	

8.10 	- Preliminarmente o órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 
estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 
preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 

	

8.11 	Não havendo êxito rias negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Adiniiistração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 
Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

	

8.12 	- Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do produto, sem que caiba direito de recurso 

CLÁUSULA NONA 
DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A Ata de Registro de Preços será rescindida de pleno direito, independentemente de qual er aviso 
ou de interpelação judicial ou extrajudicial, quando ocorrer a hipótese prevista no art. 77 da L 8.666/93 
ou qualquer dos motivos elencados nos incisos 1, II, IV, V, IX, X, XI, XII do art. 78 da Lei mi. 8 66/1993. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso 
do prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor cia Ata 
quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a 
Administração não aceitar sua justificativa; 

Cláuciia 
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9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de 
preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legisiação eiu vigor; 
9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de 
registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICIPIO, com observância das disposições 
legais- 
9.2.4 

' 

egais;
9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a 
detentora não acatar a revisão dos mesmos; 
9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela 
Administração. 
9.2.6. Por comum acordo entre as partes, desde que seja conveniente para Administração 
Pública. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 
correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. 
9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita 
por publicação no órgão Oficial, por 01 (uma) vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a 
partir da última publicação. 
9.5. Pela detentora, quando, mediante soUcitaçao por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 
as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUN1CIPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 
8.666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada 
com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades 
previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.6. A contratada reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão administrativa, previstos 
nos artigos 77 a 79, da Lei n° 8.666/93 e deniais alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas em cada 
caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Depar niento de 
Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou 'arcial serão, 
igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 
Prefeitura Municipal de CLAUDIA/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 
VINCULA ÇÃO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além ae suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGAO PRESENCIAL N° 037/20, bem 

Prefeitura Miicip 1/de Cláudia 
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corno os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 
Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução da presente Ata de Registro de Preços será exercida por servidor 
credenciado, independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento 
do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. 
14.1.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Jucinei Correa Da Luz, nomeado através de Portaria. 
14.2 A fiscalização de que trata o item acima não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DAS DISPOSIÇÕES TI/VAIS 

15.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020 - REGISTRO DE 
PREÇOS, bem como a proposta da empresa ALINE MESSIAS ME, classificada em 10  lugar no certame 
supra nurnerado. 
15.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n° 8.666/93 e 10.520/02, no que 
não colidir com a primeira e as demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios 
gerais de direito. 	

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA P.M.C. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2020 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 043/2020 

PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020— REGISTRO DE PREÇOS 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de CLAUDIA, Estado de Mato Grosso, na sede da Prefeitura Municipal, de um lado o MUNICiPIO DE 

CLAUDIA, ESTADO DE MATO GROSSO, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da 

Fazenda - CNPJ sob n 01310.499/0001-04, com sede na Av. Gaspar Dutra, sn°Centro, CLÁUDIA - MT, neste ato representado pelo seu Prefeito Muni-

cipal, Sr. Altamir Kurten, no exercício de seu mandato, doravante denominado "MUNICÍPIO", e, do outro lado a empresa ALINE MESSIAS ME, pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.905.543/0001-01, situada na Rua Epitácio Pessoa, n°897, Bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, 

denominada CONTRATADA, representada neste ato pela Sra. ALINE MESSIAS, brasileira, empresária, portadora do RG n° 42.018,799-6 SSP/SP e 

do CPF n° 322.357.588-0, doravante denominada "PROMITENTE FORNECEDORA", nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 

1993, Lei Federal n° 10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no Município de CLÁUDIA - MT, 

e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a 

presente Ata de Registro de Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CABE-

AMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO, sendo na oportunidade o registro do item mencionado abaixo: 

Item Objeto Und. QTDADES Vir. 
Unit. 

Valor 
Total 

01 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS IN- HORAS! 580 R$ 112 
TERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO.(Cod.TCE348851-9) SERVIÇO  194,00 

520:00 
R$ 
112. 
520,00 

CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 —A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de 01/10/2020 até 01/10/2021. 

2.2 - Nos termos do § 40  do artigo 15 da Lei Federal n°8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, o Município de CLÁUDIA 

não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, 

desde que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa detentora. 

2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e condições constantes do edital do PREGÃO PRE-

SENCIAL N° 037/2020— REGISTRO DE PREÇOS, que a precedeu e integra o presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por 

ser de pleno conhecimento das partes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
çI 

DO PAGAMENTO 	
Rutj 

3.1- Os pagamentos serão efetuados conforme relatórios emitidos por secretaria, por hora trabalhada, mensalmente, até o dia 10 •ez •0 rnes su 
eqüente ao da prestação dos serviços. 

3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total conformidade com as especificações exigida pelo MUNI-
CÍPIO. 

3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela vinculada ao evento cujo descumprimento 

der origem à aplicação da penalidade. 

3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação apresentada no procedimento licitatório. 

3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, 

em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

CLÁUSULA QUARTA 

DA ENTREGA E DO PRAZO 

4.1. A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura. 

4.1.1.As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são autônomas e independentes entre si. O contrato 

administrativo celebrado em decorrência e durante a vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo 
ter seu prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

M C - flç 
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4.2. Os serviços deverão ser executados de acordo com as especificações e exigências contidas no Termo de Referência encaminhado pela Secretaria 

solicitante, que é parte integrante do Edital e desta Ata. 

4.3. A empresa contratada deverá iniciar os serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias, após o recebimento da solicitação expedida pela Secre- 

taria interessada. 

4.4.Ficará a cargo da contratada todas as despesas diretas ou indiretas para realização do serviço, incluindo a troca dos serviços que porventura forem 

fornecidos em desacordo com as especificações contidas no Termo de Referência. 

4.5. Não será admitido em hipótese alguma o fornecimento de serviços de má qualidade, ou em desacordo com a especificação contida no Termo de 

Referência. 

4.6. Os itens licitados deverão ser conferidos na presença do fiscal de contrato ou da ARP. 

4.7. O objeto licitado somente será adquirido se houver eventual necessidade de aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de CLÁUDIA. 

CLÁUSULA QUINTA 

DAS OBRIGAÇÕES 

5.1 -DO MUNICÍPIO: 

5.1.1. Utilizar-se dos serviços observando o disposto na Ata de Registro de preços; 5.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos estabelecidos 

r:asta ata e no edital do respectivo pregão; 5.1.3. Informar à Detentora da Ata o nome do funcionário responsável pela assinatura das Ordens 

de serviços ou requisições. 5.1.4. Fiscalizar e acompanhar a execução da presente Ata de Registro de Preços, e seus adendos, se houver, 

através de servidor "fiscal de contrato" designado por Portaria do senhor Prefeito. 

5.1.5. Fornecer os materiais/produtos que vier a ser necessário para prestação dos serviços constantes no edital em conformidade com as especifica-

ções estipuladas. 

5.2 - DA DETENTORA DA ATA: 

5.2.1 - A empresa vencedora do certame (Detentora da Ata) obriga-se a: a) Atender as ordens de prestação dos serviços (requisições), prestando os 

serviços constantes de sua proposta em conformidade com as especificações estipuladas na cláusula 1 desta Ata, no decorrer de 12 (doze) meses, a 

contar da assinatura desta Ata de Registro de Preços; b) Não transferir a terceiros, quer total ou parcialmente, o objeto desta ata, sem prévia anuência 

do Município; c) Manter, durante a execução da Ata de Registro de Preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas neste Edital; d) 

Assumir a responsabilidade por todos os encargos e obrigações sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor para o fornecimento do 

objeto deste edital; e) Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Município, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. f) Instalar 

quando solicitado, nos locais determinados pela prefeitura, os equipamentos/materiais informados neste certame. 5.2.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVI-
ÇOS: 

a SERVIÇOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES E SERVIÇOS INTERNOS 

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICíPIO. 

CLÁUSULA SEXTA 

DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados pela retirada da nota de empenho ou Nota de 
Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que 

a entrega deles decorrentes estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser feita através de nota de empenho ou Nota de 

Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que necessariamente a acompanhar, a data e hora 

em que a tiver recebido, além da identificação de quem procedeu ao recebimento. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
FI 

DAS PENALIDADES 	
Ruo 

7.1 - Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e inadimplemento de cada ajuste 

pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal n° 8.666/93, das quais destacam--e: 

a) advertência; 

b) Multa por dia de atraso na entrega do objeto do contrato; 

c) Multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato; 

d) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no prazo de até 2 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a reabilitação, facultado ao contratado o pedido de 

reconsideração da decisão da autoridade competente, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

7.2. A multa por atraso na execução do objeto da licitação, quando cabível, será da ordem de 1% (um por cento) ao dia, até chegar o limite de 10%(dez 

por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida. 

7.3. A multa por inadimplemento, total ou parcial do contrato, será da ordem de 20% (vinte por cento), incidente sobre o valor da parte inadimplida 

resentaso 

P.M.C. 
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7:4 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos devidos pela Administração. 

7.5 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a' à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 

deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.5 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual 

decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos materiais, incluindo todas as despesas e custos até a entrega no local indicado, tais como: 

tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, embalagens, seguros, mão-de-obra e qualquer despesa, aces-

sória e/ou complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações assumidas pela empresa detentora 

da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente comprovadas, em decorrência de 

situações previstas na alínea "d" do inciso II e do § 50 do art. 65 da Lei n° 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, 

caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IPCA. 

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo 

motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, 

.poderá optar pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a nego-

ciação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro 

menor preço registrado para o item ou lote visando a negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 

cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o órgão Gerenciador desonerará o fornecedor em relação ao item e cancelará o seu 

registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 

e 7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de classificação visando estabelecer igual oportunidade 

de negociação. 

8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido 

poderá, mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 

8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, deverá ser feita por meio de documentação compro-

batória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de aquisição, 

de transporte, encargos, etc., alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 

8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis 

para levantamento das condições de mercado, envolvendo todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e 

no embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido; 

8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de estabelecer negociação visando a manutenção dos preços 

originariamente registrados, dando-se preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a 

ordem de classificação. 

8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem o preço máximo a ser pago pela Administração, 

o órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata proceder à nova licitação para a aquisição do produto, 

sem que caiba direito de recurso. 

CLÁUSULA NONA 

ICR OF 

9.1. A Ata de Registro de Preços será rescindida de pleno direito, independentemente de qualquer aviso ou de interpelação judicial ou e aju.ic - 

quando ocorrer a hipótese prevista no art. 77 da Lei 8.666/93 ou qualquer dos motivos elencados nos incisos 1, II, IV, V, IX, X, Xl, XII do art. 8 da Lei n. 

8.666/1993. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços também poderá ser cancelada, automaticamente, por decurso do prazo de vigência ou quando não restarem 

fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 

9.2.1. A detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não aceitar sua justificativa; 

9.2.2. A detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a critério do MUNICIPIO; observada a legislação em 

vigor: 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
K) 
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9.2.3. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, 

com observância das disposições legais; 

9.2.4. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não acatar a revisão dos mesmos: 

9.2.5. Por razões de interesse públicos devidamente demonstrados e justificados pela Administração. 

9.2.6. Por comum acordo entre as partes, desde que seja conveniente para Administração Pública. 

9.3. A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por correspondência com aviso de recebimento, 

juntando-se o comprovante ao processo de administração da presente Ata de Registro de Preços. 

9.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial, por 01 (uma) 

vez, considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

9.5. Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências desta Ata de Registro de Preços, 

ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal n° 8. 

666/93. 

9.5.1. A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Ad-

ministração a aplicação das penalidades previstas na cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 

9.6. A contratada reconhece os direitos do MUNICÍPIO nos casos de rescisão administrativa, previstos nos artigos 77 a 79, da Lei n° 8.666/93 e demais 

alterações. 

CLÁUSULA DÉCIMA 

DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada caso, pelo ordenador de despesa correspon-

dente, sendo obrigatório informar ao Departamento de Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 

10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou 

a quem esta delegar a competência para tanto. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO ORÇAMENTO 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da Prefeitura Municipal de CLÁUDIA/MT. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA 

VINCULA ÇÂO AO EDITAL 

12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição no corpo do presente, as instruções contidas 

no Edital de PREGÃO PRESENCIAL N° 037/2020, bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE FOR-

NECEDORA, no certame licitatório. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 

DAS COMUNICAÇÕES 

13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente Ata, serão feitas sempre por escrito. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 

DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 A fiscalização da execução da presente Ata de Registro de Preços será exercida por servidor credenciado, independentemente de qualquer outra 

PO4.supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. 

14.1.1 A fiscalização ficará a cargo do servidor Jucinei Correa Da Luz, nomeado através de Portaria. 

14.2 A fiscalização de que trata o item acima não exclui, nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
	 Fís  

R11 _ 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1 - Integram esta Ata: o edital do PREGÃO PRESENCIAL N°037/2020 - REGISTRO DE PREÇOS, bem como a proposta da empresa INE MES-
SIAS ME, classificada em 11  lugar no certame supranumerado. 

15.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal n°8.666/93 e 10.520/02, no que não colidir com a primeira e asemais normas 
aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA 

DO FORO 

16.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia - MT, como único competente para dirimir quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas abaixo. 

CLÁUDIA - MT, 01 de Outubro de 2020. 
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MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT 

Altamir Kurten 

Prefeito Municipal 

ALINE MESSIAS ME 

Aline Messias 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: SHIRLEY YOTZCHETZ 

CPF: 018.905.239-25 

Nome: HEMILIN FERNANDA TIEDT 

CPF: 041.620.821-54 

PREVI-CLAUDIA 
PORTARIA PREVI-CLAUDIA APOSENTADORIA 

Portaria n.° 018/2020 

Art. 20  - Esta Portaria entra em vigor a partir do 11  do mês de outubro de 

2020. 

Claudia-MT, 30 de setembro de 2020. 

SHEILA YOTZCHETZ 

Diretora Executiva 

CPF.033.243.079-02 

Homologado em: 	 

ALTAMIR KURTEN 

PREFEITO MUNICIPAL 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N° 
044/2020 REGISTRO DE PREÇOS 

AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL N°  

044/2020 REGISTRO DE PREÇOS 

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUI-

SIÇÃO DE MATERIAIS BETUMINOSO (RR-2C), EAI-EMULSÃO ASFÁL-

TICA PARA IMPRIMAÇÃO e CBUQ ADITIVADO (UTILIZADO A FRIO) 

PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CLÁUDIAJMT. A 

Prefeitura Municipal de Cláudia/MT torna público que até 08h00min, do dia 

20 de Outubro de 2020, estará recebendo as propostas, para abertura do 

Pregão Presencial, para a contratação supracitada. O Edital poderá ser 

obtido junto à Secretaria de Administração, durante o horário de expedien-

te e também estará disponível no site WWW.CLAUDIA.MT.GOV.BR. Mai-

ores informações poderão ser obtidas junto à Comissão Permanente de 

Licitação, na Prefeitura Municipal em horário de expediente ou através do 

telefone (66) 3546-3100. Cláudia/MT, 30 de Setembro de 2020. 

ALTAMIR KURTEN 

Prefeito Municipal 

SHIRLEY YOTZCHETZ 

Pregoeira 

AVISO DE CANCELAMENTO -PREGÃO PRESENCIAL N.° 039/2020 
R.P 

AVISO DE CANCELAMENTO -PREGÃO PRESENCIAL N.° 039/2020 R. 

P 

O Município de Cláudia - MT, através de sua Pregoeira Oficial torna Pú-

blico para conhecimento dos interessados, que devido a necessidade de 

retificação no Termo de referência para adequações do item, e do valor 

devido ao aumento do mesmo, e não haver nenhum interessado no cer-

tame, decide CANCELAR o PREGÃO PRESENCIAL N° 039/2020 R. P, 

tendo como objeto o "REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-

TUAL AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, ZERO QUILOMETRO, TI-

PO CAMIONETE (STANDER), ANO DE FABRICAÇÃO E MODELO, NO 

MÍNIMO 20/20, COMBUSTÍVEL: FLEX, 4 PORTAS, CAPACIDADE PA-

RA 5 PASSAGEIROS, INCLUINDO O MOTORISTA, TANQUE DE COM-

BUSTÍVEL COM CAPACIDADE DE SUPERIOR A 70 LITROS, MOTOR 

POTENCIA MÍNIMA 2.0, 16 VÁLVULAS, TRANSMISSÃO MANUAL, P0-

TENCIA MINIMA DE 163 CV (ETANOL) E 159 (GASOLINA); TRAÇÃO 

4X2, FREIOS ABS NAS 04 RODAS, CAPACIDADE DA CAÇAMBA DE 
NO MÍNIMO, 1.050,00 LITROS, AR CONDICIONADO, VIDROS ELÉTRI-

COS, TRAVA ELÉTRICA, AIRBAG, PROTETOR DE CAÇAMBA, DIRE- 

' 	"Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição Especial, em favor da Sra. RITA MARIA FELDHAUS". 

A Diretora Executiva do PREVI-CLAUDIA- Fundo Municipal de Previ-

dência Social dos Servidores de CLAUDIA, Estado de Mato Grosso no 

uso de suas atribuições legais e nos termos do Art. 60, incisos "1"," 

II"," III" e "IV", da Emenda Constitucional n.° 41, de 19 de Dezembro 

de 2003, combinado com o artigo 10, § 7° da Emenda Constitucional 

n° 103 de 12 de novembro de 2019, artigo 99, incisos '1"," II", "III" e 

"IV" da Lei Municipal n.° 473 de 24 de abril de 2013, que rege o Regi-

me Próprio de Previdência Social do Município de CLAUDIA- MT, Lei 

Municipal n° 10, de 27 de junho de 2008, que dispõe sobre Estatuto 

e Plano de Cargos, Carreiras e Salários dos Profissionais da Educa-

ção Básica do Município de CLAUDIA - MT, atualizada pelo Decreto 

N° 341 de 31 de janeiro de 2020 e Lei n° 14/2013 que dispõe sobre a 

verba de Vantagem Pessoal. 

Resolve, 

Art. 10  - Conceder o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contri-

tição Especial, em favor da Sra. RITA MARIA FELDHAUS, Servidora 

efetiva desta Municipalidade, portadora do RG. n°. 681.011 SSP/MT e 

CPF n°. 503.947.031-20, devidamente matriculada no RH sob n.° 107, e 

matricula Previdenciária n°211, efetiva no cargo de Professor 30 horas, 

0"1Classe C, Nível 11, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Cultura, 

a referida Servidora conta com 10.055 dias trabalhados, ou seja, 27 anos, 

06 meses e 14 dias, exclusivamente em cargo de Professor, com Pro-

ventos Integrais, conforme o processo do PREVI-CLAUDIA n.° 2020.09. 

00000006. 
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ESTADO 1)F; V1A'l'() (,R()SS() 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 

.\ 	(ur l)itra 	ii - (.1P: 78.5'R0-000 	Ioii: Ó() .16-3 100 - Cláudia-M 1 

ORDEM DE SERVIÇO 

Autorizo a empresa ALINE MESSIAS ME, a prestações de SERVIÇOS DE CABEAMENTO, 
REDE, ORGANIZAÇOES DE CABO, INSTALAÇOES DE CANALETAS, TUBULAÇOES E 
SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE DIVERSAS SECRETARIAS DO 
MUNICIPIO, item que a empresa sagrou-se vencedora do Pregão Presencial n° 037/2020 R.P, 
conforme solicitações a parto desta data. 

Cláudi AÁIA!1 de Outur de 2020. 

ALTA IRKURT 
PREFEITO MUNICI 

Prcicitura Municipal de Cláudia 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
SEMAD - Secretaria Municipal de Administração. 

Av. Gaspar Dutra - SINO - CEP 78540-000 - Fone (0XX66) 3546-3100 Cláudia-MT 

FONE-FAX (0XX66) 3546-3101 

ROTEIRO CONFERÊNCIA PROCESSO LICITATÓRIO 

1. Leitura da Ata do Pregão para identificar as ocorrências e empresas vencedoras; 
2. Separar as seções: Credenciamento - Propostas - Habilitação; 
3. Conferir os documentos exigidos no edital preenchendo a tabela abaixo: 
4. Após conferência, carimbar documento anterior à homologação do Prefeito. 

Credenciamento Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

RGeCPF v 
Contrato Social 

Termo 

Credenciamento 

Decl. Concordância 

c/ Edital 

ME 	e 	EPP 

Prerrogativas 
v 

Propostas Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

Razão Social v 
Endereço 

Telefone V 

Número da conta v 
e-mail (se possível) 

Validade ~t 60 dias 

Habilitação Empresa 1 Empresa 2 Empresa 3 Empresa 4 Empresa 5 

RG 	autenticada 	dos 

sócios v 

RG 	Procurador 	e 

Procuração* 

Registro Comercial 
1 

Estat./Contrato Social 

Doc. Eleição S/A* 

Inscrição Contrato 



ACRESCENTA EM: 

ITENS DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS SECRETARIA 
ACRESCENTAR 

EM 
VALOR 
BRUTO VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada em 
serviços 	de 	cabeamento, 	rede, 
organizações 	de 	cabo, 	instalações 	de 
canaletas. tubulações e serviços internos 
para 	atender 	as 	necessidades 	das 
Secretarias 	Municipais, 	conforme 
especificações e quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

Obras 48 R$ 165,00 R$ 7.920,00 

Finanças 22,39 
R$ 165,00 R$ 3.694,35 

Administração  20,8 

R$ 165,00 R$ 3.432,00 

R$ 15.046,35 

qp 

ESTADO DE MATO GROSSO 
Ir 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
Av. Gaspar Dutra, s/n° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100. 

Cláudia/MT. 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 052/2019, REFERENTE À SERVIÇOS DE 
CABEAMENTO, REDE, ORGANIZAÇÕES DE CABO, INSTALAÇÕES DE CANALETAS, TUBULAÇÕES 
E SERVIÇOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CLÁUDIA - MT E A EMPRESA ALINE MESSIAS ME. 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia - MT, Estado de Mato Grosso, de um lado, o 
MUNICÍPIO DE CLAUDIA - MT, pessoa jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob n°01.310.499/0001-
04, com sede na Av. Gaspar Dutra, s/n0, Centro, nesta cidade, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade n° 1815705 SSP/MT e inscrito no 
CPF n° 403.786.169-00, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado,a empresa ALINE 
MESSIAS ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 10.905.543/0001-01, situada na Rua 
Epitácio Pessoa, n° 897, Bairro Centro, cidade de Cláudia/MT, representada neste ato pela Sra. ALINE MESSIAS, 
brasileira, empresária, portadora do RG n° 42.018.799-6 SSP/SP e do CPF n° 322.357.588-0, residente na cidade de 
Cláudia/MT, chamado simplesmente de CONTRATADA, nos termos da Lei Federal n° 10.520/2002, bem como 

• aplicar-se-ão, subsidiariamente, as normas constantes das Leis 8.666/93 e suas alterações, e das demais normas legais 
aplicáveis, firmam o presente Termo de Apostilamento, obedecidas as condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
1 1. O presente Termo de Apostilarnento tem corno objeto a transferencia de saldo entre as secretarias, relativas ao 

Contrato n° 052/2019, previstas na sua Cláusula Sexta. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
2.1. As despesas relativas ao Contrato passaram a ser empenhadas nas seguintes dotações orçamentárias, e com os 

respectivos saldos: 

TRANSFERE DE: 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS SECRETARIA 
SALDO A 

TRANSFERIR 
VALOR 
BRUTO VALOR TOTAL 

01 

Contratação de empresa especializada em 
serviços 	de 	cabeamento, 	rede, 
organizações 	de 	cabo, 	instalações 	de 
canaletas, tubulações e serviços internos 
para 	atender 	as 	necessidades 	das 
Secretarias 	Municipais, 	conforme 
especificações e quantidades constantes no 
Termo de Referência. 

Esportes 24 R$ 165,00 R$ 3.960,00 

Agricultura 24 
R$ 165,00 R$ 3.960,00 

Meio Ambiente 18,6 
R$ 165,00 R$ 3.069,00 

Assistencia Social 3,79 
R$ 165,00 R$ 625,35 

Gabinete 20,8 
R$ 165,00 R$ 3.432,00 

R$ 15.046,35 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 
Av. Gaspar Dutra, sln° - CEP: 78540-000 - Fone (66) 3546-3100. 

Cláudia/MT. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO:  
(326) 08.001.15.452.0007.2028/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Obras, Transportes e 
Serviços Públicos. 
(392) 11.001.27.812.0014.2026/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Esporte e Lazer. 
(352) 09.001.20.606.0027.2030/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Desenvolvimento 
Econômico e Rural. 
(23)02.001.04.122.0002.2002/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Gabinete Do Prefeito. 
(78)04.001.04.123.0005.2009/3390.39.00.00.00 -Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica/Planejamento e Fazenda. 
(52) 03.001.04.122.0004.2006/3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica Secretaria Municipal de 
Administração. 
(373)10.001.18.122.0020.2032/3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - 
Meio Ambiente. 
(275)07.002.08.244.0026.2034/3390.39.00 - Outros Serviços Terceiros - 

S Assistência Social, Trabalho e Cidadania. 
(128) 05.001.12.365.0012.2016/3390.30.00 - Outros Serviços Terceiros 
Educação e Cultura(Secretaria). 
(220)06.002.10.301.0032.2052/3390.30.00 - Outros Serviços Terceiros 
Saúde e Saneamento. 

CLÁUSULA QUARTA - DO AMPARO LEGAL:  
3.1. O presente Termo de Apostilamento está amparado pelo artigo art. 65, §8°, da Lei Federal n° 8.666/93. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO 
4.1. Ficam niantidas e ratificadas, em seu inteiro teor, todas as demais Cláusulas e condições do Contrato originário, 
não modificadas por este Termo de Apostilame 	e erms 	ditivos anteriores. 

Assinam o presente instrumento as partes e' olvid;s n. pro esso iriginário, em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 

Pessoa Jurídica -Secretaria Municipal de 

Pessoa Jurídica -Secretaria Municipal de 

- Pessoa Jurídica -Secretaria Municipal de 

- Pessoa Jurídica Secretaria Municipal de 

o 
bro de 2020. 

MNI'ii. LÁUDIA 
ALTAMI KURTEN 

CONTR TANTE 

TESTEMUNHAS: 

No t 	-iilin Fernanda Tiedt 
CPF: M.620.821-54 

Nome: Everson Ceser Konzen 
CPF: 945.010.251-15 



ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CLAUDIA 
CNPJ: 01.310.499/0001.04 

Avenida Gaspar Dutra - 0000787 - Centro 

f Telefone (066)3546-3100 

gabinete@claudia.mt.gov.br  

CONFERÊNCIA DE SALDO DE LICITAÇÃO E PEDIDO 

Licitação: 	PREGÃO .30/2019 

Pedido: 	1275/2019 - CONTRATACAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVICOS DE CABEAMENTO, REDE, ORGANIZACOES DE CABO, INSTALACOES DE CANALETAS, 
TUBULACOES E SERVICOS INTERNOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS MUNICIPAIS.  

órgão: 	02 - GABINETE DO PREFEITO 

Unidade: 	02.001 - GABINETE DO PREFEITO  
Local: 	02.001.00000005 - GABINETE DO PREFEITO 

Fornecedor: 	6111 - ALINE MESSIAS-ME 

Item Descrição 

48716 SERVICOS DE CABEAMENTO REDE ORGANIZACOES DE CABO INSTALACOES DE 
CANALETAS TUBULACOES E SERVICOS INTERNOS 

Órgão: 	03 - SECRETARIA DE ADMINISTRACAO 

Unidade: 	03.001 - GABINETO DO SECRETARIO ADMINISTRACAO 
Local: 	03.001.00000007 - GABINETE DO SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO. 
Fornecedor: 	6111 - ALINE MESSIAS-ME 

Item Descrição 

48716 SERVICOS DE CABEAMENTO REDE ORGANIZACOES DE CABO INSTALACOES DE 
CANALETAS TUBULACOES E SERVICOS INTERNOS 

	

órgão: 	04 - SECRETARIA DE FINANCAS ^nidade: 	04.001 - GABINETO DO SECRETARIO FINANCAS 

	

oca]: 	04.001.00000005- SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS 
Fornecedor: 	6111 - ALINE MESSIAS-ME 

Item Descrição 

48716 SERVICOS DE CABEAMENTO REDE ORGANIZACOES DE CABO INSTALACOES DE 
CANALETAS TUBULACOES E SERVICOS INTERNOS 

Órgão: 	05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO E CULTURA 

Unidade: 	05.001 - GAB. DO SEC. FUN. MUNIC. EDUCACAO 
Local: 	05.001.00000009 - SECRETARIA DE EDUCACAO 
Fornecedor: 	6111 - ALINE MESSIAS-ME 

Item Descrição 

48716 SERVICOS DE CABEAMENTO REDE ORGANIZACOES DE CABO INSTALACOES DE 
CANALETAS TUBULACOES E SERVICOS INTERNOS 

Órgão: 	06 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 

Unidade: 	06.002 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

Local: 	06.002.00000011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE PSFS 

Fornecedor: 	6111 -ALINE MESSIAS-ME 

Item Descrição 

48716 SERVICOS DE CABEAMENTO REDE ORGANIZACOES DE CABO INSTALACOES DE 
CANALETAS TUBULACOES E SERVICOS INTERNOS 

Órgão: 	07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Unidade: 	07.002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Local: 	07.002.00000011 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Item Descrição 

48716 SERVICOS DE CABEAMENTO REDE ORGANIZACOES DE CABO INSTALACOES DE 
CANALETAS TUBULACOES E SERVICOS INTERNOS 

órgão: 	09- SECRET. MUN. DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E RURAL 

Unidade: 	09.001 - GABINETE DO SECRETARIO DES. ECON. E RURAL 
Local: 	09.001.00000900 - GAB. SECRETARIO DE AGRICULTURA 
Fornecedor: 	6111 - ALINE MESSIAS-ME 

Item Descrição 

48716 SERVICOS DE CABEAMENTO REDE ORGANIZACOES DE CABO INSTALACOES DE 
CANALETAS TUBULACOES E SERVICOS INTERNOS 

Órgão: 	10 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Unidade: 	10.001 - GABINETE DO SECRETARIO - M AMBIENTE 
Local: 	10.001.00001000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 
Fornecedor: 	6111 - ALINE MESSIAS-ME 

Item Descrição 

48716 SERVICOS DE CABEAMENTO REDE ORGANIZACOES DE CABO INSTALACOES DE 
CANALETAS TUBULACOES E SERVICOS INTERNOS 

órgão: 	11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER 

Unidade: 	11.001 - GABINETE DO SECRETARIO - ESPORTE E LAZER 
Local: 	11.001.00001100 - SEC. DE ESPORTE E LAZER - GAB. SECRETARIO 
Fornecedor: 	6111 - ALINE MESSIAS-ME 

Item Descrição 

valor Unidade Qtd. Pedida Qtd. Atendida 

165,0000 24,0000 3,2000 

valor Unidade Qtd. Pedida Qtd. Atendida 

165,0000 134,0000 126,6000 

valor Unidade Qtd. Pedida Qtd. Atendida 

165,0000 24,0000 24,0000 

Valor Unidade Qtd. Pedida Qtd. Atendida 

165,0000 24,0000 16,9000 

Valor Unidade Qtd. Pedida Qtd. Atendida 

165,0000 24,0000 20.3400 

Valor Unidade Qtd. Pedida Qtd. Atendida 

165,0000 24,0000 24,0000 

Valor Unidade Qtd. Pedida Qtd. Atendida 

165,0000 24,0000 0,0000 

Valor Unidade Qtd. Pedida Qtd. Atendida do 

165,0000 24,0000 5,4000 

Valor Unidade Qtd. Pedida Qtd. Atendida 

Saldo 

20,8000 

Saldo 

7.4000 / 

Saldo 

0,0000 

Saldo 

7,1000 / 

Saldo 

3,6600 

Saldo 

0,0000 

C24, 0000  

i
C 

Valor Unidade Qtd. Pedida Qtd. Atendida 

165,0000 24,0000 20,2100 

Fornecedor: 	6111 - ALINE MESSIAS-ME 

Item Descrição 
	 ')

48716 SERVICOS DE CABEAMENTO REDE ORGANIZACOES DE CABO INSTALACOES DE 
ANALETAS TUBULACOES E SERVICOS INTERNOS 

o: 	08 - SECRETARIA MUN. OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 

.dade: 	08.001 - GABINETE DO SECRETARIO OBRAS E SERVICOS PUBLICOS 
Local: 	08.001.00000800 - SEC MUNICIPAL DE OBRAS 
Fornecedor: 	6111 - ALINE MESSIAS-ME 

48716 SERVICOS DE CABEAMENTO REDE ORGANIZACOES DE CABO INSTALACOES DE 	165,0000 
CANALETAS TUBULACOES E SERVICOS INTERNOS 

24,0000 

 

0,0000 	24.0000 
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